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DECRETO-LEI N.' 1.002— De 21 DE ouruaac DE 1969

Código de Processo Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guete?, do Exére:to da Acro.
náuticaMilitar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3.•
do Ato Institucional n.o 16, de 1:1 de outubro de 1969, combinado
com o I 1.• do art. 2.*, do Ato Institucional n." . 5, de 13 di
dezembro de 1968, decretam:
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Um tk atritacate aplicApel.

i 10 Aos canoa concratafle anCer Mias:mais eig
te asas Senas e es de osavenriNo toa ti-SaGO AS ta ai.
elsaall seja sipatitio, prevaleoerRo as atlas%

lb aplicam-se, enbeldiatriatente, as normas dec.
-t

ta Calo aos jwoonsail reenlado3 Se laia ispe0140.

irt.'21 1 lei de proo leaas pema saldar deve ser
*Mamataa no contido litoral de susearpressaes. 03
tantos tialnes h& O segr onteadidos em sua aaervio•
espeolál, salvo ao evidenteaeáts empregados coa outrs
•i4oitioaçie,

l d Adidtir. e4 ainterpretação extensiva os a
Saterpretaçao restritiva, quando 08r aullitli o 00
agia cabe que a aprese& da iol L eais estrita 0074
panado, 'no 1 saia Opte, do ;na sua inSançao,

1 . 21 NRo 4 imriãil aia:erva qualabor Moda 1A•
terproltsgSak'qUandot

I
Cercear Illattet pisai:int do acuse/MI

1,)'.prejmdlear ou ai:Nair o corgo normal 10 prema
#4, at lhe desvirtuar asinsvicat 	 .

e) (estignar ao pia osoa Amamento* da amiatto
os dores origem ao proes4o,

&St, ' t Ca caros alsPOO ap ati .cCatao ecato upapt;
toaa

a) pala leslaladto de Detestei; Mal Man; qtana.
aplioámvel ao amo concreta 5oga roeis/Ag da Mole

do ?rocem penal anilara

14 pala jurtaskahaaj

e) pelos vaco e 000tWIel allitarao).
a) seios prino4101 geais ao Direito:

e) pela analogia.	 1

ate 44 Nem proja.64 na oenvonoes, tratados 11
'mame de Nirdito internadosjl, aplioarrO Magna dia
te Código'

: i•
*a topo dt No

a) ta tpaot• Write aeptaade

b) ton to toreittelt atal0Mal AÍ ma haat NP;

traterraOtiaidada bresurgre, pela se tarsose asj,
sa que atonta centra ame Sala/tu-tias aittlarla Sa a sis

i sreaça applanat, lume alua ma e ante PreOWSII.
:pra arda	 jalaado paeasellge eatreaffleaf

e/ ron do 'barrito katototal, es iram o* lasse
Sob paeteutreg.	 Tigilancla da ebea ornar brasj,
Watt tra, ta wagge coa peta. de Sana militar na.
tramara no eronprInent0 &santo de suítes lateraft e.
una pia eztraterzttarlear

d) a perda de maios, ou malfazer atas Gabara
" oaa, • de aromava% oae quer que e. entonava, Mil-
da ao de propriedade privas, deede que esteja sob
tosado militar ou zalltoraouto utilizados ou ocupados
per orda de entortado aliar coeserhertat

e) ibordo da aeronaves • noto. astnmaires dcs
de que ine locar sujeito i adalaintrasio 'datar, • a
infringe atente contra as in4414243,4 militares ou a
segurança mac)00411;

IX - *a tapo de inerrao.
	

Tempo de oba*

a) oco soemos canoa previstos pata o tampe de pais

2) a sons, empapo ou lugar onda se raal-tua opa:.
rapace de fama militar brasileira, ou estrangeira que
Abo sela aliada, ou cuja deras, /2242S0 Os vistline
aia interesse segurança nacional, ou ao boa :ato pa
velas opermSeat

o) -eu arria:rio estrangeiro militarmente ocupado.

partir da 4Up alg:nalet, inclusive nos amacem Pada
Art. 511 As norma dttete fadigo aplicar-se-ia a Aplica& intez

temporal

Os, ressalvados ce cesoe .proviatos ao arte/71/9 • an
prejuízo (avel,Idade doe atoe realizados sob avaias
ela da lii Antena

Art. 6' Obedecer& Is noras Proonasals purista iplloeio asa
tionilltarlUgneste adigo,,no que Toren aplIzolvals, salvo quanto a 	 dual

organismo& de Justiça, ma remam 111 reasouio de
antenas cif procesem da Justiça 1111bas PIStarbas/,
nos criam previstos na lei Pana Militar a que raspem
dera as orizdala e praças dm /bifam é da Corpo.
de &abeira. Militares.

Trate I/

esafrpso ema
ps acatei& IteNtlials

Art. 7e A policia judiciária aujterL exercida
nos tZrzos do art. 8 2 , pane nageinteasetorldadee, agi
autoras ao reopeotimajurlaigeer

a) pelos Muletas da Marinha, do arenito o da AL
anistio% em todo o território sasionaa e tora als,as
releste Às Teimas • :atoe me constitua seus Atatart;..
rios, bem como niilistas gae,aoete quitar, deempe.
aba atado oficial 5 permanente ou transitória, os paia
estrangeiro;

b) pelo caie do listar:c-aia (ha gripa Ármadná,

ea /alagai, a entidades que, por dieposicgo legal. este.
'Iam sob na jannáliol

e), palia cates de IstalualOr e Mio earetárlon
ideal da Marinhai mos élreeltah dna e *Lidadas pia lhes
sie Subordinados;

6) pelos eamarlontaa do Extrata a pelo comaadmota•
' chefe da ZeouvIra, nos trios, Anal e naliazuks cot..
preoadIdOs no /alto (a reis:sanita titia te Contal

e) poios comandantes de Rondo Militar, Diatrito
liava ou Zona Atrea, non ;réu 4 vaidade, dos reapaatik
les torrItirloei

#
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t) pelo secret:srLo do KiaLst‘rio do Exercito e pe.

N111 °Mote de Gaiata do Winistwiric da leroautica, aos

Alia e serviço. yr* lhes sio subordinados/

a) pala diretoras e chefes de &jitó) repartiçiee.
' attaboleolmentes ou •trago• preetetoe aia lese do
lorgaaltafto betalca da Marinha, do ignitos da Leron2à

Lar camisa
%

bj pela comandant** d# tinas, unidades eu ana
noa.

fie Obedscidas as morosa ri psulatentares de Surte.
- 424441, Idareroda • casado, as aaelbodotes esmerada*
agite artesa poderio ser deleitada@ a ofloialit da ativa,
para fiai eapocitiomica e portem limitelo.

• te Its O* tratando de deletagio para instsurecia
g lfelnquírito policial mentir, dever: anula recair ma
ateai de piaba murar!~ ao lalMeltolacie, seja teto oc
#101$1 ta atimn, da raiaras imonsrada ou mic, ça te..
taragif	 •

I Se Tio lendo poesfvel a dosignagià de oficial do
greto superior ao do eceee e ado, 54~4 ser feita • Ou
"Doendo mame plata, desde toe mie antigo.

• de te * latitdadó Jefielal, da reserva terafar.
mede, *RO provalacs, para a dellogagio, a satiotidada deo
pfetae

se e paste e a antestitatta de oficial da &ti.
lta Mataram, d* acto absoluto, a amintincia de outro
oficial ta ativa nes omeliorca do f	 (*bati boa

outro onensat. • e•aleameli• de oral@ da nana Sa
Otto ala alando pesa • fabeoreph de batátte ads

eia& militar: e, ao iate estivar inalado, bfearles

Nara toma amua protUdOmoLs.

41% BI atapete I policia judielkia militare

a) apelar ra erten allitarees Doa como os pie, par
-
lei especial, cotio sujeito, it 3ra189110‘0 militar , *eu*
atonte

*) presta* ao* ergue e jatava da Justiça Palitar
• ame membros do Kinittirici Palio* aa lafalleaptaa no.
amaskiss Instratio e jul cueento doa PrOcommeep haa
Mo ~lisa as ailigtm . .ge por Uai ihe teres roo
auttLiadase

e) cumprir oe andados da pelai* arpoado* rfaa
•Taattga

4) toprodentar a autoridades jorilearbia milita.

tem 1141110a da prido.preventIva da Insanid ge mental
40 Indiciado;

, e) cumprir as determinagiee ta Justiça Militar rji.

latira bus presos sob rua guarda. rapponsabilidale,bme

GOMO as domai* prescrlySes data atito, Leoa sentido,

O solicitar tas autoridades civis a* infrrae4Zer
• medidas que julgar 'lieis sluoldsgle dan Intraektifa
mala, oUs enteja a sou cardo/

g) requisitar da policia civil • tas repartioSee
t;ordosa Civis as pasquines o effinele aãoasaittloo ao com

plomeato • subsidie de inquoirito policial militar;

*) atender, coa onscrvincia dós reauletentoo mau
tares, a pedido de apremeataçio Je salter ou guaoleaS-

rio de repartida* militar autoridade Gim ealermba. ne.
desde que legal e tondanentato o pedida.

firme ni
eme= dado -

DO IWOUggITO POLICIAL lama
art. ga O inouSrito pcLict.l militar 4 a apure .:Zo Pinet tinde do fia

inaLria da tato, que, nos t;rnon lesai., configure cri
	 querieo

as militar, o de tua autoria. Tem o Ganha do inetry
tio provisOrin, cuja finalidada /frearaa ai a de minis-

trar elemento. nocapseeloe ; propoeitura da ação papal.

Parágrafo Unica. São, porem, ./eticamente inatru-

tOrioe da agir penal os ceasse, porreiru e avolicçãeo

militados regularmente no curso do intsuCrito, por ,s.-

rito. idnuaoa e tom obedianoia ;a formalidades previs-
tas neste 041520.

Art. 10. O inquUrito 4 laapa%ao radiante portaria: *S r / fcr rue ao
de gur inicieno

b) de criado, pela autoridade wiliter em cujo âm-

bito de puriedieão ou CUilX4ILC haja oecrrido a infrao2o

penal, atendida a blocar:lu/e do SChn.terj	 1/4

*) por deectuinaSio ou deincacão da artoridado

View superior, que, em eteo do ureOneitt, poder; ser

feita por via tolosralos om,radiateloiGnica oonrir.

soda, posterioruente, por ofícidi

e) os virtude de requioi;No do itiniatirie Pitb/iee;

d) por ehteieão do Superior tribunal Militar, noa

termos Ao art. 251

t) a requeriueuto da parti- zter3lia em da vou Ia
léga/monte • ~remoto, ou em virtude de 1:opzeolotapítes

avarento autorizada de duma tenha conhecimento de ta
grano penal, cuja represai.' caiba 1 'atiça Militam'

1)- quabdo, te atediamos* Una en garito te jnrig

listo militar, remata indício de existãncia do Latra•
sio perta adietar.

fie Suado o infrator plata superior ou Igual ao

do comandante, diretor ou chefe de Orgão ou envido, em

cujo ;Oito de jurisdição militar haja ocorrida a aba
ofto penai, seri feita a comealcotio de :ato àautorias-
de superior competente, pura gila esta torna efetiva •
delegação, nce terso, do 1 21 do ti. 31.

f 2 11 O muardaaento da delepação rio obsta ene o p
fialel reeponeivel por comando, direção ou ~fia, ou

quile que o subatitua eu antoja de dir. de serviço ou

de 'surto, tone eu determine ou mijem tomada. imediata

'monte as providencias cablvoie, previstas no art. if.tma
vem que tenha conhecias:ata de infração perna. que io
emas reprimir ou evitar.

Ç 3 e *o a ingraoic	 nrc f5.r, evidentemente, de Infração_da ri
turene amo mt.

natureza pintar, oomunicari o fato a ent(sidaie poli- 	 litar
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dial campo-tente, a quem feri; apresentar o infrator. Ma

re tratando de civil, menor de dezoitz anon, a aprece/m-

i:aio será feita ao juiz de *Senoren.

§ em Se o infrator rir oficial general, seri aos- Oficialgeneral
como Infrator

rre ccannicado a fato ao ministro-l'do chefe de Estado-.

Maior competantes, obedecidas os tramites regulamentarei/.
§ 52 Ca, no curso do inani:rito, o seu encarregado

verificar a exietincia de indícios contra oficial-de pia

to superior ao acu, ou mais antigo, tomará aa providàb-
claa'neconeárias para que aseruas CÁ4Zos sejas deleSi•
dee a outro oficial, nos tirsos do 2 2 do art. 72.

1) tomar as adidas neetteattirlan destinadas à. prata
Øo de tastenunhae, peritos ou do ofendido, quando coma
tos ou ameaçados de coação que lhes tolha a liberdade
de depor, ou a independincia para a realização de perí-
cias ou exames.

Parágrafo tinte°. Para verificar a pasolbilidade de

haver eido a Infração praticada de determinado modo, o
encarregado do ingunrito poderá proceder 1 reprodução
emulada doe fatos, desde que esta não contrarie a nora
lidado ou a ordem publica, noa atente contra a hierar-
quia ou a disciplina militar.

Indidos contra
oficial de pc$

te euparicr ou
mais antigo pq
curec do inala

rito

Reconatituiçãa
doo fatos

Zscriyi° do Ia
quertto

Compromisso la
dal

Medidas proli-
ainarqs ao Ia-

quente

Pormaçid do la
querito

Atribuição do
-tu encarregado

Art. 11. Á denignin go de escrivã.° para o inqunrito
caberá ao respectivo encarregado, ao ao tiver eido fel

ta pela aut,ridade que lhe  deu delegação para aqui -
le fia, recaindo em seauddoiou primeiro-tenente, se o
indiciado fir oficial, e em ~Janta, aubtenente ta

	

suboficial, noa demais casos.	 •

-Parágrafo ãnloo. O escrfwgo preatarli comproniceo

de :anotar o dello do inquárito e do cumprir fielaent,
as determinaçOes diste Cidigo, no exercício da função.

Art. 12. logo que tiver oanhedaento dg prática de
infração penal militar, verificivel na ocasião, • auto-
ridade a que ae refere o 2* do art. 10 denote' , ee pag

aível:

a) dirigir-se ao lOcal, privi* aaciando Para que 10)

não alterem o estado e a situação das coisas, enquanto
necessário/

b). apreender os instrumento' e todos os objetos que
tenham relação coa o fato;

c) efetuar • prisão do infrator, obeervado o dia-
poeto no art. 244;

d) coibir tida-n.6mq provia que drvaa para o anda-

esclarecimento do fato e zuna e/reunira:neta-e:

art. 15. O encarregado do inquárito deverá, para a

formação dintel

a) tosar es sadia° previotaa no art. 12, as alada

• O tiverem sido;

I) ouvir o ofendido;

c) ouvir o indiciado;

d) ouvir buliam/o/iam;

e) preceder a reconhecimento de passou e colete,

• acareaçien; ,	 .

2) ...determinar. se fár a rato, que se proceda a ema

ade de corpo de delito • a qualequor outro. exaras e pO-

iLcies;

g) determinar a avaliação a identificação da eclode

inabtralde, desviada, destruída ou danificada, oudaqual

houve indnbita aproar/Miei

h) proceder • buem, e.. mpreanaaes, nos t r.0. dos

arta. 172 a 184 e 185 a /e;

• Art. 14. ' Ba se tratando da apursçao de fato deli-
tuoso de excepcional importáncia ou de difícil elucida-
ção, o encarregado do inauárito podei4 solicitar do pra
ourador -geral a indicação de procurador que lha da' as-
eis-Cinda.

. Art. 15. Sere encarregado do inquérito, amare que
possiviel, oficial de sirito não inferior ao de capitão ou
capitão-tenente; e, em se tratando de InfraçÃO penal
contra • aegurança nacional, mi -lo -á, sempre que ao...l-
eal, oficial superior, atendida, em cada caso, à sua
hierarquia, se oficial o indiciado.

Art. 16. O inquirito J sigilos, sias seu encarrega
do pode permitir que dile tome conhecimento o advogado
do indiciado.

Art. 17. O encarregado do inquárlto poder& manter
Incomunicável o indiciado, que estiver legalmente priso,
Per iria dias no máximo.

Art. 18. Independentemente de flagrante delito, o
Indiciado podern ficar detido, durante ita inveatigaçrms
policiais,' Au; trinta dias, comunicando-ao a detenção à
autoridade jUdicifirla competente. 2nac prazo poderieer -
Prorrogado, por mala vinte dias, pelo comandante da Se -
fteglio, Distrito Natal ou ZonaÁ:noa, =diante /solicita
ção fundamentada do encarregado do Inqu‘rito e por ;ia
hierárquica.

Parígrafo Unido. Se entender niecesear1o, o encerra
gado do inquárito molIcItará, dentro do acamo prazo ou
sua prorrogação, juatificando-a, a decretação da priori°
preventiva ou de menagem, do indiciado.

Art. 19. As testemunham • O' bolliciado, exceto ceco

de urgincia inadiável, que conetarg da respectiva agem
tada, devem ser ouvidos durante O dia, ma período cin.
~deis entre as sete e ao dezoito horas.

§ 1 2 O escrivão lavrar, assentada do dia le 'laia do'
início daelaquiriçiee ou depolmontoa; e, da moama foz
ma, do seu encerramento ou laterrupoies, no final daqui
/e período.

" 22 A tenteaunha aio /fará inquirida por mala de
quatro horas-consecutivas, aendo-lhe facultado o desona
ao de meia hora,. eempre que tiver de prestar declara-
çãeo alem daquele tira°. O depoimento que no ficar coa

cluido às descito .lioran seri encerrado, para pra:vazais

Assistincia de
procurador

Encarregado de
ihquerito. lts

quialtoe.2

810il9 do In-
guarita

Incoaunicabill
dada do indicia
do. Prazo.

Detençio de la
dielado

Prleio proa-antr.
Ta e menagem.
&noiteça°.

InquIrártio du-
rante o dia

Inquirição. Ag-
sentada de ini-
cio, interrup-
çao e encerra-

mento.

Inquiriçio. XI-
nate de tempo.
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:untada de do-
cumento

RelatítiO

Solução

advocaçãO

Arqutvamenie da
Pros

açgo.

Tontaraçã, de
novo inquerito

Esvolução de aa
soo de impe.

rito

1
1

![ Orça-Leira t	 'girara u i Vir	 es, uu 1 — si.4;	 iuLip lei:lati ,
	 O Le 2ai

no dia medula*, Na hora determinada pele encarregado

do inatrito.

§ 3* Itao sendo ttil O dia seguinte, a inquirição

poder ser adiada para o primeiro dia que o ria,. Dava

osso de metais.

Art. 20. Winquerito danai terminar dentro em aa
to dica, os o indiciado estiver prãeo, contado :nem pra

prazo a partir do dia es que se executar a ordem de pr1
ato; ou no prazo de quarenta dias, quando o indiciado
*ativer 'alto, eontadoe a partir da data om que se ira-
tiara o loa:rito.

11 Jate atino prazo poder: ser prorrogado por
mia vinte diaa pela autoridade ailltar superior, dado
que ao estejam concluídos exames ou perfolas at iniciai
doo, ou haja necessidade de diligtnaia, indiapenedweia

elucidação do fato, O pedido de prorrogaçto deve ser
feito ea tampo oportuno, de modo a ser atendido antes

da terminado do prazo.

f 2* Eao haver; aia prorrosaao, alia da prevista
no 4 1O, salvo dificuldade ineupertval, a juizo do ainda
tro de Estado competente. O* lauda de enfeias ou agi
azes não concluídos nessa prorrogai*, bem como os do -
cuantoa colhidos depois dela, sorgo pateado/rant* re-

metidos ao juiz, para a juntada ao processo. Ainda, no
seu raatário, poderí o encarregado do iagarito indi-
car, mencionando, se penível, o lugar onde mi encontra
8.4 testemunha. que deixaram da der anda, por qual-
quer ispedlaenta

f 31 São deduzida doe prazos referidos neste arti,
go az intorrupvta pelo motivo provisto no f 5* do art.

10.
Art. 21. ',Oda as peças do inquérito sorgo, por °a,

doa orono/Ogioa, reunidas nuasí processado • dali-logra
fada, si espaço doa, oca as ftlhas murada -e tu-

rubricada ., paio *outiva*.

i larígrato aio. Do cada documento 4gun.o, a que
proceder; despacho do cios/riga* do inquérito, o eac4
vtc, lavrar; o reopoOtien erro, mencionando a data.

Ari. 22. o inelkito seri{ encerrado com minucioso
relatério, ai que o seu encarregado mencionará ao dili-

atadas feltoa, as pensai ouvidas e co resultados obt1

dos, coa indicento do dia, hora • loca Onde ocorreu o

fato delituoso. Em oonoluoto, dirá se há infraçao
aplinar a punir ou indfolo de crime, pronunciando-se,
neste atino caso, juotifloodarente, sabre a cgavaaaa-

..
eia da atito primitiva do indiciado, nos tato:ilegal..

i 12 Eb aso de ter eido delefada a atribuiçto pa-
ra a abertura do aura:rito, o nau encarregado onvit-lo-

'	 à autoridade de que recebeu • delegação, para quo
homologue ou não a solução, aplique penalidade, no caso
de ter sido apurada intraçto tinte/lar, oud./tanino

novas diligraine, ao G3 jUlyar neceosírins,

2t Diewordado da soluço dada ao inquato, a

autoridade qui, o delatou poder; avocí-lo e dar soluça*
diferente.

Art. 23. Ce autos do inquérito sato ladeada ao
auditor da Circonserição Judiai;ria Militar onde *acera
a infração penal, acompanhados doo instruam/toe desta,
Oen como dos Objetos que interessem sua prova.

11 1 2 Na °trauma:riça° onde houver Auditorias aspe-,
eializadas da Marinha, ao Estreito e da anneutioa, a.

atender -se-1., para a nassa, t eopecializaçto do e*
usa. Onde houver mala de uma na anua sede, espeoialim
cada' ou aí, armam serí feita à primeira Auditoria,
Iara a respectiva diortrialoto. pa incidente* ocorri..
doa no coroo do inquerin serão reoolvidoe pala juiz a
que coube tesa oonbecisento do inquerito, por distr.-

f 21 O. entoo de lautrito instaurado fora do ter-
rittrio nacional serio remetidos à la Auditoria da Cir..
anarição rica sede na Capital da UA110, atendida, con-

tudo, 1 eopecialização referida no 4 lo.

Art. 241. áautoridade militaz mio poder; manar . az
alvar autos de imo:rito, embora **alusivo da lauto-
temi* de orla ou de iniaputabilidade do batotado.

Art. 25. O arquivamento de lauta:ta não 'obsta a
instaurado dá outro, se nona provas &panaram *X TIPn

' lago ao tato; ao indiciado ou a terceira pesas, res-
salvados o atoo julgado e os Cases de @atinei° da puni.

atilada

/* Verificando a hiptt••• contida nesse artigo,
o juiz notar; os autos ao hiniottrin 26/1co, para ou
fia do disposto 110 art. 10, letras.

f 22 O Niniattrie ltblice poda; requerer o aqui-

voante doe auto*, ea entender inadequada a instauração
do inqutrito.

Art. 25. Os autos de Angu:rito n.o pacto ser de-

devolvidos a autor/dada policial militar, a nãO sete

I mediante ragialçto do Miniet:rio flanco, ia

ra tilintadas por itle oomideradau imprescindíveis ao
Ofereolant0 da dentaasi

ti - por detarainatO da juiz, entoa da dentais,
para o preenahiganto de foralidrdee previstas neste 0,1.
digo, og para acoplamento de prova que julgue. noceeaão
ria.

Ihs:grafo dato. Em qualquer doo caos, o juta ant
cari; prazo, »to excedente de vinte dias, para a reatle
tuto;* doa autos.

Art. 27. So l por ai et, ar suficiente para a elos
adagio do fato á ata autoria, o auto da flagrante de./.1
to constituirão inquírite, dispensando outras
asa, salvo 0 exame de oorpo de delito no crio que lel
se vestígios, a Sleatitioargio da coisa OR a na aflita-
OU, quando o seu valor influir na aplicação da pena. á.
renas dos atos, coa breve raatOne da auteridada pa
lidai militar, far-se-t ifla domara ao juiz doepetont%

noa draw, do art. 20,

nana do lia.
garito a Aull,1
laia da fir..

ouneeriçao

nsmana •Aadj,'
toam napecta

liadas

Sanei:aia do
auto de flagra*

te delito
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Independância da
fançato

lapealaente pe.
na exercer a la

riedidea

laadatiaata do
ate*

Casei de eus-
reteso do jata

juizo de dillg:sela requisitada pelo Maletoirld Falia**
Are; 28: O dAgailt0 pcdOrg per gopénaado, sarai Diopengli a. uto

;perito

.	 a) quando O fato o ato; &ataria 14 estivera ele/a.
retidos Por documentas owoutraa parda laCtirlalad

b) ZOO Crimea contra a hora, Aguado deeOrrOrea da
•carito ou bub1ied010; pujo autor estada adentifirad01

o) toe cries.previstor rias arte@ 341 e 344 do
diga denaNrAlitar.

Sttort

~tura taco
fl 47.o,r2kt Tazigt IDO tugmaciosio

Jlrt. 23. À aoh Ima ariana e etwentepedi ler
' ,removida yor derhánain toItalstiíric•INiblicoldlitsr.

: Art. 30. á denUacía deve ;for apeceontada egepre
buam.'

a) prova de Cata que, esteio, acat i te* oria.f:
lo) Indícios de autoria.
Art. 31. Moa Crimea prenotas nos arte. 136 a 14

do Oádigo renatdi/itar, masçXo penal, quando 0 sgen4
ter militar ou aiaeaelhad6, dependo de requieipito i quer
•er4 feita ao procuradar-geraida 'antiga di/itar, pala
Kintatárion gut o agente activar subordinado, ao caso
do art. 141 de anexo rádios, quando o agente târcivIl os
aZo hoaver no.suter militar, a tiiudpiçdg gpro: do disdeo
ter)» da Justiça.'	 4

Parágrafo 'SACO* a ntlirehlito denta diepcsiçâO,/
procurador-geral da Justiça Militar dará cenhooisontaaa
yrecuraeor-eetal da depáblica ti fato apurado ta imarj,
to que Sonha inoOdo . O0.4 qualquer dia orifes rafarLda!
neste artigo. -

dec. 32. iprasenteda e. dednalo, o Utilitária 245711,
te aZo poderá desistir ta ago penal.

Art. 33. Qualquer peilson, ao eieroício do Ural%
de rePresentagos Poder+ pieviaoar a lniciatiadoldanie•
Val0 Safermeoles aSbr. fataque Dona
titua crina militar e sua autoria, e lastioancto .no 04 ae
•1enento0 de convicçic.

4 1 4 da infornuains, te enoritae, <tango estar At tatoisagruia
vidonento autenticedae; si verbale. ,ierâo tomada pe2

târao perante o juiz, a podido do Crio acauciatios.
.14blice, e n'alweeensaelhtee '

ta* UeOgnietterloiablie0Raooseldernd pron., Ittseittasto
tentes, dirigir-se4 a autcridode pOlicielailitir para
que esta proceda aa ailigânciaa 2.100018dtiOO,A0 otio4roe
cimento do fato, inataarando in9U(rlt0 . co houver moti

-vo para teca Sin.

r TO mon:aze:1 mna, uniut ta cace

• extingue-ee no momento am que a eattaGa 4ofialtiva
a. torna Ineoprriool, quer resolva o sirito, quer mio.

parágrafo dnieo. O precioso enutpra ge-oo ela oito.* Cagou a* aaaPaO.
gue -se nas canta previstos neste 04digo:

• TITIZO TI
PO SOU, AUILIA828 2 Urra MO PRO02880

coartmzuo
MO J4.112 3 MO ADUMAM

Sapão -1)o 4ula

Art. 3d. O juiz provería)mapilaridadado drenes* 'Unas Á. juiz
O tt exacaçie da lei, a mata( a ordem no curto dos rea
seletivos atos, podendo, para tal gim, requieltar a ar-
es militar.

la acorre que ;ate OOdigo ee refere a lula atm
ge, ae.tta M1Al‘tn4ww;d0, quaisquer autoridades .1udieiee
rias, singulares ou eolegiadae, no •xare/aio da. rea-

1 'activas campe deusa. atributivas ou processual..
le leo exerdeio das ruas atribuiçZes, o date a60

dosará obealância 'senge,.nos termos leaala, aut.:ride.
as 3udiai:9in que lha ó' superior.

Art. 37, ti juiz nío poderá estrear jurisalgeo no
1/4

processo ta OUOS

a) como advogado ou defanaor, freio do Ministário
autoridade policial, surittar de justiça ou a

rito, tiver funcionado seu cOnjugn , on parente danemos
dissona afim atá o terceira grau Inc1uiu-02

b) Sle prSprio houver desempenhado qualquer dessas
tunçaea ou garrido como testemunha;

G' o) tiver tuaciezando ecao juta alentem instância,
- pronunciando-se, de fato ou de direito, sabre aquantia;

• d) d/e prOprio ou eu cânjuge, ou parente tema.
a

guine* ou afia, At; o tere. el.ro grau inclusive, iSr por-
to ou diretamente interessado.

Parígrafo ánico, dardo oonaiderados imaxiatents, os
atos praticados por juiz ~caldo, nos thees date ar-

.tico.

Art. 38. O jois Otr-oo.i por suspeito e, e, e aio
ficar, poderá aor recusada por qualquer daa Parte.;

a) go tOr amigo lotai ou taleigo da qualquer de.
tu;

b) ee 11e. meu tanjas., saaealents ta esbeltavas'
lo um ou de outro, estiver respondendo O premiaq por
fato análogo, 'Abre cujo caráter orlai:Io ga }aja contra..
eírela;

Prowneeta

• Obrigatoriedadt
-

Deperalnola ta
•reiltie;:a

Codadt1044 .110

irtraa

-

.Itoiliteio 1. ist
airealfmnanqleta • da

kr eido do eit
atoo de tine.

•sentida°

do

CA2f2,74) 411100
210 191,00/3•90

- Art. 54. O direito de % go 1 perdida pole'Zialealt
' rio ráb/ico, como reprseeniante da lai,10 titica). 4* aia

OseouçEC, e o de defage, pala daUeado, paboade aa 441
clarear o leder Co jati:04601 aildda 14 /41.40e

Art. 35. O proceeco Inicia-9e can e recebimento 81 tanga, ta.
anel.	 pie a

4ai4noit Zolc juia, efetivara; coa o citgistg da aquu49	 gatinhes	 •

e) ee dia, eme eSujuge, ou parente, Ceeflaneadnafell

afiast:o segando grete iaoluelree-auateatar demanda eu
responderaprocesso qua . tenha de ser julgado por qual.
luar asa partes;

a) aa ;II I Dell OZONO, an parente a que alude a a-
/Usa anterior, ~tentar demuda contra qualquer das
partos ou tive; sido procuradora. qualquer (a/sei

.9) se tiver dado parto Oficial do orla;

Direito O agia
Olifflaa.7fler
de jurdadipia.
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	UI

Duopc1;50.
iro ulutante

et.tad0

a!) O tiver acene:tas qutlecor dai Zafli4O2

G) co CIO OU gen Aluo f3r hei:doire presuntivo,
dor:Lexie CU uz .J.:rutri.ria da beto Ou em:ref:t1cr do qielj,
iner das I‘Jrioo;

11) Me :Cr /incidente, diretor ou aliáinletrodor da

Be:Iodada interczzoja no processo;

i) oo	 credor ou Covodcr, tutor CU tunda, ui
ccialquor d r.z partJe.

Art. 32. A bUrP21:7n0 ostra tdotanto e alottdo
Densidorado mu acento t3rmeo da rti%ltanto outro 0004
dente e deucendonta, uno não se tecendo:És soa recpectlee

voe pertntoo e ceceará no dane de se dias:lot o vloatla

da odc454.

Ooçiii) III n pú3 peritos e intCrpretee

Art. 47. Do peritos e IntSrpretey cede de mosca-

tão LU- Juiz, rem intervenção das parta,

Art. 48. GO OC4.2408 OU intOrpretes serro nomeados

do prelerCncia dentre oficiare da ativa, atendida á es-
pectulldnde.

Parígrdfc ie,“c. C peratc ou interprete ornear;

caciq mocac de dearrpenher n função co. obedienciaidii

ciplina judiearin e do responder fielmente aos queeitce
orcpect_s pelo juiz e pela° Ponte -

Art. 49. O encares de perito ou l att:rprete não po-

de rAr icouLr.do,'ealva activo relevante que O :lardeado
Juseiliearí, Itdra apreciação do juiz. e

&asa° de pt
ritos

PreferCnola

dompronlaco Ag
tal

Domara° obriga
torso

Art. 4. A tucP014O ou tapai/mente decorrente às Ousuição per
Idhrentea.:0 or Leinidade Ceasnrã pela illoeclusio do ai-.

gnnetto que lho don caco-, salva sobrevindo doecenden-
too. bUip OLMO.	 8140019140 O °horst°, 8091,(100004

denteo, nA'o funclour4 uno jule O parente afim ou Ord..
•

beiro gratt na lin/su ascendente 01 descendente ou eu se%
dUdd grau na linha co/atora/, de quem ar porte do pra

ramo.

Art. 41, A ouopolcilo oZo poder:. ecr do:Ursas lua Duepeição NO4
tocada

" reconhecida, quando a paria injuriar o juiz, ou de pro-.
pOsit0 der motiva Dera cria-la.

beçiho II -Doe tus111Aree do Juiz

Art. 42, Do funcionÉriu OU berventuk1011 da lett', • IStacicniZnio8 •
smantuarlUt
da Justiça

Justiça Militar ao, etoe processos	 que funciono% lã

7.111nru do juiz, a cuja* determiceçUe devei obedecer.

Irt. 43. O 'seri& previdencicri para que esteja* faerivi4

ele ordem e em dia ea peçoa e tOroce doo proceeeee.

elas que lhe atribuir a lel de oreeniseçãO dudieLerle

• Art. 44. O oficial ae justiça realizar; ap dilLeCnn Oficia ao joa
Sipa

tellitar e as que lhe ferem ordenada Per deePerSO o0
:dir, certificando c ocorrido .no re g/infle° lautrttmerst%

C:a decieraçao de lugar, dia e hora.

li La Otite:Leias betas Peitas duraste e ale, em l'illeinclee

perime que nedei0 entro os ceia e Ao dezoito hortme go

aompre quO possível, na prounça de duas UB/mu:aba%

2e Os mro4rd - 1 °cão entregues ea carigric, logo itundadoe

dopoie do cumprido, tal" activo 4e fina maior.

,:uatrio de justiça, o Juiz ecrateng O auboddiet.01 e, na
Art. 45. Nos impollueutoo do funclonCrio Ou Mareei. Convodago 88

substituta. es
loosf oo b1119>

falta Caule, ticmoor um 8.1 hpz, que pronta: ocorrem/se&

ao do bcc desempenhar a fUnçao, tendo et atonuto os or-

dena do juiz e ao determir4o3se de ordem lede.

fica enjeito, no que /3r apligvel, Ca mesma noivou

Art. 46. O funcion;rle ou serventuiCx10 de Justiça /Lutou* 
OU.

*uauá* de

nerventurle

/crentes a impedimento ou ev‘ge1R5o do NI, InClusive

• disI4ate ao ut. 41.

Art. 50. Nu caco de recuar. irrelevante, o aula po-
dai, aplicar muita earrecpcndento at.: -ver dias de gere

oinentu, se o nomeado eo tiver fixo° por exercício de
fünçael ou, se isto nãO acontecer, arbitreC-lo em quan-
tia que ir: de ume dhla0 4 metade do Caiei 4411410 atol
modo Pilo.

Pari4prido	 lac.rrert: nr. minas pena o perito

ou o int‘rprete. que, Gee justa causa:

a) deixar de acudir ao Chamado da autoridade:

b) nr:__o comrarecer ne dia e local duciecadou pare

oshb4;

C) IÃO apresentar o laudo, ou concorrer para que a

perícia não :seja fel ga, nao praqco ectatelecid.o.

Art. 51. Mo caso de aio comparecimento do perito,
sem justa causa, o juiz poder': determinar sun apresenta

çíto, oficiando, para 3.;te :te, à autoridade militar ou

civil mcputentu, quando sc tre%mr do oficial Ou de ftin
cionário pUblicz.

Art. 52. leelo pcderlo a:r peritos ou intárprelle:

a) os que estiveres sujeitas a Interd1;ãO que oe
Inabilite para o exercício de funçãb plena;

b) co qUil biVerfle ',reatado depoimento co processe

ou optando anteriormente e3bre o objeto da perícia;

a) ca que não Uveren habisitecio ou Idoneidade RA

ra o seu desempenho;

d) oe menores de vinte e tea anu.

Art. 53. i extensivo aos peritos • interprete*, ao

que lhos f;r amlicCvelp o dippoetc s,ro owJet;eo de
jàizee.

cestrin.o II
D*3 PART.13

Moção I - Do acuardior

Art. 54. O ranint;rio PUblico 4 o arpão do !LOUSA-.

pio ao processo peai, militar, c:.tondo em procurador-ej
rei exerc;-ia nas acto° de oompotOnela orla/lu:ria no Sm

3tkweler Tribunal Eiltt:r c coo trocura9oreo nu eqUe

perante oo jrgt‘o judicie:xis:c	 irluc.rm 10ot:isola.

&finidade
•

Nulidade as
cano do reCUea

Daus intime),
Ira

Hão cceparaol-
liAlto do perito

/apedlmentos
doe peritos

Suspelolo de
per{toe e km-

% proseies •

Miniet;rto
blloo
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Migo A. ebool
viça°

nscalizaçie •
Suaçio
Co 251oistorlo

2tablico

indepeqdRacha4o
Minissaia Pu-.

tutorai/slot° as
reta ao pro..

ovrador-geral

layeainentoe

Oportunidade da
admissão

Mangado de o-
ficio como as-

lactente

erd ido , que
for tombem anota

do

lhapiSt

aetare.
gettClianitts»Cain

eis	 -

30aliilita4o do
Ohnlado coso Na

elatent;
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'arta:Tato ;n1.00. I fun4o Ae ;Paris ;o acna.çZ4 tad

imyette o Minist:ric Pdb/la de laePinar pala absolvição
Co soaado, quando entender que, para &piela efeito, Oe

Min tam 'fundadas rasam, de fato . inz de direito.

. Art . 55. Cabe ao lanieterie Palia :localiza; o

camprimento da lei penal mil/Ur, tendo oa ateai* tapa
ima o resguardo das normas de hierarquia • disciplinas
Comi baias da organização das !Ninas Armadas.

Art. 56. O )iinisterie Pablico dieempaabarCasuas
funzdee do natureza proceoeual hem dopenOtocia a quota..
suor determinaRes que nE0 emor' .eza de desista: ou. deopae
chs da autoridade tad/0141A competente, alma de ate,
bolça° previra.. neste cato • realarmante exercido, ta

Vend a no exercício das tunscion .roofproca ineopend:ncia
entre os arg:ott do Min/ateria PRbilso q ao dk ardeu
dlek;ria.

Par‘gratcf e-lert. CO procurado:ora go diretausta na
bordludes ao procuradoi-geral.

. Art. 57. Po podo Slutolorter no procedoo o MetfdrOSO
MiclotOrio Pablica

a) a. nele jte. Maar intervindo gen et:ajudo OU pais

rente consangtfneo ou afim, ate. o terceiro grau Inalai

ve, como juiz, deremeor do Faltado, autoridade policial
Cu auxiliar de justiçai

b) sé elo pr4p4o haura deauper*tdo qi.itaquer
azo funçae‘a

o) se e/e prtprio oU deu cenjugb ou paront,* cone%

e:tenni-Mu* ou afim, ati o terceiro grau inauelvo, faS
Irstrke ou diretamente Internado no falte.

Art. 58. Ocorrera a eurpologo de membro do Nair

t;ric Pânicos

demâle, exerar'o encargo, ou coutitalr advogado para

dente ou irmão, redondo qualquer dela, doe ovalaiolda

;ase fim, es atenyKO a ordem estabelecido neste parjum
to, cabendo ao JUIZ a desIgnadZo DO entre R/em to hou-
ver leiordo.

Art. 61. C‘be AO juiz da Or4tr,e23, OUVI,L0 O Minta- Coep*Uncia pa-
ra admissão dot;rtn PRblico, conceder ou negar ti adulaste de Rociai%	 saltitante

Se de acuaçZo.
•

Art. 6i. .0 assistente sor; aduttldo enquanto não

pastar em ;jataras a sentença e receber; a causa no esta
dc eu que co achar.

Art) 63. rode ror assistente o advogado da Justiça
Milita, dando que não funcione ao ,Prooeano naquela 014
lidada ou nono procurador do qualquer acusado.

Art. 64. O ofendida que faz...Sn:ah& amoedo no moo -
mo processo não poderá intervir cora atiotate, polvo
se absolvido por sentença pesada co julgado, fa" dal em
diante.

•
Art. 65. Ao assistente cera permitido, ecia aqulee- laterrOnoto de

&Roeis do juta e ouvido o Ninlaterio Publico; 	 processo
assistente no

a) propor meios de prova;

b) roquerw.yergunta :e testemunhes, fazondro dl
depois do procurador;

.	 c) apresentar quesitos em pateia deterainsda pela
juiz ou requerida pelo rinlotRrio Palato*: 	 •

d) juntar documentos;

a) se :te oi.igo fatia° ott iiireige do toueado et g
Andado*

b) se R/e pripric, tett oralUgs tu ;arauto consoara
&Vage ou afiai, ate o terceiro grau ine.:Uoive, guete*
tar demanda ou rapador it prooeseo que tinia ao ar
jitgodo pelo 24.:,C54O ou gole oleai:Jos

o) ao houver sooneelta40 o acusado;
•

d) OS ea tutor ou wortdor, orador Ali UNAM do
tmosaoi

0) os 1:r Urdo:lio presuntivos ou ecoai:0404ml
trutuacio de bons, Co laradaa4	 fon eoproodool

/1 se g:rpm:Unto* diretor Ott aaalaletrala

•eiada40 ligada da çozoloor modo ao tocado.
4

Art. 59. Aplica-e aos Madsra JIO Xtotftaisto MIL

co o ritopoato aos arte. 090 40 S 41.

dnaon .Do oca-Meato

Art. CO, O orendlloo seu representou:o legd. • nu

~meu paha haldlltat.ea a latervir no 'roces/ia oowe

ao avalstentes do eanietizio
l'arkraf0 falas poro Os 'feita dRree artigo, Oba 2enoitei:48okt •

•uomor do
•ideresee repreautante legal o dacendonto ou deocendea;
to, tutor ou curador do Cedido, eo menor de detelta

anca Gil Incapaci e auCesics, o ;e; stuoapute i tern.

e) arrazoar os recursos Interpostos pelo hiniet4-
rio Palito; .

f) particlpor do debate oral.

lI Não poderá arrolar teriteaunas, eZsoto reqUo
ter o depoimento das que farta reforida, num requerer1
• eradição de proostbla ou rogatOria, ou tilligincia
11011 retarde O curse do processo, salto, a ariterlo do
lois • dom audlincia do Xinisterlo ECbliec, em ao tra-
tando do apurnçao ae fato de qual, dependa o •solnrcol-
mento do crime. Io /abre, Igualmente, aparar reOUI

otle, salvo de despacho que Indeferir o pedido do oleais

II 22 rl recurso do despacho que indeferir a a pole-
e:nela n:o terei efeito euepenelvo, processando-se oa nu
toe apartados. Co provido, o Assistente egrit admitido
ao 'roca.° no estado Ca que S000 ee encontrar.

; e Cabeei ao relator do feito, em despacho irre- Atei/tate um
proa MIO perlaeorrive1,4Re audiRocia ' do procurador-geral, admitir ou to o. Superior
Tribunalaio o aesSeteate. Jus processo da conpetãnola 'originaria	 tar	 •

do Superior Tribuna/ Militar. Mos julgamentos perante
:ao* Tribunal, se o sou presidiste consentir, o aseis- •
tente poda talar aluie o procurador-geral, por tempo
não superior a dez minutos, go poderá opor embarga,
nas lhe ;ore: consentido lopugma-loe, ite oferecidos pela
defesa, e depois de O ter feito o procurador-gera.

Arrole/conto dem
teutoullneao •
laturpoca do

reaUreo,

ltolte do te,.
ouno,
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à Art. 66. O Processo prosseguirá liolopendentemonte
do qualquer aviso 40 aseleVenle, salvo notificação pesa

liarciatir ao julgacentc.

Art. 67. O laia poderá danar a Caluga do sada -

tente. derdes que ;S.ta tumultue o yr007040 OU infrinja •

falOciplinajUdiciária.

Art. 68. Da asaiztánoia do podará decorrer impoqk
mento do juiz, do membrO do Kffii ptárie fáblioo ou do lut

crives, ainda que superrenlerites et causa. Mito CA00,
• juiz easoor; a adaissio do aceintente, mas prajukc da

=monis de Outro, qUIP flO tontos impodixente, nos i 'ere 5
moo do art. 60.

anu 111 - Do acuado, SOU defonsorme e curadorce

Art. 69. Considera-ao acusado ardis a quem 4 icka

lhada a prática de In:roo:Po penal ou denánds. recebida.

Art./0. Á lap0ealbili4a4s do identificação do atila

ao o4S o sou verdadeiro acue OU outro* qualificativos

não retardará o processo, quando corta MUI idoutidade

s. titica. Á qualquer tempo, LIO corso do prometo ou da
•nouçáo da sentença, far-oe -á • retificação, per termo .

A04 entoo, em prejuízo da validade d4O atos precedem:.

Voe.

Art. 71. ~bua Mamado, ainda que sucata ou forA

toraeide, ser: procosendo ou Julgado ema defensor,

5 1 , conetittaiçãO de difennor independerá de ira

truncai* de mandato, em O. ROUeado O indicar per ocasião

do intorrogatjelo ou Ma ludiquin. Outra. Uso do processo

Por tárno nos autom..

• fe 0 juiz acatar: defensor ao ~medo que o ajo

tiver, ficando • 'isto ressalvado o diroitdde, a todo o

tompo, constituir outro, do sua confiança.

)2 Á nomeação do defensor não obsta ao itOU4/40 O

*imito do.. si amam defendor-em; 0530 tordos habilita.

tear' asa o juiz manterá a ussayio, salvo rocuaaorprei
Se do acusado, • qual. constará doe auto..

i d e g , salvo motivo reinante, obrigatOria a ito•i

tanto do patrocInio da causa, se a noc. mação recair

advogado.

•S se la praças sara./ defendidas polo advogado do
!foi., mujo patrodalo 4 obrigatário, devendo preferir

• qualquer outro.	 .

	

.	 '
4 1 O detentor al0 poderá abardonar o protelai.,

aedo por =tiro laperioac, a critáric do lida.

ia E;. caso da abandono ama justificativa, ou alo

de sor esta aceita, o juiz, os na tratando de advogado,
owennioará o fato 1 Seção da Ordeira doe Advogados do grig
si/ onde estiver inscrito, para que a mana aplique as
mandas disciplinaras que julgar onblvele. Ws ee‘tra.
toado de advogado de *freio, o Juiz ecatuticará o :OCO

ao presidente do Superior Tribuna/ 'tintar, que aplico.

'á ao infrator a punido sue ao cimo couber.

CotificarSO de
assistente

Oaacaçro de ai
/istmos

Modecorri/neta
do ingedimanto

Porstralidado 6)
acusado

Identificaçáo
elo IICUSELd0 A

•

Nontado
gataria do

tensor

ConatituIçãodat
defensor

Defensor dativo

Defesa prOpria
do acusado

'meação Preta
rentedo alvos'

do

Defesa d• pra-

Proibição de A
bandono do •• pis

cume,

Sumaria no as-
so de abandono
do proommo

• •	 e	 1	 •

Têrça-f eira 211' "MARIO OFICIAL (Seçáo I — Parte I) (Suplemento)' Outubro de 1969 6.2,

krt. ia. O Juiz doxí curador ao acanalo Incapaz.

árt. 73. C ocupado que eir oficia/ ou graduado bac.
' perderá, embora sujeito nteelplina judíciiria, ao anc

rogativa, do pasto or graduado. ta pdao pu compelido
• apreeentar-se os juízo, por urdia da autoridade judi-.
Carla, será acoapaudado por militar de hierarquia eu-

' perior a aula

tartZtnata Units. En se tratando do pra,. (NO mo
tiver grOdUS9g4, Sorti 'escoltada por graduado. ou por prA
Ca Raio antiga.

art. 74. à ta/ta ao compareciss .nro de defensor,
atitivitda, adiari 0 ato do prateamo, desde qual nhe eleja
Indiepeneálna a gita presença. MS, ai 8 1) . roPet indo a
falta, o juiz lio dará substituto para efeito do ato,
Ou, se a ausZaaia perdurar, para prosseguir 210 processo.

Art. 75, to oraroSio da sua tansió no praceie*, o
- advogado terí ce direitos que lho eia assegurado. • o,

deveres que lhe aio lapostoo polo Estatuto de Ordem doo
Advogados do Draw), salvo di g000lpio ea contrário, er-
Peetenaente prevista unto 0.5d1do.

Ari, 76. CU poderi funcionar como de/V.301er o °Zn.
Jugo Cm • percuto censangriGie0 ou ais, st: o terceiro
grau 2noluslle,V10 Juiz, do teatro do gialstáSio
00 ou do *auriga/. Mas, Ne em Idáiticag condiçãea, qual
quer dote* tar superveniente no ;raconto toou-me-á o
lispedlnentb, e não ao defumar, calvo 'se dativo.ca.ao
que 004 Gabe:á:hada por outro.

TINIA VII

ditrtPutd &Md
DÁ =mui&

trt. 77.	 baitaca& cOateria. 	 Regule/tos da
denuncia	 à

a) a designação do juiz 'a que ao dirigira

b) o nona, idade, protioeiro • roaldáncia do acuam..

de . Ou elelarecinentoo pelos suada pouca ser qualifica-
do;

CI)_1 topo e o lugar do Ornei

41 s qualificação do atendido • • designadodans
ma jurídica Ou institl4ci0 prejudicada ou atingida. Deo
pre que poeety.11

e) • exposição da tato asininos°, coa dama eu

atas dircunataociaaj 	 • . -

---P-t) as ratais do -sonticçáo ou promoção da doiam.
ganciar.,	,

a) a plastificado do urine:

h) o rol asa teatem.unbr.e, em mauro mio @apertar

▪ Ildee co. • iodioaoão da inka, preitearia • reeldinolai
• o deu informantes ema a meama indicação.

rarágrst• ínico. O rol do tentemnphaa poder: ser ' Dispensa	 de
testictuala

ditteasado, se o noivar/o rálleo dispuser de prova

if veelenial suficiente para oferecer • demloclel.

tateando	 do
curador	 I

Prerrogativa to
posto ou gra-

duapio	 I

Uáo oceparool- 1
acato de der% A

sol

Direitos • da.
verve do advo-

gado

Espeiimentoe
doICABOV
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goemakireato'
as lempaislen

12-aeitiaddedola
-01

foompednois do
jun »niers

',Ie.

armo  rra efm
reolmoto da

denega

:terrena° se
!FUI

Compienntaçao
de esclareci-

Sou Coa

Nztinoão da pe-
nibilidade. De-

ela:nac. •

Norte do acusa-
do

• • sei numa definidos eu lat, outras* bati-, remou IceZelia. 84 fora...1196ce sintam eu a assumes addiona1e	 al/Sto	 •

▪ oe Mateus e situesiia do atitidads s os aos

talagada meus eituanol

b) ai Milton da referes, quando otereend0a para
"k e enriço ativos

• e) de rede:neta doando convocado. e lebilizedom
t Ga uanotrae, eu ao daseepenho 4. rungtea ealAtareel

l) os *ruíeis e ;raça* dag Policias s Corpos se
rudeboiroe. Militare., guardo incorporados ia Nímia& ire
Uns)

II me crises itutoloulda entra a aditinlatrodo Ornes fendo.
'saltar ou nutra a adabiteira* da Juntos Militare	

mai*

%a auditores, ca &atroa da lia atine Alatoo, os alva;
L ladOe de Ofício é Os funcionários da JeatiçaNilitar*

Parágrafo ‘Leed O are militar se estender/ moa arteneito do
Altares da reserva, aos reformados aos civis, aos cri,
mie contra a segurança ~tonal ou contra as Institui-
Caos militaras, nu Sala (efinldca ma meie

Art. 83, ó taro alistar, em tempo de guerra, -pode. foro anotara
•2. ,	 tempo dee-der-

ra, por lei especial, %brometo outro,' escoe, alem das
previstos no artigo tateio: * len parígrafo.

'Ari. 847 donilden-lee assemelhado e fcnoiondrio e- Anue/nado
Letivo- ou 	 dos IiiniertSrica da.Norinba, do larcito
-Ou da Aeroniutioa, eubsofido a preceito de dieciplina
militar, emvirtude de lei ou reculameato.

fino=
cot= t•n

n careadscu rot azut
Art. 85. 4 Onnetincia do aro militar será dotar- DetemsnonodiN

competenola
minada:

I - i de modo geral:

a) pelo logn:da Infraoten

t) pela nela:Mia ou domicilio do-acusado;

e) . pela proancto;

I/ -4. modo *special, pela eede do lagar de sorri
90.
	 if

Libo, amczieteardaserí determinada:

a) peia espoializaoio das Auditeriaej
b) pela distribuiçlo;

e ) por disPoolOge especial gots Nalgo.

Aik. 83. to prevalecem Se ortt4rioe de ocupei:a- Mbdifiegmlo da
oompetenals.

ro aflitas

-Art. 86. Dentro de cada CircunscrioZo Judiai:UNI Na Ciro:movi-
cad Judigaria

:ela indindoe nos artigos anteriores, eu ouso det

n
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'Art. 78. A denúncia do seri reoebida peio juin ' Notaiáa 441

a) mede contiver os requisitos expressos no artj,
mo anterior:

e'
ANEMIA MN

IILITHELO CUCO

DO Eco 102.1241
krt. 82. O Cor% *ilibar depeolal øSttø.fle Pare saltaraI

,drodeitoe, ia toiro da pata
tampe da pás

b) olo o fato narrado a: constituir evidatemeas
orne da coapetíncia da Justiça rillitarl

e) ** j: estiver extinta a punibilidadet

. d) ze rr manifesta a ineconancia do juls eu or
Ilositiaidede do acusador.

1 1 9 ' No osso da alínea L o jutc, ante* de rejei-
tar a denten, mandari, as deepacho ft:adoentado, rem
ler o processo ao irgio do Minta:arte P4blio0 para foge
dentro do prazo de trNe dias, ' untado* da data do rece-
bimento doe entoe, sejam prenlued.os ce requisitos que
aio o tenham eido.

2 :1 No amo de ilegittadgede de 'acender, a reg,
dr* da deligneia do obletarat o exeroloto da agi. penal,
deado que promovida depois por nandu len/tino, a que
• puis determinar:C a apreentaeta 808.44401.

# 31 ro caso de Anocepetinia do juta, iate a de-
clararí aa despeno faadenentedo, determinado a remoa-
O% do primemo se jati enpeteate.

Art. 79. deníncla deverd len oferecida, ae o movem
do estiver price, dentro do prato da cinco dias, conta-
contados da data do re g:abaulo dos autos para aqtati*
Si.; e, dentro do prazo do quimo dia, me o Mundo
cativar atito. O auditor devert manifeetar-ee *Obra •
doníncia, dentre do prazo de quinze dias.

• 11 O prazo para e oferecimento da (enuncia pode -
rí, por:despacho do juiz, per prorrogado a..0 abro: ou
ao triplo, *a cozo exce pcionai s AI O arnado do esti-
ver prZeo.

1 21 Se o Miniettirlo Palie* do oferecer a denún-
cia dentro fasto (atino prazo, ficar:. dujelto L pena dia
Opilo: que ao osso oomber, sem praia(%) da rveimnae

-bilidade pena/ em que /acorrer, competindo ao jata pro-
videnciara., sentido de ser • denegueis ofereoida polo
substituto leggl, dirigindo-os, para iate fim, ao pra-
enredar-geral, que, na Salta ou Impedimento do cubotitai
150, desigaarí 	 outrorpraouradaro 	 `

Art. 80: Sempre que,. no curso do processo, o Nlnig

tino ablico neceasitar doMeniree esclarecimentos, de
documentos compleoritaret ou do abes cimentos de oeÁ-
vicoNo, podará requieltA-Ive, diretamente, de qualquer
autoridade militar ou civil, SM condlçtcvn - ce forno+
ner, ou requerer ao juiz que .ci requisite. .

Art. 81. A extinção da punAbilldado poderA ser na-
conhecida ;deo/arada *a qualquer fase do procesco, de
ofício ou a requerimento de qualquer dee partes, ouvido
• NinletArio	 se d getatik £Zr o pedido.

Parágrafo Unica. No coco de. morte, n60 se declara-

• a •xtinogo ora a certidU ie 4biti çh acuando.

STM-DIDOC/COGES/LEGIS



CAP1/0/.0
DA CONIVatitil, toa r.zotaxXo

krt. 91. Á coore ancia firmar-go-a por prevenia. Prootnr,o,
• gra.

sempre que, concertada dois ou mala juízes igualosata
coopotedtes eu com oommot:oeto ewratstiva, ta 4:1fli ti.
Ver ;tateia/11e aos outros as ?ridos de alam atoloara

cago ou de medida e. teu e relativa, tinta vis antera
Co oferecimento da denàdia.

Art. 95. 1 00324.k:tuia pela prevenção pode ocorrere Cle:e *a ous
pode 000rrapj

ei) voado incerto o low da infracie, per ter Ore
to praticado ia divisa do tale CU aale luriadiçibei

D) Olinda incerto o lhaite territorial entre doam

" 04 ísaio jeridigies;

• o) quando co trator de infracio continuada eu per.
Manente, pratiemda Cm territOrio da duas coado judeo
tscEeer

e) quando o educado tiver sala de Una iadidrUirta
01 215.0 tirar Ueeh110., ou IorOm V giltdoe acusado g e em

ai.-toroatetrostihzioo..
• c;struzo

Vi coxazeltots )1T4 war. rio ntiat DE amargo

Ari. 99: Para e niUtar oa oit000ga to aridade oa togar do sorri
Ikehemalhade na seema oitunto, capara o Xancionrirlo

	 go

lado em repeetigZo Militar, O lugar ia 3 erei/10; 4gmo60
Seta alo pudor ser deterainado, pira o da unidade, na
V101 tarça ou ergo Onde oral:ver cardada, mile lhe soa-

do aplico:v.1 O Oritirio da pravcapro, *calvo entre Audi,
tOriaa da Micta fede 11 atendida ti respectiva sepeolalln

cago.

cari-2.1K, er
tÁ coniattti:muszeic y.Azw,go DIZ falOriO31:3

Oft. tas Ciocumeoriciee ode ettetisaa leditortaa
rias tspeeialimodaa, a caretiacia do cada Ima decorre
de portoneerem'es ofidais o praça (ajeitas a »manco
parente elas aos quadros da ICerinba, do 2a2colto ou, da
dareniutlen. 00mo cficizio, rara co preitos dOete Lirtl;
ge, ao omprearlta os da ativa, Os da mera, ottaLhera
Ga n Lbe e co retomadoss

larhçcaro ínico. Sb processe •2 que fora acusados Militaria de
corpersooe

anataras de corpornelea dita:entoo, a ompotroiota da	 Drintoa	 •
auditoria Inani:airada as rotular: Ws provan:o. ria
cata aZo podou: priori:cor ea Iteitriaar.to de atirial da

ao co co-rue rosal pragas ou olloiala da roteara. '
ta ou roformadoo, ainda que ouperieros, asa ca Miriam

to destes, se co conaus forem praças.

Canrirt.0 TU
D1 to:c3rta:1i Paz Dr-ta:luz:o

- Art. 98. Quando, na sada de OirounanripAb, houver Diatribui4
mais de vela Auditoria com a net= competincia, cota se
fixar: pela diciribuicdo,

Paràgrafe Unice. I distribuir:0z realizada em virtg Juizo provaste
... -pela dictrtba4'

de de ato anterior à rue judicial Co prOcosto preveni- 	 çaa
"xá o pago.

•

porelatallar
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da conezia eu apetite:imolai

-h) prerrogativa de pasto ou fugia;

Of) dedforemeatt.
,cirtsuro

DA COKEEZIOCIL PELO unia Dg zulanzo. -
88. Á cOmPothcia ser, de reZre, determinada

pelo lugar da Infração; e:no caco de tentativa, pelo'
lugar em eus ao praticado o à/time ato de ozeougSo.

Art. dO. da arisca eaastidoa a bordo de navio dl
•abatate:o sob cosendo militar otkallitarmoste ?ocupado
Si pirto ;acionai; asa lagoa é rime !reatei:iças ou *a
:emas territorial& batida/roa, serie, nes dois primei-

-roa casos, processados tgautttorla da Clromaeuricin
diciíria correepoodeatt a cada à ~d.e ligares; os

.m* atino coso, ma li auditora em Marital, CPI este nas
Gskital da Botado da Guanabara.

Art. 90. OS -crimes condidos a bordo de aeronave
.tujitar ou militarmente ocupada, doutro do copado &gra
correspondente dl te:tigela nacional, sorEn processa-
dos peta ;Saltério da dibeunOorioío em galo- territàile
ce ossificar o pouse 'r ijo o crina; e se este sie eia;
tua: em lotar remoto ou em tal dietraicia oue.torne
tIcels ao diliginclas, a oompotincis.ser; da Auditoria

•da ' Cirounocriphio da onde houver partido a miem», UAI
Co si ocorrerem os ramos ibiceu, cato em ou* a campeei

taci& canil da Auditoria mala prOztaa da l o , as aital»..
•uaocripio houver Jade de Uai.

Art. 91. Co erlace aflitarei temetidoe.fOrad0 tej: . Orlassjora dto
taivitorio na-

siado naciand asang dis regra, promosetdos III !adita	 canal
ria da Capita da Val:0, abrevado, entretanto, e tio..	

-

pasto no artigo osaulate.

art. 92. No calo de crime silitar emente ea parta. Oriovarratica-dos en,parte 130
cometido ao territUrie nacional, a competida, de tiro territcrio
tutor se deteraina do acordoil 	 opa ao o ponham regras;	

olonal

a) se, Iniciada a execução em torritàrlo estrumo/l
to, o crise se cenenzaar no Brasil, ser: capotada a la
ditaria da CiromaericSo ca va p orizo; tenha produzido
ou devia produzir o resultado)

b) se, iniciada a execução no territofrio nacional,'

' 0 crime De consumar' fora d:le, aertcoapetaate a aleita

ria ai csooaasoossia ea que ue houver praticado o	 —

lia ata ou execução.

raregrafo Unica. Na OircunscricSe ando tiarrer ardi

de uma-auditoria na mesma sedo, obedecer-os-1: distri.
buipSo e, se S;r o caco, : eepecirlitação de cr.da tr.
8. es adaz Car stootor-se4 ot ,
infração.

01
do

lagar da infra,
Ga*

Á borda de ala

	

elo	 •

	

-	 •
Á bordo de ao. .
• tala

Diversidade dt
Auditorias ou

de sedes

onfraso
SÃ CONFitkoalf mo zona DA azsaitsou

CU Dagatito 'ao aciono

&st. 93, Si mio r;r conhecido e legar ta infreoSo, Wesidiscia
domicilio

asepoteneie :adular-se-à pela resida:1011 oalloalcillo	 açoisad0

LdG aagodos •alvo O Aio:mirto no art. 96. 	 -

STM-DIDOC/COGES/LEGIS



Vexa de Cozerão

Casei. out.&
micsola

grinaarO e prá
1•4091.111

•

Premo/e

Ostegortae

Vaidade de pra
•sse*

Usos mocha

lariadiolo el.
lit.t • civil
mo momo pio-.

cessar
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P:PliC10. VIII

DA CONIXZO OU 0022/U1201i

trt. 99. Bacará conerãoj

a) se, ocorridas duas on mala Ladradas., tive-
rem eido praticadas, no moam* tempo, pur vário-opa/moas
revaidse ou por várias posaras am eonoureo, embora d:
verseotempoeolugar, ou por várias pessoas, uma

.contrs , air outra.,

1) se, no temo caso, uras infraçees tiversm eido
praticada° para facilitar Da :ocultar no outras, eu para
conseguir lzpunidado ou Wantagea em rolnao a qUalquer
delas; •

o) quando a prata de uma infebeão ou de qatlquer de
euse eirounntUeiws olvaeniares influir na prava de ou-
tra infração.

Art .. 100. &reg sentia:mutat

a) quando duas ou mais pescas forca seIiadaa da

ama lafrad1o;

1) na hipStose de uma Unica peesCa praticar virias
fnfracese ea ooncureo.

/krt. 101. Na deXerminação da conpot:ncia por oca ara Par de
sirga ou continencia, serão observadas as aeguinfae	 ."'"

1
aratu

1 -2W concurso entro a lurisdiçra cepeolclimadas
a cumulativa, preponderari aduela(

II - ao concurso de luriadiçãoe aux:Cativam

a). preva/ecerã a do alijai' da lpfrd0a, para a qual
Geminada pena nade gravo;

b) prevalecerá a do lugar onde houver ocorrido e
maior nánoro de infremães, so as te •peolLvaa petas lon _.
rem de igual gravidade;

c) firmar-ao:á a ocespetencia pela prevenção, twe
demais casos, Bravo dieposição especial deste 042ágc;

II/ 4. no concurso de dm-decline** de alvoroto enteso.
predcrinarar a de mater graduação.

1/4

b) mo concurso teatro a juriedt2X0 3:21.tot • a do

'Julgo de Nenoree.

Inrágrafo único. sepnração do precoce*, no coa-

'curso antro a jurisdição ailitar e • civil, vão quebra

a conexão pira o processo e julgamento, no eón fero, ao
militar da ativa, quando 'iate, no moem* processo, watt

Irar em concurso primo militar e cria. comum.

se pmevalente, na ennformided• do art. 101, toa. a cum
Art. 103. 22 caso de conexão ou continEorta, o 14 ?faciosas& do •

competcuoia

consoai/teia prorrogada para proceeer sim infração. mujo

.conhocimeato, de Outro gado, não lhe competiria. f

Art. 104. Wrificada a rennitão doe processes, as Reunião de k.àp
virtude de ornexeo' ou contimenola, dada que no preces -

	 OCOSOn

ao da sua constitui:1a prOpria venha o juiz ou tribunal.
• proforir eentenonabaclutária ou que decolaceifique a'
Infração para entra que não se inclua na sua capotem*
aia, contimuarg ti, compc3ctio em relação lo desato iro,
fração:1.

Art, 115. Papersr-ma-ão cemente Ort lulEbosatoite	 ioparação da
jatou/tutu

a) ea, do vários acusados, algo; activar foragida
e Ião puder ser Julgado a revelia;

d) se co defensores de dolo cumule acusados. mãe
&Cardar.* na evapoloeo de jata de Conselho do Justiça,

gapervoniente para cdmpS -1o, por ocaeao do julgamento,
trt. 106. () Juiz poderei. separar os processas:	 Copwração, 	 41.

a/ quando ta intrapade houverem sido praticadas em
	 prOL•COQ0

eltuaçãoc do tempo ó lugar diferentes;
h) quando fôr excessivo o minera de acusa/Do, para

tão lhes prolongar a picão,'
u) quando rworrer qualquer eutro motivo quilo pai

pio repute relevante.
;	 53.2 Da decisão do auditor ou de Conselho do Just2. Au:trent de 0.

*Ca ta qUalquor eiossa escoa, haverá' recurso de ofício
	 XURI

para o Superier afribuna/ Walter.

2* O recurso a que pe :afore o pirá/grafo &lutaria*
subirá'. ettrsalado ocm as cáplan autenticas das possa
mecoeoáilae, e ato too:, afoito nuspenSiVO, prosseguia-

to-se a ação ponnl em todos os seus terno,.
-	 Art. 107. Se, não obstantera cones:toou a entinta Jrvocação de pea

ootls9

eu da 2=96 decorra da oda prapria natureza e não- da

*Moreia da ladra952 , • regula-os estritamette Pelaria=
asa emprestas acata Cgdigo.

00120/0
DO IIESAP011~20 -

arte 109. O ramatoreaento do pcoottes0 poderá:coar. Ca.oe de um,.
foramento

tara

O) co tntorjoan da arda pública, da justiça ou da
411:01p12.04 anatai

14 oa beno1510 da ecauraaca pessoal do acusado;

o) pela lapoesibi/idade de se, constituir o Conso•

• amo de «motive ou quando a dificuldade de constitui-10

eu mente-lo retarde demaciadamote o coroo da processo.

(I 11 C! podido de desaforamento paderã Oer feita ** Conote:nela deSuperior Trle
busca 011itae"testa Teadieltdadted$

drt. 102. A conexão e a continencle dotermistrto a

'vtaltisdo do processo, malva:: I

a) no ooncura-o entre a jurisdição militar e a ao-
1
rad)

eia, torga instaurados processoo 'diferentee, a autorldm
de de jurialição provalonte devore. evocar os praceasse
qUO corram perante os outros juizes, salvo se jfe 'ativa

roa com sentença definitiva. !Veste (moo, a unidade do
processo adi se dará ulterior:lento, para afeita de atua
o; de UM/m eação de Pa4Pd.

C41irD10 IX

LÃ cceartdentd YRLI MOROU/TUDO P0220
OU DA rtuçÃo

Art. 108. A Ezopttezela por prorrocatima az glote raturcen ao It•
"to ou Zunoso

k
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Negativo	 .
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a) Tolos ministras' Sia K.righal do Exercito ou da

Awronáutian

h) pelos c4msn4lea do Rogito MiiitároliCatritortg,
'os/ du. Zona Aérw, ou nutcridélea fina lia fora aupeztE,
ioess, Conformo a-reatectiva jurisdiçin

• c) , paloa , Conselhop do :mitiga OU polo auditor;

e) 'adiante reirooenteçáo'do Einiatárie Iíblica
tS) aOLOBACo

I tx Ex valva doo, Cates, O pedido davorá gni

Santificado e abro :le ouvido O" procurudor-geral i 'ce
Eáo provier 40 ropreeentaçía drates

, 3t troe oaioe dite Alíneas; .11 e O anterior Trik%

Tribunal Militar, autos da audtínoia ao jrOptsrador-geral*

dd 4 P44144 dieta, Dod.ará ouvir ae autua:Solai a ecoo
rei/c-o Á

,a i a de aderir o pedido, o Superior Tribuna/ 10.14:.
ter delagnar: a luittctris onde dava ter coroo o primes

p

Art. 110. O podido do docaforamenta, embora Matas/
do, poderá o.? ronova4a 44o jati/X44/ 404140
zsiánto.

rarigrafo tinira. O conflito bus:citado pe. io !sector
• TrIbittig. Tglitekr seri. resulade ao seu Regimento Intonso.

Art. 115. Tratando-se de conflito positivo, o reli
ter do leito pcderí crdots, d.ddo togo, que De buspeté
da e andamento do processou, ais; e. dada tibal.

' Art. 11.S. Expedida, ou 115e..a ardem di suspitago,
o relator rierstialtará inter-caçada Z4 autoridade' em cog
:dito, remetendo-bua alpla da raprenentaçãe ou roque/
souto, e, marcando -lhea prazo para as idermaçZps,
guleitar4, se necessário, co autoo *o crigAnal.

k	 Art. 117. Ouvido g piccura40c.acral, ons dar:. ;de

reger 40 grAZP to cinco Eli:, odntadoc da datada vista,

o Tribunal decidirá o conflito na pelmoiras deaegg, dai-

TU CO A instruçrc do Solto dopeador lie diligencia.

• Art. diS. Trotar/da st decsion, corío remotiden

piso ao adErdie, rara areem4U, L. cutoridadee Cara 84

vale tirar eido lercalada a conflito ou tido o houveres

, euacitado.

AXO.,119. Da deeisSC final dc canflito nao caberá

reouvia.

árt. 120. O Superior Tribunal Militar, zodianto a-

encatária, restabelecerá nua canctâncla sopro que inm
-

1Mald8 por juiz inferior.

SuepanaZO
marcha do Iro-1

COM

Pedida de LaTotl
Anota. Praia,
roquinnao

autoe.

dol
'procurador-dorull

4 dealka•

Eacesta de,
pias do acordas

IneriótLers do
Isaura°

Av‘eatCria nO
Tribunal

atribulas to
Supremo Tensa

na! Mara/ -

Coa:roo:riba ti
bro funçao eu
cetsraoro de

pracoes0

cuitumo fixes,
1)03 COII7LITO9 DE COMEEILVIA,

Art. 3.11, 4I otmetaes atinentes I ownet:noia ra-
ie/vir-me-ia acata sola emaná* práPria'como Sola 'Coa+
dillics positivo OU negativo..

Árt. 112. &vorá conflito;

1) .a.gativa, quando cada ma do dulia ou iate autom.'
tidadest'judiaáriae 'standar, ao mesmo tansi, tos Cabo'

• 11 Outra,Conhoier do main promen	 •

II M. em razío da unidade do didzo,' tanto ou popa.

En:a de.ingoanaos i . quamdo. a :soe renvito, hauver cog

invocais Outra duaa ou main nutoridadow.judiciíriéo;

Ute U. 0 corIlItO XOUIL Dor suscitado;

a) pelo	 .	 t-!1. 4 , a.:

19) pelo &ato ao XIsistSrio 21:1•Xlicol	 .

c) roxa s410C14cla itdiaiáXIA..

trt. 114. O cluilita Dará hindi/fel perante o S'upg

' tini Tribunal Mlitar polca pua/topa tu OE Centelhai

de JUatiçO, sob a foraa do caprta priaa4C, e pelas pari+

tu Interdcacaaa, cot a de revOrlmento, tutslausataaeso
aoompaallados dos dpoussutsz ioroprotviirloa. Quando ne-
ptin o conflitp, 1104014 est Exacx:mao mooarOarice Eva

toa 40 a/002060.

Art. 12/. 'A deciaãocio Conflito entre a autoridade
judieieria da Justiça Militts • a aa Juagça comum ser‘
atribuída 114 Supremo Tribunal 7.dorid1

TITULO XI

c.c/r,tio tuna

DÁS aurrásaxessuDicuts

Art. /22. Sempre que e julgnuonto'da questío de ni • Dana. ;tojos)/
rito ~anise do declaro antoribr ao queetáa de dtrolto
material, a enxada 'será preJudicial da primeira..

Art. 123. Se a queatío prejudicial versar sabre *g

estalo civil de pessoa envo/xtda Ao processo, o juiz:

á) decidirá co .a aratisrla a;ria e me tett: ffi.nÁada
ia lei;

0) is Intender que a alaynX7,61 , Screlevnato ou que
átao tela fundamento legal, prosseguirá tio finto;

e) ao reputar a alegação pária e fundada, calhará Almsaçáo cria
.8 provas inediavaie o, em aeguida, etopanderá a profira
se, at4 que, na juizo cível, -.ia A 04aao prejudietal

, dirimida per sentença transitada em aélgano. sem orais(
e	 .

zo, entrotantc, da inquiriaic de tosto/unhas e do catem
proves que Independam da coluçio no :atro julgo.

Art. 124. O juinpodorá suspender o processo o e-
1 guardar a 'aluas, polo juiza ervel, de vaza,' preás.

dicial que ao não raladora com o pitado ONil da. pia-.

asse, doada qués

a) tenha:eido prapoeta nia civil para dirimi-1n

b) teça ;Ia go difícil icinía2

I	 Da reaXa da constánciat

et) positivo, guaiaco dum pungi autoridade/ dual"
canoa entenderem, ao 71,444 114P4, 444 10n olho cocNt.
ser d011srecieso;

e fundada

Casal/antes do
conflita
-

eri,rg succitado
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/tacamaca/anta
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AralliAgó de sua
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Juiz do Cone
de Justiça

Manifesta lepra
cadencia da et-

loução

Reconhecimento
preliminar da
ara-traia de
perlar Tribu-
nal Dilatar

Nulidade 8c5
atos acalcados
pelo jl1-4ausiwy

to

fluspeição dada
rada de idola-
tra do Repetira.
Tribunal. alitar

Humpelção de-
clarada de pra
curador, peri-
to, interprete
ou auxiliar Ale

justiça

•

7 t4

kgri4$0 e* erro.

).1:::ato7r"

AndSisio as ima
maças de pari,
to e intapree•
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e) mio envolva direita ou fato cuja prava a lei el
vil limite.

..grígrafo Unia. O juiz marear& o Prazo da anPon - haZO da eaPea
asa°. que poderí ser razoAvelmate prorrogado, me a dela

?a ae ar inicztível il.parto, Expirada o prato som os
o juiz do dial anha_proferide doarão, e Juiz- orla -
nal farei prosseguir o processo, retomando sua compa ge -
eia para rateira de falo • 'de direito tgda • matdria

na eCtlenS0 ou da defeca. .
Art. 125. A compet2ccia para resolver • enata.° tal.

jodicial abará

a) ao auditor, se argdida anta de inetairde o Coa
caibo de Justiça;

bl ao Concelho de Juattql, em qualqUer ince do pra

'cesso, em primeira lati/tola;

c) ao rale:Ger ao erravam, no Superiorifrloucal

liter, se ardida polo procara'dar -geral Cl/ Pelo acusado'

a) a Usa Tribunal, ao -inicial° o julgamento.

art. 126. Ao juiz eu ken e. que competir a aprea

cango da questão prejudicial, caberes. dirigir-se 'ao or-
ago competente do juízo oleai, para a prazo& da aoio

civil ou Prease~to da que tiver sido iniciada, eme

Sono de quaisquer catas provia...eia que intardaeas ao.	 .
julgazento do feito. •

Art. 127. Ainda que aias arediage à.. qualquer das Trova:acta; de
citei°

parta., a julgador poderlk, de ofício, ttellett aa previa%

cina referidas nes artigos anteriores.

TITULO XII
DC19 IlelpElifi3

ciptna0 I

.uct.çttiz 114 ama

r	 -

aia podgra especiais, eduzindo da rates, acampanadas
Se ¡real doam/ital a da Tal destemtedsmase ça. 1130.

poderio exceder * das.

l.Art. 132. 1341 aoenbdar a eusaição entiodadimate,
O SUIS sustarí j archa do aramai. mondar: jata aa
autos o requerimanto do reousaita coa a deoureatoo que
et 1 11i:tatuam e; por desponta, se. .dealaraing suspeito, ordg
.ando a romeadoe atoe as abetitutee

Art. 135. MU agitando a attepaçie Ou impada/atol
"er juiz mandar,: autuar em separado o requerimento, dar4
81 as resposta dentro ai trge dias, podando Instruí-1a
ili Orei-soer astemumbao. Dm seguida, determinara' a ra-
beaa doo autos apartados, dentro em vinte • quatro he-

i
ao SaPorior Tribunal Sintra, que procotrara o doa

Aidirá a any-dição:
1 1 Proceder-se-1g, da coem forma, a o juiz ar

eido de aspeito fgr membro de Conselho da Juatiça.

1 4 2 9 Se a agdiçgo ar de manifesta improcedgacia,
o 'juiz ou o relatar a rojeltarí liminarmente.

1,39 Recoutocida, pralledaarmeate, a ralava/rola da
aratiçãu,, o relatar, coa intinaçao. ene parles, marcara.;
dia C hora para inquirição das toateaunhae, eoguin4;e0
e julcgooento, indepeadoutencate de mala alegaçges.

: Art. 134. Julgadas precedente a argila* de drapeia
çgo ou impedimento, ficarão nufos oe ata de piorou°

Art. 135. No Superior Tritnual Eilitar, o ministro
que se julgai' suspeito ou impedido dcolzr1:-lo - g ou cem -
.são. as relatar Ou revisor, a deelzração será' folia
moo autos, para nova distribuição.

n

Parígrafe Unia. :retida; nuopelo go eu e apeai.
zranto do zialstro OU do procurador-coral, o procesco,
eide a alegaria tZr Aceita, obedecer:. 2n e:casaprovista
no Regiaento do Tribunal;

• do

'relego de sua
alça de minla
tio ou do pro-
curador-geral.

Proaeco.

'coages adni-
tida

art. 128. Podergo seropataa ao oxo.‘ete eis • • Art. 136. Su nrcuurulur-dorra se dee por nUspe1. DaPeigre
da do procura.

• dor-gerei
a) aspotção eu impedimento;

h) laccapatenela do julgo/

c) litidpondenCral

Ia ) .oisa julgada.
3edie 1.- Da exceção de rispetção

OU uprdizentç

Art. 129. A aigillçao da surips'e go de inpadimate Ireeedgnola daargttção_depreoodar4 a eclodir "Atra, nalgo quando fundada em me- 	palpo
;Ivo •uporveniente.

Art.'. 5.30. O jUit, coUw se deolararmimpeite ou impe-
Lido motivará o deapeceze2.t.

Paríactutto doirar. de m.. euspielçíq fgr a. natureza La
tine, oraiLmicarti ee motivos ao auditor earregaor, po-
dando fazg-lo algilosamente.

Art. 131. Quando qualquor dia artes pretender USW& ta juiz

recusar o Juiz, ri-loa/iam petição assinada por ela

Ixjprin cu seu ráprasantante lagol, da por procurador

••afoite ou 1.1114i00, delegara a SM Aznço, .110 preces-
ao, ao pau subotituto legal.

.	 Art. 157. 'Cs procuradora:, os peritos, ee inteirou
tes. * os auxiliares da Justiça Mister podergo,..notiva,

dar-aa par Suspeitos ou Impedidos, /toa canoa
previatea neste Ogdien) os priaelroa • Os an-
tes da prítica do qualquer ato as preces**, e ao perita
• intérpretes, logo que =beatice. O juiz %vacilar,: del
plane os =elven da suppoição ou impedimento;
considerar az termos legais, Providenciar isediatexaaa

, .7	 7'
te a abotitalçgo.

1 Art. 13i. Me arghida a suepelç go Ou impellantO de

; procurador, o auditor, depold de oura -lo, draidirg , ema
kectcree, pedale, suta, adialtir a produção 4. prova
' to prazo de tr ga dias. -	 •

Art. 139. Os peritos e Oe interpretas podorad ser,
pelam partes, areado, da suspeitos ou impedidos; • os
primeiros, por elas inpugnidoe, se não preenchera Cr

Motivação do
despacho

erapeiao.	 -

zatureatinti-
ma
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Art. 150, A arleiçdo da litisiouldnoia gari	 Instrugedo ao 24
dido

gruída oca certidão pur gada pelo oartdrio do jnfeo
peia Secretaria do Superior Trilromai sustar, parenta O
•ostai esteja 4i curo* o outro proce2a,

lxi. 151. 841 o tratante ao pudor apresentar a Orli

VI da alegaçao, o lula poderá concriar-tu preso para
ene O faça, fie:ande-lha, messe peso, à diecriçis,

pendor ci4 não 0 curso do,proeasso.

• Art. 152, O juiz ouvirá a parte contrária a res-
peito da argbiçio, e decidirá de plano, irreoorrIvolmeg,

f Seçie. IV - .Da oxceçRo de coisa julgada

Art.-1,1. Se o juiz repaphaoer que o feito sob ama
•

juSiamento j4 foi, quanto ao rato principal., definitiva

'minto julgadv . por sentença irrecorrivel, ~dará' argui-
'Vir a Uva denuncia, declarando a racg.0 Dar que 0 V00,

árt 154: Qualquer der pataca poderá argtir, por
oscito, a *slot:tola de anterior aentocça passada as

• julgado, juntando-lhe certidão.

14414401fe unto.. 1144 a atedioZo fOr do acusado, •
ínte offilid o Siantdriartiblico e decidir de plano,

DeoisOn de pia
no irrecorrível

Declaratio da
cuspidos° quem,
do evidente

duepoiçau do ea
oarrimodefte

guarita.

Opogiçio da e/
eeçao t. imo%

pateais

Vista à, parte
contraria

Decano de o-
reporrehdo Ce ofício para o superior Tribunal Silltar, ficio.	 •

A:41010	 oco'acusado. Ded,
são de placo.

ç
-s.

AeollagLi eu ri 1
3•14110 da enc.-
çao. Moam
em autos aparta
toe. /alidade

de autos.

ae rimai:et a erlatincla da coisaju/gais.

• Art. 155. A ooles julfada opere eUeata ea re/acdc
as parte., Affq aloançando quem não foi parte no praceie

Limite de *fel'
to da. coisa ;mi.

gada

Uk21TU14t? i i

r EC INCIDTNIE DE IORAMIDADM mENTAL DO ACIMADO
•	 krt. 156.	 Quando, em virtude da doença ou deficla Duvida a	 res.'

Alagecdo	 ante; peito de impa.
do oroseolaento
da denuncia. TA
Curto uoe	 aro.
solos	 autos.

eia mental, Louvar díivlda a respeito da imputabilinde
penal Co acusado, servi eis submetido a perl4a addioa.

Ê	 1. te 	• perícia poder: ser ordenada Dolo juiz, do a

tabilldwie

orarmorso	 do.
poriola

'*faio, ou a reanarizento te Ministdrio Publico, dO

Prazo para t.
prova da alota

•çaa

Dnetnao da Pai
adIrrecorti.b...

lenistincia ea
coisa J 46 2414P-Artivraente de

denuncia.

kreliçds	 ele
coisa jaldába•

Art. 149. Qualquer das partes Poderá arder, .por

escrito, • eneMincia de aaterior processo @Obre O ag e n

te deito.

Argila:cada 11
tLepoadenoia

Temeor, Co curador, ou do càzjugs, ascandento, dosem.
te ou irão do acusado, em qualquer fase do processo.

, 1 Te A perdela poder; ser temabda ordenada na tear

do inquérito policial militar, por iniciativa do seu ma
carregado ou lia atencre; a requariwento de qualquer dam
pernas refefida• no parágrafo ancerior.

Art. 157; Para efeito da perícia, o sentado, me 41
Tiver pràmc, ser.% intarmsdo ma manicOato judiai:rio, cs.
de hovvan ou, se estiver adito e a reverem o* para
tos, em eatabalsolaant0 adequado, que 44 JUIZ designando

f /e 0 laudo portela/ deverá eir apresentado (es-
tio do proso de quarenta e circo dlaa, que o juiz pode-
r' prorrogar, ee os peritos demonstrares a amoldada
de Maior lapso de icor.

j24,8e mio &iterar ;rije-LIO para a sarda do pren

amo, o juta poder; autorizar a entrega dos auto. SOM

pirites, para lhos facilitar a tarifa, A mapa autoria
sagào poder,' ser dada pelo encarregado do inqudrito, se
cure, ddst4o.

faaq do ia.
quanto 4

1
Intarnaoric Dera

• peneis •

1Aprummtaça0 CO,
laudo

Entrega Los 511.n
tos • pente
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requisitos de capaoidade tdonloo.profiaaional para ar

parlais' que, pela st natureza, os *rijam, noe t;rmos
doa arte. 52, letra s. e 318.

Art. 140. 'A ausysiçda ou lapealmento, ou a dna
eito aygue sere/era o artigo anterior, bem cear a 'eus-
prição ou iipenaanto apelidos, da serventuário ou fun-
cionário de Justiça -Sintas, serio decididas pelo a141-
ter, de plano asem recurso, à vista da matdrii negada
• prova imediata.

Art. 141. A auspoição ou impedimento poderá ser d/
elarada m polo jlds ou Tribunal, se evidente nos auto..

• Art• 142. Cu 'se podará opor atiopeição a0 eacarri
gado do Isquerito; ama deverá ;ata declarar -ee suspei-
to quando ocorrer motivo 1001, que lhe soja apliciven

Dação II - Da exceção de incompstdscia

krt. 147. • exceçto de incompetdacia poderá 4m4r
poeta verbalaente ou por escrito, logo ap‘a a qualifi-,
cação do 1110Unadd. go primeira oaeo, card tomada por
tirme noa autos.

Art. 144. alegaria a indompetencia de juba°, se-
rd dada vista dcs autos à parte tontrdria, para que dá
ia sabre a argaiçào, no apuo de quarenta, e oito horas.

Art. 145. De aceita aalegação, off autos arria ri
metidos ao juízo competente. Se rejeitada, • 'juta oca
Usar: no feito. Me, neste osso, onberl ?soare°, es
autos apartadoe, ''para o Superior Tribunal Militar, que,
se lhe der proviaento, tornar zoilos os atoe-pratiano
pelo juiz Isolando incompatents• davemio os'autos de
recurso ser enatados aos do prooeono principal.

krt. 146. O ;reão do laniztdilo I tálico poderá e.-
lesar a incompatencia do jures, antes de oferecer • da
ada gia. Á areipds ganiapreciadapelo aditar, emprj,
seira Inattuaola; •, no Superior Tribunal Militar, pe.
le rolntor, am se tratando de praceei. originário. TU
ambos os casos, a* rejeitada a argtiçdo, poderá, pelo
eirado do Minintdrio Pálio°, ser impetrado recurso, nos
yrOprioa autos, para aquàle Tribunal.

krt. 147. Em qualquer fato do processo, se O JUS._ DeciartWo. de
incoapetquein,

reconhecer a esiotància de causa que o torne Jacuapeti%do oficie

to, deolarirlo-ig mó autos e os remeterá ao lufa* o lamp -
tente.

&Nd. II/ - De ozonado dok litienendonela

Art. 146. Ceda feito jewate pode ser objeto - de ma

processo. Se o auditor ou b Conselho de Justiça recoir
nheoer que o litígio proposto • sou julgamento 3 panda
64, deoleilo em outro prOommorna mona Auditoria, senda
rd juntar os novos autos sole antoriores. Si o primeiro
prooksso correr eia outra luditerla, para ala pago rema
tidos os novos autos, tendo-se, pordm, ea vista, a soa

lialltedgo da Auditoria e a categoria do Consilho da Jna

MI04.

Litiopendonoia,
quando existe.
Reconhecimento .
• processo.
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$50 euszentsçao
do prooeseo •
Amo encapelo-

mal

Art. 158. 4 determinaçã4 da perfila, quer ena ias*
• li dai militar quer na fase judicial, não custar/C a

prÃ.den de diligencies quo pensam ficar prejudioada.
O aj..Naaa1.0, Las ouatoa-e o processo (planto à produção
da par.SS CM que seja indispenceivel a presença do sou....

11 0 clamo do saadade mental requerido rola de..
Lesa, de algum ou Cetins dos acusados, não obstar; se-
jam julgados os demais, ao o laudo correspondente não

houver sido remetido ao Conselho, st: a data mareada na
rn o julsamento. fiaste caco, aquãlas acusados sono
gadoe oportunamente.

d.	 bmetido ao arame pericial.

Art. 159.	 Alá do outros quesitos que, pertinente*

A7	 nto, lhes foram efereeilce,	 •	 dos esclarecimentos

que julgarem noweaírice,as peritos deverão	 raspando:

Quesitos vertia
mentes

2 2	Da acama forma co rreoederí no curso do inqua
rito, mas este poderí per encerrado sem a	 apreaentação
do laudo, que sor remetido pelo encarregado do Inqu‘xj.

lrecedinento no
Inquerlto

ZOO secantes,
lnquírito no juiz, nos sãrmoe de 4 2 2 do art. 20.

a)	 ao o Indiciado, ou acuando, sofrededoençamen,
ta:, de desenvolvimento unta/ incompleto ou retardado
Ib)	 ee, no momento da ação ou Omissão, e indiciado,

ou acusado, se achava era alo= do* estados referido° na

alínea anterior/

C/Watt°s obriga
torto,

CAIIIDIO

DO INCIDE:CR DS ?ALUO/WS DS DOOU:S=0
Art, 163.	 ArgUlda a faleidado do documento consta

te doo autos, .o juit, se o reputar adocem:rio 4 am.a°
da causar

Areie/cão de tal
cidade

Inimputsbilida-
de. Uomeaceo de
curador. Medida
de scoguxunça.

Inimputabilidaa
do relativa-Pita
eect;nanto do
ize,urritt cu de
prezo:a..
da de escuraria.

Doença .mental
eurervealento

Restabelecimen-
to do acuado

Verifico:e:o tà
auto* •partedcs

Internaçp *a
caniconio

P

c) ao, em virtude dse oircanadneLaereferidaanam
&une antecedentes, poecuis o Indloiado, ou acusado,
capscidade de entender o cari‘ter UAI-todo fato ou de
es determinar de tinirá° com asse entendimento:

d) os a doen:a cu do:Ui:nein mente/ do indiciado,

ou acusado, não lhe suprimindo, diminuiu-lhe, entrotama

to, corallegvelmente, a capacidade de entendimento da

aleitado da fato ou a de autodeterminação, quando o pra

Picou.
I Iânt.grafc único. ?o caso de ombriapet proveniente

de caso fortuito oufinemaior, :cri:alar-soa qual-
toe tont/Zincas, parti-entoe  ao osso.

Art. 160. Do os perltoe conoluiren pela daimputr.bi

Ild-4de penal dc acuzn:o, nos thmos do art. 48 (protzba

1c) do Oídio renal :Untar, o juiz, donde quo concorde

csm a conclusão do laudo, namoar-lhe-í curador o lhe dA

elarará, par oent-nçn, a InImputabilidade, coa aplica-

ção da medida da °ao:rança correspondente.

.irzrc.o iLico. C:J.:2./1243 oe peritos pela inicra

t‘ilidrde relativa J: írjiciado, ou acusado, nos tOrmos

do :tejgrafo ínins da rrt. 48 do 0:digo reual

o luquárite ou o prosemo pressegUirl, cos a reouça

de defensor neete iátLso OSSO. Sendo condetatírin

sentemos, ser& aplicada a medida de esgar-onça previsto

no art. 113 do moeu Código.

Art. 161. Se a doença mental sobrevier ao crime, O

Inquírito ou o processe° ficsrí ~penso, ae jí !alatoa

dos, atí que o Indiciado ou aça pado se reetabeleça, eia

pr.; juise das dl/ignotas que possam Per prejudicadou

coo o adir:sato.

1 2 O acusado rodorã, nesse caso, cor intoxicado
em msrác,;.mio juliciírio ou om outro estabelecimonto com

gCncre.

f 22 O inquÉrito ou o precoce° reto:flui O seu cura

•e, desde que o acuerao as restabeleça, ficando-lhe aaa

eelanda a faradode de reinquírtr ao. toeterunnze qua

houverem prestado depoimento eam a sua presença Ou a ri

petição do cal/g:nota em que a neema presença teria li-

do indierensível.

Art. 162. A verificação de insanidade cento/ corra

▪ en natos a-artaa7c, que /mão Broncos ao premo*

yrtncipa cime-to v;,:e a nprezentr;ZO Co laudo.

a) mandara autuar em apartado a ImpagnAçao e, Grafa

eidati. Ouvirá' a parte contrefrta que, no prazo de quica
ta e oito hora°, oferecer a respostas

b) abrirí dilação prcbatjria num tríodo, dentro do

qual as partes aduzirão • prova de suas elegaçãee;

e) cocolucca os autos, poderí ordenar as diligèn-

elas que entoados nocoacírlaz, decidindo a fluas

t) reconhecida a falsidade, por decieão que
cervical, waCarí deeen d ranEer o documento e remete-1o,
ocre os autos do processo incidente, ao rInistírio PITUS
co.

Art. 154. Quando a ergtlçao da falsidade ao tiver

Oralmente, o juiz mandssÉ. toc..1-la por tãrso, que earí

autuado em processo incidente.

Ant. 165. A erraição do talnid000, resta par pro-

curador, erigir; poderos especia.

Art. 166. A Peri:nrZn de faleldr.de peàzr3 pez:o-

dor-se ao oficio.

Art. 167. Se o docuncato reputijo ftlw tr oriun-

do de rerartio gc au Sre cen zele cm lujar cob juric1r,

jurisCiçro de outro juin°, oãle ce procoderí vcrifica

ção Co f3la2nde, salva Be puta tZr evidente, ou pudor

eer Srutada per perícia no juizo do leito criminal.

!sal-áureo dirias. Casa a verifienção deva cor feita

em outro juízo, o juiz do feito criminal da:4, para a-

veie fir, as nrovidencias necoomáriae.

Art. 168. O juta poderá raptar o falto atí apura

loto da tal:idade, oe Imprescindível para a condenzje
ela gb3e1vieNo do acuando, meu prejuízo, entre:ou:c, tto
outras dl/ignotas que 61.0 dopariam daquela apuração.

Art. 169. Qualquer que seja a decisão, não fará

celsa julJnda	 urejtimo do Ulterior nrocanza canal.

Tiruo

Dm }umas IDEVEM/WD E 1TEE'Sát/A3
0121W01.0 /

ramptizeus Que zuckut atas como ou nascia

Seção 1 - Da bufos

trt. £70. , A bucal poderá ter d.:mi1z ou pessoal.

Autuação em a-
partado

Prazo para
prova

Dilie;nolas

R000nl2eciment:.
Dqcieao irrecta
rival. DeZaa04,
ção do domarem-

to.

álatls Oral

Par

thart.j., do feito

DocuuentO orla
do de outro 34

Vorifi9ae g - Cd
GfiCile

ProvidkicUe do
juiz do feito

ao

Limite da dosa
tão

EZI4elee	 'Se
musas
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•

Art. 171. 4 busca dcalcilla Otneoletire na procura
matalal porta a dentro da casa.

Ant. 122, proceder-se-a à beca* ddaleillare Vindo
.2undadme azient a autcrinarem,

-t) premies eilatadeo•; .

• conomior casai obtida per Mios arianos**

auardanna

c) apreender Imetrmenta de falsiticatio aU COM

blatUijel

a) apreender OVAM O auniAs e instrumentos utip,

remiam ai pratica -4e crime ou Acetinados At fim delituosa

0) descobrir objetos medoefirioe i prata laregii
•d;o ou i defesa do acusado;

fi" 1) apreender torreeednd:hole latinedwao acusada
Aluam au poder, quando baia furdada s uspeita ao que '0
' coebeciaento do. iad cota/n.4o pana ar útil jbelucida-

atbao do fato;

g) Sambada; pane Vitima da sana'

• eolúr alemeato de ecaloyle.

Art . 173. O tUra mota" (areendet
	 copintAriOt?

uras "rdwa.

e) qualquer ooncartLeacto habitado,

aposento /Nado de habitaçlo Coletiva;

e) eapartinate não aberto ao ex.:tette*, onde Ali'

tudo exora proiledac cu atividade.

Art. 274. NZo a compreende no termo P otea"e	 go ~Pando
.	 •

a) /teia, hospedaria ou galgar outra habitada
e-Activa, enquanto aberta, alvo a reetriçie da agnen
je co artico anterior;	 A

b) taverna, boato, Oasa de lago e outra* da ano

lanara
o) a habitaçZo usada coso local para a pratica de.

introsSee penais.'

salve para acudir vítimas de crime ou decaedro.
Art. 175. Á bodo.% domiciliar are; amontada de dia, Oportunidade da

Intua dmacilinr

Yarkrafo tico. Se houver consentimento expressa
to Morador, poderí ser realizada i noite.

Art. 176. Á busca domiciliar podea' ser ordenada -Oram da busca
polo Juiz, a. oficio ou a requerimento dm partes, ou
determinada pela autoridade policial militar.

ittAvrato nice. O representante; do Xiniet;rio
/lioo,, quando ameebaor AO inquarito, ou dotep tomor coa

abatimento, poder solicitar Co gen encarregado a raki,
ação da busca.

-	 art. 131. Dtverg: ar . preadida do m'eautedo a busca PrecedZaia de
mandado

domiciliar que alio :Sr roGICAGAP pela prelpria autorida-
- de judiciaria çarpola autoridade as presidir o inçbn;rj.

Art. 178. Secandado da busca dever::

mJ ' indcar, o mais precizimente possível, a caca OonteCdo do aia
dado

em que será realizada e diligencia e o nane do 4OU mora

dor ou proprietário; eu, oc CAGO da Usa penal, e
nome da tessoa'çue. a Rot:cari. ou os pinais que.a
.fiquem;

b) mencionar a aativa o os tina de diligencia;
C) dor subam:g-to palo sucrIvío e asa:nade pala au-

toridade que o fiar Impedir.

Pari:cato tialoo. Se houver ardeme de ateia, doma •
constare do prUprio texto do mandado.	 :2 No -

irt. 179. O embater da busca da/ciliar preceda- Proad.antal
rel de /seguinte CACCiall:

a) 1er-lho4 o andado, Ct., nc ;Cr o 'Ari* au-

- as o morador estiver preaentoe 	 ; Proença do ma.'"
▪ rador

tor daordem, ideatificar-s•-: • dia o que prebenda

b) conadi-lo-i a franquear a entrada, *abona de	
OP.

▪ forçar Re zao Str atendido;

o) state: dentro da essa, se estiva ita procura de
penca ou Coisa, °envidará o &oradora apreeentA-la o*
exibi -la

• d) se nac ttr atendido ou se es tratar de pena
ou sola lacera, proceder: busca;

a; as o morador ou qualquer outra pesara acalcas
trar .ou criar obet4oulo una( da faro* neaseária para
vencer a realetiala ou remonto impocilho arromba-
• Co tacteei:rio, quaisquar ;atrela tu compartimentos
ea que, AACCUAloolDento. COCOU imitar as cacos OU. Pai,
Sova )rou:radar:

21 + e. o morador estiver &intata 	 fAuthala do a:
roda

, a) tentarildealAS‘-10 para /ha dito saneia da
liíeSsata e aduarasnt a sua chocada,, ao par eu. yam-

data

b) no cabo do gO ser encontrado e morador ou aaa''
comparecer oon'aneanaCria prata., auvidnr4 panca
capas, que. identificar; rara que conste do rapectivo
auto, a lim da testemunhar a diligencias

o) : •ntracgt na casa, arrombando-a, AO , noeeneutria.

d) farm' a busca, rompendo, as preciso, todos os
obatioula em miveie ou compartimentou onde, presunta
ralada, poofCC, atar as COlOne ou pessoa ACOGULA.
das;

11i a se a cena estiver desabitada, tentar; 'dotal Caba desabitada]
ASA O proprietailo, procedendo da mesas farda CORJA AO
CA4O de ustuleia do morador,

o tenor dai* »ondeei À boina ou compartimento asneia

f 1 9 O rompimento de obetkulen deve ter feito coa Roaphobegto---de-1
obataoulo

vil da busca, providenciando-a, gemere que poesivel,
a internação de serralheiro ou outro profissional ha-
bilitado, quando se tratar de remover ou desmontargr
atadura, ferrolho, peça de eesr 'edo ou qualquer outro
enrolamento que impeça a finalidade da diligIacia.

29 O. livros, documentai, paia e calota que lepoaloio

ale tenha aia apreendida dam ser repostos man ema
/acara.

imo* emita..
liar

• - .

nual1dedm

• —
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5.3 6 Ma usa habitada, a busca Será feita do modo
• orie tio moleste Oti novadores sala do qu o indispeni“
Sol GO boa emito da diligencia.

Art. 180.	 buem pessoal :oomiletirá nd procura : &soa pessoal
material feita nas veste', paatael iaclas . e Cairo. Obla
too que ociejam coai pescai iiviantada	 quent0
diário, no arearia corpo.
\	 Art1 .181. Proceder-e•-á àrevista, quando houver Isrleta Paoseal.	 .

fundada suspeita de que algar:a oculta cOnaigoi 	 -Na

a) inetrumosto ou produtado arixej.

b) •learntos . de prova.

Art. 182. Á revista indépande ds nadada;

	

	 __Ateleta indiana
~temente do

Moda..a) quando falia tw sito 'da captura do »Casei que•
devo eer prema;

I) quando determinada ho circo da bUseii domici.'
111ir;

0) quand0 acartara caso previsto lia alinsa	 da,
' artigo anterior;

d) quando houver /andada suspeita do que o revim: .
:toado traz e088140 objetei ou papeis queammetitum, co,
pc de delito;

e)- quando feita na premenseh'4* auioridado judiciá
?Meou do ¡residente do inquerlto.

Art. 185( À busca ma malhar fier4 feita por outra lu** Mi Milhar
mulher, 44 mio importar retardamento ou projtdso da dá
licencia. .

.84nie II - Da %Usual

Art. 185. te o executar da buo; erneontmiss pie Apramicospit
14a9 Ot 1041.

g oma ou Caias • mio se referes os arta, 17i 41 lei,
vere .aprieend;-1a80 lá-loee, igual/watt, do armas os
objetos partamoaataa 5 Seva Arssise eu doia Mola

alvo de militares, quando Na•tejaa aa pegseArdor/ia. es
seja inoerta a Sus propriedade.

i'l e A correspendonoia aberta miares, destinadas. Corria/Md:nota
aberta

indiciado ed se empado, ou me sou poder, gere apreen-
dida se houver fundadas rastos para &asfaltar no pode
ser átil elueidaoto do lato.

I 2 Dee Sant peralta& a.apreondode deeumants Documento *a pri
der do def *****

os poder do &Cendro do *ousado, salvo quando consti-
tuir elemento do corpo Se Mallto.

.	 •
Art. 186. Gualdi, para a aproeis:o, o executor rOt TerrltOrio de

outro aurledie
az seguimento da pessoa ou colme, podará poottrat es 	 •

territerio sujeito • outra jurleaddreà.

Par/grafo Unice. Entender-as4 que a autridsie os .
Seus agentes viio em seguimento de pessoa - ou coisa, gusa-
dou

a) tendo oonbdolamito de "nua remoção ou tranáporn
te, a seguira amo iotorrupollo, embora depois a percas
do vilas;	 •

b) ainda que de a tenham avistado, SM forca sa
sou anna/ço, sabendo, por informaoSes fidedigna. eu
circunstâncias judiol;riae, que mit: condo removida 'eu
tranoportada em datermlanda diroo:c.

'Art. 187. O exacutor que entrar az - territirio da
jiwiediceo diversa devirá' , conforma o caso, aprazam..
ter-as respectiva autorideddloivil ou militar, pema
te a qual os identificar. A áprecontagio poderá ser
falta soes a diligencia, se a urgincia desta aio poma
tir nauseio de continuidade.

Art. /88. Descoberta a resseca ou coisa que ao 'ri
cura, eergi imediatamente apreendida . 0 poeta sob custá-
dia da autoridade ou de seus agentes.

Art. 189. Piada a a/lig:nela, lavrar-mo-4 auto ela
cuantanclado da busca e apreenedo', aerizado por Imas

.tostreriliata, coa deelarosio do lugar, diii hora moei
me realista% can eitaçio doe perteosa-mj a sofreram si
Nua que nela. tonaram parta ca a tenhas assistido, aos
aa reaspeotiva• identidades, bom Con0 de toda; 94 Saci-,
dentes ocerridos durante a SUS eieespie.

a) se edquinac, "dedica, inetrusentoo
da guie:marca* tipo e, 80 pocaled, da sua °ripa,

námers e data da fabi/0840:

b) ao livros, o reepectivo'título • o non do tu.-
ter;

l t A. ocioso a que se referem o art. 109, of_12,

letra ii. e o 'art. 119, na. I e /I, do Cedia Penal Mie
litur, mio poderio sor restituídas es tampo alarma	 •

/ de As coisas a quais, refere o art.109, se Ir,
letra l, do CUlgo renal Militar, poderio • eer restitui(

das semento ao lesado ou a terceiro de bon-f:.

Art. 191. A reotituição poderá ser ordenada pela
autoridade policial militar ou pele juiz, acalanta tiir

'
ao nas autos, desde que:

a) a ceias apreendida sia Seja irreetituírel, na

conformidade do artigo anterior;

b) não intercede Saia .4 processo;

••

.	 ,
Art. 184. A bueca domiciliar ou pessoal por Manda - Suta rd curso

.110 gere, no curso do procuro, isentada por oficial :4;0 'salto;
do justiça; e, 0A /Nisso do inquárlto, por oficial,
dignado pelo enoseregado do inquerito, atendida a
rarquia do rept* migradimpeo da quem A sarers se ei-
litar. •

•
Par:grafo iinio0. Á autenidade silitar poderá ri . MeMitsiole * am

torldadg civil
quilatar da autoridade policial civil a realtessie da

-
braça.

Apree8AUSIO i1
autoridade 1s44

Pessoa ;sob eia(
•dia	 .1

Requisito.
anta

%

-•	 •

-vOrMas de testi.
tulaS.

• l'erígrato cínico. Conotaria do auto, ou dele ferio batam, do Mel, -
to

perto em anuo devidamento rubricado pelo executor da
dilliencia, Nara/ao:o e desorieeo das coisas apreendi.
das, oca a eapeeificagiot

c) se decumen000, a eus naturosa.

Srosío" III e Do.'rentitaisea

Art. ayo. As solvas apreendidas tio ?odora. ser RosidAUISID
4014.8

santituidae enquanto interoosaram ao processo.

•
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d'a '40 Ozietc'divida lasattir4 direito do tecla...
Imante.

Art, 192. Be aunÁceo o direito do reatamento, ai Direita duvidoso

pente erra fdE0 »aderi; ser deOldido, autuando-se o nadá,

1 pedido es apartado • Batizando-leo O Prazo As CinCO

dias pari a provo. Siado o qUa1.0 JUIZ decidirei calma
I 110 ta deasio recurso para o Superior ! tribunal M114
itero

kW:Can úmioo'.. Se a autoridade Judiei‘riaGab• 40~aodtviráa
liar entender que 4 bateria é de Mia andegagio, rata
' te O reclamante para O• 311150 dealioonbinuardous Gel

• geei apreendidas ate que se revelia a oontrolfirsis.
44

Art. 193. Se • Celso houver eidoitpreendida ou pg Cola ee Poder
dor do teroeiro de hea-2e, -proceder-ale-e ia asdolotela

Limitai

A) se a reatituipto rir podida polo prOprio ter-.
beiro, O Sia do nauseias podará oraoná-la, vi Ostree-

mmipmemaidos on rapazitos do art. lel;

b) se Panda polo atuando ou pelo locado e, *Ga-

' Sim, pelo terceiro, o incidents 'autuar-se4 ta aparta..

.do • oc reclakentus Marie, da coou/Unte, o preso de eia
CG Uai para apresara* provam e o de GrOa tino ,piera
amuar, findou os quais o juiz /Maldirá, gabando da
dãoiejo n000no para o auporior Tribunal Palitar.

' ladaasçao

de tere•tro
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4 Wide; oe roo/amontoa serio lanatiaaa Paro o Juizo 4-

Tal, ond• se Gualairá aquela dúvida, com efeito sabre

• roatiteloi0 AO JUÍZO militar, amaro ec motivo super-
**alente alo tornar a Dois irrortitufeld.

E 12 Se persistir úvula quanto à prodrlodrae da Pere/Gliaci• do
duvida

§ 22 A autoridade judioieria alistar poderá, em
- asada julgar conveniente, nomoar depositário ideiem,

Art.397i Argraitando ama julgas) sentenpa absolva,
ria, proceder-004 da seguintgiameneirag

0). 4...houver sido decretado o ceatiedd (ektio.b.
ma Mister; ert. lig), obtran'ar‘a-it o dierand na le-,
tr. A do eMtige anterior;

b) moo mete San, øs "dama eido 'imetufasil
;guete dosmemSbumerea eldo.aproondides..

Art. 196. Porá dos canos previatos tas orbito.. 44.. ~da
tenores, ao, dentro do preso de nonata dica, a gosta

Ia data ea que transitar em julgado 4 sentem* Sinale
oondenateria ou 56nel...teria, os objetos apraandidoe mio
forem reclinados par qucta de direito, immao :medidos ea
loildo, depositando-se O saldo A disposta) do joim de.
aumentes,

tairemo is
ifts movatsoIsa QuEttitain tema Golas

neogo 1 • Do tamfieetre

- Art. 199. titio sujeitos a sedestro os hena adota,
ridos Ma em proventos da infrageto penal, voado , dota
haja resultado, de qualquer soda, limio a Dotrimánlosob
adalpietraçad MiSter, anda que $gi Plebeu eido talata
ridos a tercmiron por qualquer fomes de alie: pego, ou
por-abandono au renánois:

§ 1 Bati*, Igualmente, enjultee a aódeotro em bise
do reepoadvel0 por oontrabon10, OU outro ato 115lb%
em =remam eu embarcaego militar, os proporei.° ata prit
juIsoe e riscos pot oetea sofridoa, batocas, OG doealua
tripulantes, ça) ad tenham participado da »titica do
ato Ilícito.

~Um se eass
de senterwa abe

421Utotil

Yens sujeites a.
ananim°

22	MU poderât fter eogisetradoe bebe, a respeito hena innuopeptil
metade amaste

Xoneaçáo,de da.
anataria

doo qualO haja atonto de demapropriasio ati boião,
Xotado ou do MensiciPio, se anterior 	 Gata em que
praticada a infração ionel.

ao
Sol

tro

peta • gi;efdt do acima, atú quu ne r,rOlvo 4 contrOV‘r

eia.
Art. 194. O Minletárie Público será »sempre ouvido

o empedida Ou incidente de reetituipio.
areento 44Ego. Salva o osso previsto no art .. In

Caberei recozes, oca eraito suspeanivni Para a aiMorlor

'ritmada Militar, do despache do juiz 00 ordenar a rqa
titaiçao do COlea.I

Art. 193. Tratando-8e do doida fàciltente deteri0-

1aMel, operit avaliada e /evada a lendo público, deposi-
tando-se o dinbeiro apurado c* eutsbelecluento oficia

de credito determinado es lei.
Art. 196. Socorrido o prazo de noventa dias, aa418

• tramito Ia julgado de matança condenatria, - orate-
dor-se-á de oegainte manoira ea reinai:o aos bene LOreoll
tido.:

a) cá referidos no art. 102, m e II, letra a, do
04digo Penal Militar, eerrio leutilioados ou recolhidos
• Miumu Cr/usais/ oa entregues à8 Panai' Armadas, me
Uma interceosreg

b)' quaisquer outros bens mora avaliados • vendido*

Ga lenis 1.611444 neelaantoiue ao fundo da organiza-,
pio militar correspondente sc. acanalho aa Abatia; o que
do couber ao lesado ou tesoiro do boo-l4.

20Ó. ?ode decrotaçU do saqtlestim nemeseá n

neceaoúri$ a criai:imola do led‘0108 lmedentec do proot-

nincia ilioitu dou Imas.

Art. 201. A antoridum judicaárta allitar, de
fioie, ou a requerimento do Miniotário Ptialieo, poderá
ordenar o migeantro, a qaaqttar tara dl? processo; 411,

tos da denúncia, se o solicitar, com :matado motivo, o
•asirrecado do inquira*.

Art. 202. Realizado o aatidnalre, a antdridado >dl
raria Militar providanniarg::

a) n• do imitei. a "Ia ineorlçao no gesintro de
Isireiat

b) aí de coin nável, O deu depoiii, ac E ubrda
de dopai:si:rio emundo pura idos rtm.

Art. 203., O mu/teatro auttteweeÁ em apartado •

admitirei embargos, anota do indloloto ou ,mmeado como

de terceiro, na go fundamentos de:

- ra f011110 do indiciado Co atMaodos

a) nzto.torroile adquirido • coisa coa os promantoe
da larractd'venail

b) nrio ter havido leao o patriaZnio pot adulai."'
pão militar; .i

Malga:da do ME~terso Publi-
co

1.1441yel daterierj,
Vai

SenteagGeOode.
natOrla

•

Destino das obj.
,	 nas

Raquluito para'
o neddostrO

Passa da mia Afp,
ttercinaçao

treigid;noina •
reepolto

iutustro ou "01
~soo

•
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II - se de terceiro:

n) haver adquirido r. coisa em :lata anterior A is

' infração penai praticada pelo indiciado ou 2:Louvado:

b) hav§ -1a, em qualquer tempo, adquirido. do boa-

' a .

§ 1 2 Apresentada a nenen da alegnç§o dentro em dot lqcva.
Cocem.

' elas e ouvido o Ministário ralioc, a autoridade judo-

ciárl'a anilar decidirá de plano, aceitando ou rejei-

tando oe embargos, cabendo da deelao recurso para o

Superior Tribunal Militar.

2 2 Se • autoridade judiciária militar entender Remanso Nó Jorro

que se trata de within de alta indagaçáo, remeterá o
	 ateei

sabe:gente para o Julio eive' e manterá o ceqfteetro st:

que 'Reja dirimida a centro...ireis.

5 31 Da mesma forma proceder', desde logo, Én no

oe tratar de latão ao patrimánio sab schninintraça.o. mi-

litar.

Art. 204. O seqdectro ler& levantado no /dia loa- /*tratamento da
~estro

mal militar:

a) se forem aceitos os embargos, ou adh:e4: provi-

nato ao recurso da decietto. que os acoitou;

b) se a nçgo penal nIo for promovida no prazo de

sessenta dias, contado da data em que foi iactwwwiel

o inquárifo;
c) se o terceiro, n quem tiverem sido trannfert -

doe os hena, prestar cauçáo real ou fidejussária rue

assegure a aplicaçIo do dilucido /C art. 199, as. I •

II, letra k, do adoido Penal htitur;

• Art. 208. O requerimento estimart‘ o valor da obrí

gin go resultante do crime, bem como indicará o estima-

o Uivei, eu injecte, que ficar•.o ccrecía•Lcente hi-

potecados. Será instruído CCM Cs dadoe om que se fun-

ftu.ocren as eztiontivrt e ca- ea deetaa.

rite e° domínio.

Art. 20 <0. louida a emineci tl iee	 aht ridc4c
a. rio a.rra nrbitrur o icàtente ca chri

ou,'i-n c, ulf.unte do :rias e avalios'o ie.:aval ou Uzavetr

latiendoe, nomeando reritc idSneo taxa §:zoe r,m.

§ 12 Ouvidos o acusado o o Mlnittáric Páblico,

no ihre de tic§e dias, cada um, a autoridade Judicia,-

ria militar poderá corrigir O arültrnsentu dc valor da

obrigação, se lhe parecer excessivo Ou deficicaie.

22 O Valor da obrigação eero liquidado defialtj

+emente &pás 8 condenação, podendo rer requerido nevo

arbitramento ao o acusado ou o Einictário Iáblico

co conformar com c anterior e sentença condeu‘tárla.

à 32 Se O acusado oferecer °rusgo suficiente,real

ou fidejueoária, a autoridade judioliZzin militar podo.

rá deixar de ;abadar proceder à inecrlçáo do hipoteca.

4 de Simonte deverá cer autorizada a inocri4c da

hipoteca dos =Sons neconsários di garantia da obriga-

çio.

Xrt. 210. O precoces da inecriçtc e eauecia1inar

çáo correrá eia autos apartados.

5 li Da deCiego que a dotes-mura-, taboca recurso

para o Superior Tribunal ;Untar.

Entianrán do vil
Isr Su -
ç:.o O do =cie; j

Ar1r11r,a :ct O

lanailat;0 UhÉe.
c ccodennicu

Ofcrecinc,,tó •cnuen0

Limite dft Ines
=4;0

Proceseca ea aL4
toe apartados

Recurne

d) se fár julgada extinta a aço penal ou absolvs

do o acusado por sentença irrecorrível.

6 22 Se o caso comportar queotto de alta indaga-

ção, o processo sag remetido PO j1160 civolipire •
decisRo.

Art. 205. TrancitsCa en julgada a scil'ença conde- Sentemos Cana-
uatc:r1c. Avalia

Ç .71c da vent°.

eonzienataria, a autoridade judiciária militar, de ofi-

cio ou a rcqueriaento do CallinEiric Sulco, dInC=1E11

n avralaç go e a venda doa bana em lelleio

6 1 2 Da dinheiro apurado.recolher -se -á rio Tesouro Rezolhimento de

Nacional o que se destinar a ressarcir predUloo a° pa-
	 dinheiro

trimáhie sob adminiotraçio militar.
5 2e O que nãO se destinar a :-teee lia cera rest i-

tuído a quem de direita, se za:c houver centrou:reis.

Se esta existir, ou autos de, seqaostrá serão rometidou

ec pife, errei, e cuja dexpoeiçáo pateará c saldo apl-

rodo.

3açá'a II - Da hipoteca legal

Art. 206. Dotgo sujeitos n hipoteca legal os beta Doris eUjeltzo A

Is:aveio do acuando, para aStiataySo do dano anue:ido pgi ' hipoteca ler&

la !atracão penal se tatilmente eob admimietraçáo alli

tal.

teca legal. corto requerida. e autoridade jUdlciacrifi

Art. 207. . lnecriçRo e a especialização da hipo-
 peciallzacne da

fnedrIflo 9. a s-
jilpote011

Jatar, pelo Min/etário »sibilo°, em qualquer teseclO

peno, deado que haja certeza da infração penal,

cio. euficientee de autoria.

Art. 211. A hipeteca	 perher; revir vi

liável com cliwaitla do italionabilidade.

Imáve). cicuaula
do de inaliens-

bfaidaao

Art. 217. tias rendar doo bens sob hipoteca legal,

pulsei.° mor fornecidoc recurnea, arbitrados pela auto-

ridade judicia:ria militar, pora a trinutenoio do aduma-

do • nua familia.

Art. 212. Mo caro de hipttech anterior ao tato d*

lituano, 'não ficará prejudicai:o o direito ac potrimó-

alo som administraçáo milioar à COnctituist,o da bipoti

c.a legal, que es considerará segunda hipoteca, oco te/

mace da. lei civil.

Ditada doe bane
ia; oteueulce

Case de hipoteco%
anterior	 J

b) ae fie julgada extinta a tigto picoul ou aioclul

do o acusado por Bente/na irrocorrivel.

e	 Seção 1/I - Do arreate

Krt. 215. 0 arrestO ue bodelo acusado poder ser

decretado pela autoridade JuZiciária militar, lora Ga-.

tiafaçÃo 40 dano caa9do,pele intraçto pen al ito

mSaio sob a ndalnletençad u&Itten,

a) se, depois de (eita, o neUeado oter.ser. 	 eau;§e

suficiente, toai ou fidejunearis;

Art. 214. A laicais/a rerX cancelada: OancelamentO MAI
lascrisia

hena quesito* • •
arresto

:
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krt. 224. Sn, co tomar conhecimento da ceio/210i-

ctilicaçao, a autoridade judiciária verificar que a'
prisão aio lczcl, deverá' relaxá-la inodiatesente.

Art. 225. A autoridade judiciária ou o encarrega-
do do inquerito que ordenar a prisão fará expedir em
duas Tine o soupectivo mandado, c.a:1 Os seguintes ragu&
altos:

a) eer; lav. rado pelo escrivão do processo Ou do Regala/tos. •
dnqurito. aa 82 h1)2, • aosinado pela autoridade que
ordenar a expedição;

ti cq irjc ,je, p nr,rar arrirnio fr,udulostO

nue co traaafira ou Prava, aatrr n £ni Qfl ÇW 5cLue-

•epecialização da hipoteca legal;

' b) ad moveis • repreeentaroa valor apreciável, kg
tar ocultá-los ou deles tentar realizar tradição que
burle • poceibilidade da °afie/ação do dano, referida
no preiluOtilo d;abe artigo.

lo Em ce tratando de imóvel, o arresto será ri- Revogação do az
vagado. e*, dentro em quinze dista, contados da rim de-

	 testo

cretação. não ar requerida a Inscrição • •specializa-

ção da hipoteca legal.

Ro:nonnto da
prisao

Rxpedictio	 de
maade40 .

4 2 e	O arresto podara ser pedido ainda na fane do
laquárito.

Xa bui do
quanto

ia-
b)	 deeignará a aguam nujeita a p ioão Cem a reá...,

pectiva Identificação • moradia, ao dou/ire/1

c)	 senclonarsi O activo da priai-un
Art. ZiO.	 O arrosto réeairá de preferencia	 .br.

Imjtml, • somente na estender; a bom móvel	 ea	 equãlo
Prefefesala

d)	 deadiaará o executor da prisão.

não tiver valor euneleato para assegurar a satisfação
do dais.	 Em qualquer acuo, o arresto °amante corá de-
cretado quando houver certeza de infração	 •	 fundada
aunpolta da sua autoria.

Partigrato Unice.	 Uma dais •ina ficará em poder	 do
preso, que assinará a outra;	 e, se não nnIses OU

puder faze -1o, c erilficá-lo -á o executor do . mendado, na
própria via dente.

Assinatura
mandado

do

Art. 217.	 ligo 4 permitido arrostar bons nue, de 11

cerdo cum a lei, niVid. Sejam :IonueceptIvelà de penhora,
Dona insuaoetí-
vele O arreato

art. <Cb.	 A prieso podara ser •rendo& ia qualquer
dia e a RaalqUor hora , teopeltadna as garantia° relatj

Tempo	 •	 /usar
da	 captara

eu, de qualquer modo, elicifiquem contaria iodiumanne n

To/ no acusado • A sua familia.

Art. 218. 80 os bens mjvele arrostados forem ooi- Nies, deteria.
rateis

no facilmente detoriorávele, serão levada, • /estão
páblico, depositando-se o dinhaire apurado em contscqr
rente de •otabelecimento de orádito oficial.

Art. 219. 0 processo da arrosto correrá em autos

vaa à inviolabilidade do domicílio.

Art. 227. Para cumprimento do mandado, a autoridg
de policial militar ou a judiciária poderá expedir Sag
toe outros quantia, neceasárlos es diligencias, devendo
Sm cada im digas; ser fielmente reproduzido o teor do 2

Deodobramentb
mandado

Procsade aa ao-
Art. 228.	 Se o capturando °ativer em lugar ostra- Upediqão	 de

precnjorin aa g
tos apsatado• Aho jurisdição ao Sola que ordenar a prinão,	 iene ela ricto'

apartados, admitindo embargód, se as tratar de colem
móvei, 00a reourao para o Superior Tribunal Militar da
decisão que oa aceitar Ou negar.

Parágrafo tmlóo. »e praceai° de Arreate seguir- Disposiget Se
~estro

inh-R0 Ao d/opoeWiee a respeito do seqdestrc, AO ase

arem aplicável...

CAECIII0 Ilf
DAS PROVIDUCIAS qUit 22,AbX seara rE22omr

easY4 1 - Da PriaãO proviaria

aisrosIçtds OhRALI

territirld nacional, a captura será pedida por precatí
ria, da qual conotará o zoemo quer Na co*Iem nas manda-
dom de prisão. Po curso do inqueirito policial militar
• providencia será solicitada pelo rota encarregado, coa
os meemos roguleitce, mas por subia de of(cio, ao coma.
dente da Região Militar, Distrito Naval ou Zona Airea,
reapwctivamente.

Paritgratc jaLeo. Revendo *ie./leia, a capturo podg
r; ser requisitada por via telegráfica ou radlográfics,
autectIcada a 11~ da autoridade regule i :tonto, O que
se meoeionará no despacho.

VIA telegr‘floa
ou redlografica

Art. 220.	 Prisão proejaria ; a que ocorro Cursa-

te O Inquárlto. Ou no curou do prococco, antes da cOnr

~ação dana/tisne

Art. 221.	 Mingua eiró arruas senão em flesrante dg
•
sito ou por ordem escrita de autoridade competente.

Dafiniçko

Legalidade
prisão

da

Art. 229.	 Se o capturando °ativer no entrarcieiro,
a cutoridode judiciirla ao dirigir; no Mateiro da 42
tiça para qui,: por via d iplomática, nejr.: tomadas	 are
proViatadias qte no 2a50 couberam.

Art. 2IO.	 A captara no fará:

Captura no	 ene
trangotro

Art. 222,	 A priaão Ou detenção de qualquar passa

' será Imediatamente lavada Co conhecimento da autorlda n

to jUdiolária competente, ema a declaração do local. ca

Comunicação
Juiz

ao a)	 em caso de flagrante, pela eLmplak, voz do pri-
aEc;

b)	 em ecoo de acotiado, pela entrajv ao c apturando

Caso de fia/usa

CnSo de mudado'
' de Nade= se acha wçb oustidia e Po •ata:, ou não, In -

Sonunicávele
de twaidaivi.ra o cacceqUente voz de pritáo'drda 	 polo
executor, que se iównjificaró.

e
Ui. 223.	 A pileZO de Militar daveret ser feita por

' Outra Militar cle Picote OX graduação suPertOrr	 Ou,	 In

, igual. Rale lati(e...,

Prisão O.
.	 tt:tr Pará.2rafc tialcC.-	A recapturo de indiciado ;atacam'

do evadluo Indepodde de priva ordem da autoridade	 •
poderá cor feita por qualquer pouca.

Recaptura
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Orpturq em COnj
C/110

Caco de basca

Recusa da entro
'ga do oapturand0

flagrante me
tenor de casa

Lacro:too de força

EmPrógo de a/da
MA8

Use dr, armee

Capeara Lota da
aurigediça0

-
Otreprimeoto te

crema-torta

Mieflena 408 abes
toe a Rau jau
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Art. 231. Se o exeettnr verifi.m-r que o canturan-
de te encontra os alguma Cosa, erderrn-t ao dono dela
que: o entrouxe, 	 c nandaia de prioLá.

Parágrafo ánico. Se c executor nc tiver certeza
tr. rrcr. onçn do capturando na erra, pLder proceder à

para a qual, entretanto, soerá noce:enria a oxida
dição do rerpectivomandadc, a sedes que c executor co
ja a práprla autoridade competente ctueasexpedi-lo

Art. . 232. Se pelo fez- atendido, o executor convoco
ró duna testemunha° e proceder' da seguinte forma:

ra sendo dia, ontrr.rt 7. flrç na cara, arreLbmndo-
ll3 n parta, se floco:

b) sendo noite, fera guasiar ledes as ea.Las, toi:
nan.io a casa inconuniorr.vel, o, logo que nm‘shigo, ar-
rombar-lho-á a porta e efetuará a prisán.

Parógtafe iLibo. e nerancr que se recusar A entro
pn dc capturando sOn; 10~0 orcei/EA da autoridade,
para que contra Ido no proceda, ~c do direito, o2 sue

ação configurar infração penal.

Art. 233. No casa de priuão em flagrante que te
deva efetuar no interior de cena, obcervsr-se -á o Aia-.

poete no artigo anterior, no que fôr apliegmel.

Art. 234. O emprego de fórça cá á permitido
do indispensóvel, no caco de datobediencia, resiateir.
ate ou tentativa de fuga. Se hcaver reolstencixtdapat
to do terceiros, poderão ser usados co meies neceseíe
rios para veneó-ia ou pare defesa do executor a alai..
auxiliares nous, inclusivo a 'rirão do cfencer. Do ta
dc co lavraró auto subscrito pelo executor c por duas
teetcaunbas.

• 1 2 O emprógo de algemas deve ser evitado, desde
que não naja perigo de fuga ou de agreseão da perto do
prós°, e do modo algum seró permitido, oce cres po •
que no refere o art. 242.

9 2 2 O recurso ao une de arons aci se justifica quero
do abeolutnmente necessário para vencer a resintóncLa
ou proteger a incoluoidade do executor da prisão ou •

ia enraiar seu.

Art. 235. Se o indiciado ou acusado, sendo pores-
guido, passar a torritário de outra jurisdição, obser-
var-to-á, no que fer aplicável, o disposto nos arto•
186, 107 • asa.

Art. 236. Ao receber procatária para • captura do

alassem, cabe ao auditor deprecado:

da prece:Orla. Se aro tiver noticia do p:..ndeiro (á'
capturando, dev .::.ver( cs mitoo ao juiz deprecante

Art. 237. Ninguán ter; recolhido A pristo Oen quo Sritroga de prós
-
	 ao. Pormalidaeno reepcnsevel ?0.r. eurtácia s ej aentregue °joie do ra ,	doe.

pectivc mandado, ateinzla peio execit,r, ou apreeontas
de gaia expedida poli: Lutetiánde competente, devendo ser
ver- ato recikK. da o .trima do prece. , co-.. declaração do
dia; hora C luCar daIrieRG•

Parágrafo tónicc. O renito seri pcoáade no pról.rio lecibt9
exemplar do mani:do, cc cote for o documente exibido.

art. 238. Cenhum próác aná transferido de prisão Transfer:4°14de
priono	 - -sem que O 1.,Wrcnr:Cco:. polo tr:Jaaret;nel.e. faça a devida

comunicaolo a autoridade judicikie que OrdenCn a pot-.
aão, nos tórmoc do art. 18.

parágrafo iinic0. O piás: te	 ti,vez:1 ser Recolhimento, • '
recolhido A neva prior.: com. as meneiem formalidade" pr.'
vistas no art. 237 e doa p.arggrafo

Art. 239. As. pessoas sujeitas a prisão provioárile Separação	 de
deverão ficar separadas dós que estiverem definitivo/
mente condenadas.

Art. 240. A prisão deve ser em local limpo e are- SOCAI, da prie&o.
jade, Onde O detento peara repousar durante a ncite,aeo
do proibido o seu recolhimento a manoorrn, nolltáriace.
cela onde dóc penetre á luz do dia.

Likk. 241, impe-ee A autoridade responzr.vel pela Respeito lata'
cidade do.pre-ouctOdia o res peito A integridade física e moral do do ao 4 oodadoncIAL

detentv, que terá direito a prceença de pessoa da flua

'faaílla e a aseiutóncia religiosa, pelo monos una via

por emana, em dia previamente marcado, salvo durante
o período de incomunlcabilidade, bem como à amiatóreg
ela de advogado que indicar, nde timos do art. 71, oti.
se "ativer impedido de faze -10, à do que fór indicado
P02 Osu aÓrU dge , ascendente OU 444000deek.

Paggrafo Unia°. Se o detento' necessitar de estio
tineta para tratamento do Batido, ser-lhe-á preetadapor
elidia° militar.

Art. 242. Sorno recolhidos a quartel ou a crieie rrtdo moeda
especial, disposição da autoridade competente, queima
do sujeitos a oriento, antes de condenação irrecorrIviel:

.a) ce elnietroe do Zetadoi

b) oe governadores ou'intermenteree de istados,om
Território', o prefeito do Distrito ~oral, eeue rem.

PeOtiv011 Secretario" e chefe" d• Polícia)

MOVC criei*

prisão

a) verificar a autenticidade e a legalidade do do
•comente;

b) ee orecutar perfeito, apor-lhe o Meneia-e* A

expedir mandado do prisão;

' o) ce soabres do Congresso° Nacional, dos Conselho.
da Oca° • 'dee Isettablean Legislativa" doe Metade',

d) 08 cidadãos inscritos no Livro de Sirito dae
ordens militare° ou civis reconhecidas em lei;

e) cumprida a ordem, remetera precatória • prov.&
denetar e entrega do preso ao juiz deprecante.

Parágrafo único. Se o juiz deprecado verificar que
o capturando se encontre em territário sujeito k jun

riedição de outro juiz militar, remeter-lhe-á os autoo

e) os MA4184~08/.

t) osofielaie das rOrroáa Areadas, dam Polícias •
doe Corpos de &abeiro% Militares, incluir* os dd ra
serva, rociunerada Ou não, e os reformados;

STM-DIDOC/COGES/LEGIS
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art. 250. tlnendo apriori? omilogreate	 ires% Prindb ma lusa/
nao sujeito a

de em lugar não sujeito 'a Maniatando allitan 9 .mr adminintram aj,
Mar

to podei ser Intuo por Mitoridae civil, i'ea palie Na

at diplomada*. Por tioUldede Ou Instituto impes
ÇRIOr de ensino nacional{

feeJearr.-4Çj7b,';.‘-.ry"
,. I 34çac DD . Da priaío ntl.sjrsnt.

ort. 243. qualquer pessoa poderá. os Militara
drago prender quem fór inaublienso ou denortOr, ou ad
ja encontrado em fiavas:ta dalito..,

410 Art. 244. Considera-se am toe-ente 4elit0
tiVa9

di ell est:. evatondo o criai

b) 40~ d. °Mate -lo:

telteid a* tema .screditar ar elo j au autor(
O)	 imemegaido loga apeald-fétO délituo go em si.,	

•*.

4)	 **6***ridde lida dopeis, cos Inetromenten,qk
t jotoe, material ou papeie que façam presumir • Ruam.

• ilo/paçio a tato delltua0.	 •

larAsrafo Unica. Mas infragUe permanente-açacala Ittracto Peta.
mate

considera-ao o agente ou fisfratc 4o34t0 onoauto a4

, OemoorS permanenolá.

Art. 245. Apresentado o premo a ao/andante Ou ao Laratura do tu'

	

'oficial de dia, ao serviçal ou de quarto, ou mitmedia.
	 te

de correspondente, co A autoridade judiol4r1s, sere,
ror qualquer dela, ouvia o condutor ia testemunhai
que o amapenherom, 603 caso inquirido o indicado
bre a inputaçeo quelhaOtelt% e captOlabaent• abri
• lugar • hora em qui O Dato aoonteeou, lavrado-os de
lado autO, que esrí por toda Widinadde

liesote que atm
tua priaso ia.

flagrante

IMjelçAo a fia.
rale delito,

peeSoao referidas no sarágrato anterior, a ateria :ele
declamares para lavrar o ato, qualquer pessoaide:ma, N
que, para Ama fia, prestará o 'compromisso legal.

I .. art. 246. Be da• nauta resultara fundadas leoolhimento
praia. /Mai+

'

-
410 a oficiais det iMarinba Mareante &oleai{

1) os sinistro/, do Tribunal de-Coataa{

-	 el ninsatros de Oonfieeea ,

Yarearafo 4nidà. a prl 'aio de praças especiais e , a Priee0 de rrar;s•
t• StadatIOS atenderit as respectivos trapo de Mirar"'

Ç 12 lat 64 tratando de atar inimputevel, are a.
precatado, Imediatamente, na juta de Menores.

LIR A falta de Issananam ao impedir o auto Amadmia me te,d
tomunlia

de aia& em tlagrata, que será assinado por duas ped
som, pelo monos, que hajam testemunhado a epreeenta.
çáo do prek:a

• f ) 11 Quando a paia Conduzida se recuem' a amei; Recues eu impele; -
-Manietada do

aar, .a.	 0. uso ;alar fane-lo, o auto are nal seeinaturm do
auto

nado por duna toam:unhais que lhe tenham ouvido a lj,. -
tura na precenga do indiciado, do condutor e da testi

munhao do tato delituoso.
.
R 49 lendo O auto presida, por autoridade 	 Designacee doe'.

41,031.••0
ter, dosignerteeta, para exarar as Unhe de ascii-.
Vão, ui oapitio, capiteo-teneato, primeiro 'Ou'eadvado-
tenente, a o indiciado :Sr otJulal. - Soe domais Caaa,
poderá deeignar um aubtentente. eubotioial Oa manente.

St Na falta ou impodiCantO de ~Mc :ou da -7altjan impedk.-
mento da cari- -

444

*apateta contra a pasme, eadusida, • autoridade man-
dará maolhe -1a- I prisão, pro piciando-as, imediatamente,
is - fer O capo, a ereme de corpo de delito, A busca a.
ar:risme° doo instrumentos do crime e a 'cinalone 'r ontem

.diliggencia . neoseektria ao 'Reá eeelereteiMenij.'

. Arl. 247. 'Dentro-em vinte quatro horas suga
aeri dada ao prAso nota do culpa manada pela

autoridado, ea o motivo da pujo, o 'nome do condutor
• os das t-atemunhas.	 '

ta nota 'de aula o pidee nsamme recibo que !.abo da nota
bani usinado porta testemunha, eumtato 214 não mal

..ber, aio pudor ounão quiser ansiar.

' 111 , 5 2* Se, a dontrerio da hIpOteee provi-ata noart. Relaramonti - da
rifla

246, a autoridade militar ou jeetioieria verificar a ma

'Itifeeta inomintencia de intraeo penal militar ou *ia*
participação da penca modusida, reiazar e prieáo.
amee 'tratando do infrairia penal en, rumasteo pra
ao i autoridade civil. capeta-te.

. art. -24/k Emaa/quar.hipOtese,eetudequastoo..
correrserálavrado auto ou termo. Para Tomos 11 mata
*Idade judiciária competente, a fim de V* cata confix
Me OU latirme O atoe prodiados.	 •	 ,

art. 249. Guando o fato fõr prati cado 4* Pre04644

de. autoridade, eu. coute* ela, no enrole/a de suas tua
4',um, dever& ela pr4prinpronder . e autuar e flagrante

o Infrator, mencionando a oircuatinoin.

tonada:aflitado tuder sala prOilas aquele eur

eeerror a pr/áNo.

4 -mi, sj,. 0 auto de prisio em flagrante deve. 00r
rametido inadiateasate ao juiz eemeateate, -as rato ti-
ver sido lavrado por autoridade judicieria{ . .a, no má-
ximo, á:entram cinco dias, se depender de dtlagenoia
provista no art. 941.

Parágrafo único. lotado O autó da flagradte do44
- to, o preee paina& imatiatanat• A diepooloio da ata

ri-dada juaioigna Oempetonta para posada do promano.

• Art. 252. O auto poderei cor mandado ou devolvido Dovoluotto do na
to	 •A autoridade ailitar, pelo jula ou a requerinanto. do./.

iNinisterio Fáblico, se novas diligencies forem iole. :1-	 -
dos a/coem:Cria ao seclarecianto dO fato. ,

•
Art.- 253. dando o juiz verificar pelo auto de dene gam:o ao 9.3.

bordada 'provi-.
iprieão ed flagrante que e agente praticou .0 tato usa 	 aorta	 •
Condiçãee doa. arta. 35, 303, observado o ditei:acto me
art. 40. , e aos arte: 39 i 42, ao ejeta renal
poder& conceder ao inadatado liberdade nrariaária, na-

diante bInrei de conparecianto i t.2400 to atoe do proa
:teca, aeb pena ao 30,10303 a comesse% .

• Mota de ,ouloi, 1

de on}pa

Megiatgo das
corroeste.

Ramosa do auto
de flama, na

IC*046461 24 6iino a disparatem,
do juta	 •

Pato praticado' \-
em precinto da

autoridade

•
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do proceee0, qte 0-0ertifleaí na ata.

at. 261. Decretada a 'rica* preventiva, o privo Passagem a die-.
posiçao do juiz

passará à dispoe/gRo da autoridade judiciária, ~rime
do-se o e/atesto no art.-257.

Competi:aia •
requisites para
• decretava

No-Superior Trj,
banal Militar

Casos de dane
tosio

epilogo preventiva illsí memore tunearimntagol 0, da mesa

na forma, o seu pedido Ou requisiçào, que devore praia

cara condiçOes ni'sysetse me letras & e ju do art.

r) Art. 257. Ulula deixará de aeuroter a priago pre.

:vadia, quando, por tull- aaar circunat:osia evidente

doe autos, ou pela profieneO, centliçoies de vida ou ia.
! terOse do indiciado Ou &casai:, presumir que este ' aio

254. 4.,

Deeneasaidadada
prIaao

72 Terça. -feira	 reiARSO OFICIAL

APaçào . //2 Da prisío praeSitiva'‘

Art. 254. Á ?adio ' preventiva pede em decretada
pelo auditor ou pelo Conselho do Juatia, do ofício, a
requerimento do Miniaterio Palie* cni mediante rapre-
eentaçâo da autoridade encarregada do inquerlio poli-
cial-militar, em 4a/querVeie dote ou do processo,
concorrendo os requisita peguintea

a) prova do fato delituosa

b) indicies suficiente, de autoria.
ratSgreçoitnieo. Durante • An. :jaça e. ,Proalia

priginírio do Superior Tribunal Militar, a decretai°
compete ao relator.

Art. 255. 4 erre& preventiva, alím:doe requisita
do artigo anterior, devore fundar-te em um doo aguií.

; toa caa' oe:

t) g8rants2 da ordem peblica

b) convenancia da Instrução cria/nal,

.0APITULO IV
DO 00>WA3oti1i2STO $SPONTISSO

Art. 262. Compara:cudo eapontànsumente o indicia. Tomada da aaoja
reçOee

do ou amado, tomar-Se-go por tino an deolaraçaseva.

tiar.I Me o comparecimento ao se dar perante a auto-.

sidae jadieiíria, a cata eereio apresentados o tármo •
o Indiciado ou ausedo, para que delibere &cercada prj,

40 preventiva ou de outra media nue entender cabível.

ri:4MS° ealco. 0 terra etre ensinado por duas
testemunha presencias do ocorridok e, a o adieis-

do eu acusado *tio couber ou nào puder ensinar, aà-lo-e.

Por uma Peadas a meu rUo, alk dag testemunhas &enata

asam.

o) peraulosidede do indiciado Ou sande;
1

e) segurança da aplicação da lei penal militar

▪

 ,'

e) Oxigenas da matação das norma ou prinoto
p

•

 ico de-hierarquia e qtactplina militares, quando fies,
rem ameaçado', ou atingida com a . liberdade do Indicia.

do ou acusado.

Art. 256. '0 despacho que decretar eu denegar a itundamentaio do
despache

fuja, nem exerça intim:geia em testemunha ou perito,
' sem impeça ou perturbo, do qualquer modo, a aço da Jus
:tia.. •

Parkrato Unia. Doa dtateào podere ser »vogada Podificeogo
00ndiçoes

a todo o tempo, dado que na modifique galgar dee coa
.diçàee previstas neste artigo.

Art. 258. à priego . preventiva em 114IIMIZI caso are Proibição
decretada se O juiz verificar, paina provas Constantes

dos autos, ter o agente praticado o feta nas to:dietas
4 doa arte. 35, 58, observado o disposto no art. 40, •

'doe arte. 39 e 42, do 0Odigo Pena/ Militar

Art. 259. O Juta »"dere revogar a prieão pmenti- lieltogt4eto e no-
va deoretaçio

Ire De, no curse do processe, verificar a falta do moti-
S as para que oubelata, bem cem de ata da:iate-1a,

kaletwevlaren rezasse que a'justifiquem.

Pare:grafo ínito. A prorrogação da prialo oreseoti..

era dependere de previa audIància do mintat4r10 Petlieo..i

Art. 260; A prizao preventiva executar-se4 por Iteencileila prí
aio preventiva

'andada, coa os requieitoo do urt. 225. Be O indicia-.	 ,	 ,	 ,
do ou seueado je me actue detido, serak notificado do
dengue/loque a decretar pelo eacrivio do lar:frito, ou

I-

•0a/fULO V
DA" MEMAO3M

	

. noa crimes cujo mínimo da pena privativa daliberiaderio 	 oonceseao
Art. 263. A menagem 'podere ser coneedlida pelo juiz, 002Oct/uris erls

palpito° para •

exceda a quatro aos, tendo-se, parem, em atenção a aa

luras do crise e se antecedente, do acusado.

I Art. 264. J. anagem a militar poderí ateauer-ne no

lugar am eu* reeidin quando oarreu o exibe ou seja et

de do julgo que o estiver apurando, ent, atendido o *eu

'Otto ou graduação, em gnartel, navio, adampamonto, ou

em estabelecimento ou /pede de Orgia) anatara á meta-

tim • eiva per; no lugar da cede do juízo: ou em lu-
gar sujeito à adminietraçào.m.ilitar, es meta o enten-

der racesigrio a autoridade nus • comedor.

d 1C O Miniet‘rie }gálico gere ouvido, pràvianen- mattãneinflo
nurterto Fundia,

te, *Obre • oonoeselo da menagem, duende emitir pa-
rever dentre de prato de tge dia...

1 25 Para a menagem ea lugar sujeito á amminiara flaideae lafet
megio

cio ailitar, gerei podida InformeOlo, • ieopeito da sua
oonverninicia, 1 autoridade reepensivel pelo roepeottra
sanando ou direçie.	

•
Art. 265. Sere cassada a maga Iguale que se et OseemeeZe da ao.

AgéPatirar do lugar para o qual foi ela concedida, ou fal-

tar, eem causa juatilieada, a qualquer ato judia:11.Pa
ra que tenha aidõ Intimado eu a que deva comparecer
dependentemente de intimação apeais/.

' art. 266. O inaublalee0 'berrá o quartel por menagem, Menagem do ia;
autaten

independentemente de deoieicH janotas, podendo, entre -

tento, sor camada pela autoridade ailitar, por couve

máncia de disciplina.

Art. 267. A menagem omina coma sentença condena- Ceseargio da me-
nagem

teria, ainda que não tenha pescado em julgado.
• .... •

• Varegraro Unica. Salvo O SNSI do ti,tao

o' juiz poder tl ordenar 4 0411OffrIO 45 renegan,	 .

quer tempo, CO. a liberaçào das obrigaçàee dela &soar..

rentes, desde que aio • julgue mais sweeeekla ao Am

tfr:eues da Jatiça.

User da' sem,
Com
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' Art. 274. A aplicaça proviserla da medida de toca
rança, no cano da letra3 do art. 272, não atapetais nom
gapre.n romlização da perícia misdica, nos ttmaga do,
arte. 156 e 160.

Amt. 275. ,Deeretada a nodida, aten8ar-a443 nO qUe.
ttr agia/rol, 83 diepoeigtec relativas e *reouça* da
sente çaa definitiva.

Recqteldado de.)
perícia medica

Yarituta

3uspansão

Caeoe de aplica
çào

Interdição d.
estabelecimento
ou ~miada

Sueponeeo
trio
tela rid.r.

Porras de OltA
çgo

, Terça,feire, 21.
- „.

Art., 268.* á nanava concedida ma reeidOnola ou ol

dada nio verti levada eu conta no amaprinento da pena.

Art. 269. Ao . 'issincidente nig ao Conceder( menagem. Daincidhele

CAPITULO VI •
DA LIBiaDADB minada/á

krt. 270. - O indiciado ou acusado livrar-ao-á aOl n Casoa de libar.,
to ao caso de infração a que não for oonlinada. Penii.Pri ' 

"IP prensarias
\t

• 'ativa da liberdade. f

Contagem para a
pana

Irrocorribill.
dado de de:pa-

cho •

•

• Pundattontgão

Pari:grafo 612.0. PoCe2Ci 'liVarr:ea ailtOt, .

a) no osso de ' infração culpam, salvo se comprou
dida entre as previstas no Livre 1, Título I, da Part.
Mapeotal, do °édito Penal Militar;

b) no cimo de infração punida coa pena de detms-p
ção nãO‘ superior a dois azoo, salvo as previstas nos
arte. 157. 160, 161, 162, 163:164, 166, 173, 176 , 177,
178, 187, 192, 235, 299 e 502. do COdigo una]. Militar.

Art. 271. A superveratnela do qualquar doe moti-
vos referidos no art. 255 poderá determinar a nababo-.
eito On liberdade proviaOrla, por deopacho da autorida-
de que e concedeu, de morfeia ou a requerimento do Mi..

Ministério Paliei+. —
0414/171,0

at AP/m/0410 PROVLICaId IS ADDIDig DE AMOCRAJO.

Ja-t. 272. No curso do inquérito, mediante repto•-

mantação do encarregado, ou no muno do processo, de
ofício on a requerimanto do Minieterio Palio% soquem

to não' !Gr proferida aentença irreoarr(vel, o juiz

aern, observado o disposto no art. 111, do Càdigo Pa-

pal Militar, submeter 7,4 medidas de oesurança que lha.

Soros aplicáveis,
e) os que sofras do doença mental, do a.a.n.01.1-

tento mental incompleto ou retardado, ou outra

• portureaão de aonanianoia; •

b) os ébrios habituais;	 -

.0) -os tozicOaanoei
•

-4) os ;no estejas no caso dó art. 115. do CUIA*

Penal Militar.

la O juiz paderà1 , de mesa, forma, decretar a 1,11'

te:dição, por tempo ^ não superior a olnoo Li.., do esta

belecimento industrial ou ' coastrolai, bem'comec da mudit
dado ou associação, que *eleja nn caso do art. 118,'do

Cédlgo Penal Militar, a fim da ser nela realizada bus-

ca ou.apreenerui ou qualquer outra ai/Ag:nela permitida
nesta Ciais°. para eiuslaaçãa de fato (ladinos°. .

'f 21 Cern fundamentado o acapacho . dna aplicar

qualquer das nodidao previstas neste artigo.

• Art. 275. do cabaré recurso da despacho que deera
tair ou denegar a aplicacão provi-ai:mia da medida a. soga

rança: ene esta podem: cor revogado., subetituiJa ou no-

. atile/ida, a ora:ri:ao juiz, radiante requerimento - do "-

Ministério Publico, do indiciado me acusado' ou de 'te-'
preeentante legal da qualquir &Intuo; nos' catei

,t
Art. 276. A adaptas:o proviaásdA do cierefelo do

1	 .	 2
yatrio poderflitatdiii onéán..c:UraLeie,' Parr a ;feito no
juLr.o penal militar, devartaor proceseada na JOS°
'li.

Ttruto

entale taco .
. DA CITAÇXO, DA INTIMAÇIO E DA )lCT/PICAÇXO

Art. 277. ) A citação tar-øo por oficial de justiça:

-laccucultgclandecic,.quandc: e ftettaMd0 estiver8oz
• __-

servindo ou residindo na aedo do juizo em que as prosa».
3* a eção Panai;

	

II	 ao:diante prOoat‘ria, guardo o acuando estiver
aszvindo Ou residindo fora dessa cede, na mA Pedal-

‘ . -III - mediante requisição, nos casos dos arte. ' 290
• 282;	 •

IT. • pelo correio, modianta •xpediçéo de carta;1

'1 - por edital:

a) quando o acamado as ocultar ou opuser obetícult,
para não ser oitedo;,

b) guando estiver asilado em lugar 4110 geie de az-,
tratarritorialidade 41, pele outrem/salvai

.0; quAnda não ik encontrado;

d) quando estiver em lugar incerto ou alo' sabidos'

o) quando incerta a pianos que Uvas do per cita.
da.

latrégrefo Unica. noa coses das letras a, g, el A, O
oficial de justiça, depois de procurar 0 acuando por

duas vemos, em dias diferentes, certificai,* onda vos,
a imposaibiiidade da citação yeaao4 • 0 motivo. 14
uno da letra á, o oficial de justiça certificar qual
O 1vgar ' em que o acusado estas imitado.	 •

Art.,278. O 'andado, do qual se extraia-la tantas Elqnieltoe de
zaail*duplicatas quantas forca co acionados, para servimos de

Contrafé, conterá

a) o nome da autoridade judleiSria que o expedir

b) o nome do sound*, *et plata ou graduação, e*
militmr; seu cargo, se asaemelbado ou lbaclonário do
rapar-$140 ailitar, ou, se ftx ditecanlocido,' o* amua
Sinais cara4tenG$10001	 -

• o) a tranoorição da 4en4cia, oca a rei dam testa

grave

„,.

trao g • do artigo anterior. • •	 • -3 *Ci ., , intriutal	 0

•

1
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3/equifitet da
ottaçao por sagdado

Usei ott teia
elbilidade d•parta ao citada
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d) o lugar, dia e hora si qUip o IICUE140 OriVera eget
parais a juta;

e) a aseinatura do escrínio e a rubrica da autor&
i dade judleiatria.

"'adusto 4nico. /ta primeira melancia a enlata Assinatura 60
mudado -4ma do mandado compete ao auditor, e, ca siooriglná-

3 ia do Superior Tribuna/ Militar, ae-ralator do fel
to.

Art. 279.-	 requialtoo da atacas por mudado*

a) • da Situas as estame pelo oficia]. da Juta,
ça, • entrega da antrafil	 4

b) declaniSla do recainato da contrata pelo els I
Sado a qual podai ser feitana primeira Via do som

dado;

e) dea/stqWdo oficial de justiça ma cutiaia, 1
da leitura do mudado.

!	 .rarárterO nioo. Be o citado se recusar -o ouvir
o leitura* do mandado, a saiba a-oontimei.ou a detaus

I -
ssr o seu recebimento, o ofiéial de justiça aertificáS
lo-et no pdprio mandado. Do mamo iodo prooeueret, ao

i
a citando, embora recebendo a t coatraa, estivar irises

.Olbilitado de-c declarar por acoito.
Art. 280. Á 'citaCio amilitar ta eituaoh; da atls atei* • Lens

ter
:Vidade ou i aosemelhado terspesimedianta requlaçâO I
:autoridade sob cujo aseavbfflou chefia cativa, a fim
do que o citando eu apresas pariaouvir a leitura.do
mandado e receba a contrai.
I. Art. 281. Aoltagioafiancionario que servir ea Suãtoleaérte":
repartigic sitiar teci, para se.realizsr dentro dos -n

Ia, 084 procedida de lias do as diretor ou *bofo,
a queiee dirigir& o Cala da justiça, estai tesa-
rir o mandado, na fona do tirt. 279.

. Art. Np. A ategio da remeado.areeo Por arada ao, elfafio a Ma

...outro juizo ou por ativo to Cedro promeal far-issi

Ma termos do art. 279. rsAgnitandoseti. Por esfolo, •

' opineentação do ateado ma dieta de justiça, ao res

Lola" da arlOga. Pira O oamprinanto do mandado.

Art. 283. presattat de cingia inalaria 	 faqulatqg ia
pintora _

•
a) o juiz deprecado • o jidm deprecante;

b) • mate das respetivas j4/44454.4481

I 
e)'-" o.fin para ele 4 feitas atrelo, oca da•

r'
tieepecifiesteal
I')	 á) O lagar. dJaa • hora de oospar•Olianto da "usa -

do.

farigrafeatalos Á* houver Urdniat a brandirlav andienia:

anteraim rogamo 94 resgata dilato artigo, poda
I .rã ar expedida por via telegráficas depois de residam

.!
dev atirado jubei quis a abana expedida*. Mas

Otaari.
Arta 284. preeatOria tent Arrolada ao laia deu Vaariale,te Ia

preosterea

	

eadepandarteatate de trad4O. doada de 11.4	 _

fado o monaert‘fing e de feita asa/ação por Sada/ •0

I, lula deprecado, ocas' neataitua da et. ri%

12 Verificado que 11 alteado ma mostra em tal
zítCrlo sujeito juriediçie de catre Julgo a Isto ai
:uni deprecado restai os autos, para aelivsio. 4*

dilláIncia, dado que haja tempo inra es tater a ates
pio.

f 22 catar/cada pelo oficial de justiça a oxiiitiA
eia de qualquer dos caos refarias no nt V, do arte
277, a pnicatOrla seri imediatamente devolvida, rara o
tsa previsto assim artia.

Art. 265. Estando o acuando mo detrai:latire, sag
ea lugar baldo, a !gingo farsa -4 por meio do certa

• °intuiria, cuja remas a autoridade judtadlcia alio&
tarai mo Ainietirio das Rasas Istoricas, para .nar
entrosa ao citando, por intermidio de sprenutantedf
»imitis; ou acanalar da areal, ou pampos% es

_quer dila, oca jurada:o mo lugar onda aq Ui/e ati-
estiver. parta ettadria oontad o nos do juiz que

'a *sair • me indicadas 4 Ta 81I rafarem 48 aiírmae
la, a C4, do art. 283.

f 12 IS em tratado do militar r olivedo d. atuí
aridade. a remam, para o 984E0 file, Geri solicitada
ao Ministirio em que servir.

.5 22 A abano considerar-a-é ouseldi- das que,
por qualquer daquelas Mlnialirloe, mia comunicaa ao
juta a ~rema aio citando d• cada eitatOria.

• f 3 2 de O atendo mio file smantrado ao lagar, ea.
n poetar ou remar olastaloiala einsio, pabliarsms.

edital Para Iate fim, pilo sem de viste dime, de ,g,
ardo os o art. 286, epOo a memaLosict.nequelo ans
tido,- autoridade inalei:ria.

• de O exilado ou foragido 'on paia estrandeiro,
ativo. se sanando se lugar certo o deterainado pelo
liodrao ame paio, sai citado por alta, conformo o
Desidrato anterior.

15 5 • pub.1 4090:1 do edita/ e que a ratara • per.'
dgrafo interior eSaent. serifeita após partidodo
Violai da justiça, afirmativa do estar' o citado rala

•
da aa foragido eaa lagar acarto e 04 sabido.

Art. 286. O alta de cansas* contere i olha doo
requisita referidos ao ahrt. 278, • declara:e do pra.
ao, que sei contado do dia da reapativa publiesio ia

- impressa, ola da na afizsiie. •
1e alia da publlosim por trila vises sa jornal

oficial do lugar ou, as /alta liblate, em Sarna sm is -
abanha ali oirealsdo dikia, arilo edital disede em
mar ornmaivo, ma santa 48 edifício lese ramatoma •
juta.. Á atizsio mar4 certificada pelo oficial de
tia Ia a houver leito• o publicsio ProTad a 00. •

siglas do Sorna de que conote a rosectima data.

5 .2* Bondo por domeis longa a denisia, Uspemar- Valia notado
▪ • sumi tranamelçAo, resmindose o edital la Udu
optes previstas mas altauSepi, lb to f, do art. 272t
• 11 4adarado do prazo a quase regos o padaMilodig
te artigo. Danas tons Re proceder:, quedo o dia

. r0 de inanidos noas a ciso.

r

Carta eitattirli

Ordst
ra•az

Carta oitadria‘
ooadderada

pada

Ausisola de ato
talado

arilado main'
sido em pakU ta

tramito

Reaulatea do
Sita/
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Dispensa do coa
parwinento

Agradecia de c-
ana prosar

sedo •

?Vença do real
‘011Cia de &cum

de civil
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que, Citado, intimado ou notificado para qUIL.14ner ato'
do psicose°, deixar do comparecer sem'amtivo justifica
do.

Art. 292.'0 processa seguir: Ir-vela do acuando Revelia do num
dor Art. 287. O prazo do edital sei, conforte it art. Pene do edital

277. mft

O) de cinco dias, nos casos das olinage a. I; Art. 29/.	 A ai-taças feita no inicio do	 processo Oitwec inicia/
1) da quinta dia, no osso da alínea si i pessoal, bastando, inin os doseis liemos, • latas..\ do 	 11"1844.

C) devido Lisa, no dum da atinem dis Cid Ou notíficaçio da Olhe defensor, saro ft o acuando
estiver preso, caso ea que sor:, da mona foras, 141+

d) de vinte a palato dias, no coso ia adiras g. .dado ou notificado.
!imolo rr

Dos *Tos 280BAT•51/03
2w:sesgo Unice.- la caso da alia/mil, deste arco"

go, bastar: publicar o edital sia 64 vet.

Art. 288. As intilmodee • notificaçees, pra a.
peltioo de atos ou 801 conhecias:to no cures do 'roem
es, Mento, salvo detem/nage* •/espiai do juiz, ser
feitas pelo worivão le partis, testemunhas e peritos,'

per solo do orna, iclotessa ou wouniaacío naln;A*11",
teleftsioa, bse como pelsoolgente, ia ativaram prima
tos em juízo, ti que ner4bertifioa4o nos autos.

11* • latlasião ri n+ttflaosio a pensa que ma
dir tora da sede do Jaú* pét.r4 ser feito per easta as

telegrealls coo teelreetara da onterbienie judiai:doe

2 2* A intizea0 ou natigloapeo ao advogado 00ne•
tftoi•do mos autos oco Pedeo;ea adietam. ou de oficio,
ao distensor dativo ou ao Curador judicial, supre a do

acusado, salvo ... este =tiver primo, osso em que dna'
14 se intinado ou notificado posmalments, est eetas4
douto do reapow:vel pela sus thefit, que e for: a+
prenotar ai juízo, no dia e hora designados, salvo ma
Uivo de farpa selar, floo."°°1°°:‘ao Jlitt.

f 31 A intimesio GIL nos:ricaça do militar ia áli:'
Sunga de atividade, ou esewelbado, ou de funcion4rio
lotado em repartia° &ilibar, ~etfeita por interne-
no da autoridade a que Estiver subordinado. 'llet‘nado

• preso, o oficial deverí adir tpreeentado, atendida a sua
hierarquia, sob a zunes de outro ofidial, ft a praça

sob escolta, de 'cerdo oca os regulamentos nilitored.-

O 4* 0 .jult poderí dispensar a ~soga da dada-
de, desde que, sem depenanota dela, po..a realnar-ae
o ato processual.

•intiewio ou 'ui
tifiençãO a ed -
vogado ou cura-.

dor

lesidrate 1.gn
da seda do juba

lation4o • no-
tillmseso poio

worlvío

aufzumo /
DiarooIçOssommo

Art. 294. A prova no jataí> penal militar,
- quanto ao notado das pessoas, ligo bort( sujeito es tom-

feetriOeó estabelecidos na loecivil..

árt. 295. .8 adoidai...4 too-termee desta 8:digO,
qua/Aser esp:ele do prova, fitado que o:oato:ato contra
• Iddral,. 1 . 01Ade Ou a Segurança individual ou coletivo,
Ou contra a hierarquia ou s disciplina oiliterts.

Art. 296. id anua da prava COoPoto f dna alegar o
gato, asa o' juiz pcdor4 no curam da tad:m;(10 entabua
ou antes do proferir sentença, deberminar, co ai Caio,
diligencias para dirimir duvida sabre ponto relevante..
healisada • diligeinala, eebre ela eeriba ouvidas no
tos; para dizerem noirieJoa. dentre em quarsáta e „pite
horas, contadas de InInagtel Per ewpothe de SUS.	 -

salvo - Irrectriceo
Pra

• de do tipo de
provo

Nua da nova.
Deberadneee te
diligencia.

da

LIP

-Intinatio ou ma
undoso° a ai-

;.itar

et gia.guai cabê oterlatia4 a prodneir Orara que o Igenoeo
Incrizine, Ou ao rant aanjog*, deenandonts, &candente
eu irmío.

Art. 297. .0 lufa terwerá werrietlo toldi itart, or.' Avaliação de'
provo

preciação do conjunto dos pratos eolhbise ai pnceb.

conaideraçie de cada proa, o-Seis icor; otarroate-la
com as domai', T;rglellnd0 OS mitra ales há oempolitalg

•dade e coneordância.

Art. 298, Cs atoe do promano Serio ~ressoe Ta 2r::::tintafla

• li inverte-se o acua de provara. a let pregoes
e gato st:prova em contrírio.

Lingstabeiottal,

jorrare:10	 do
fenos ea provo

Art. 289. latindo ItO/ta, t Oficial sob pedalas°
eerL agregado ta unidade, terça tal Orgia, cuja dista-
aia do sedo do juizo lhe Peralta comparcoimento
to aos atoe processual.. Á Ina trenelnieelet ma ceda

cana, deverá ser comunicada à autoridade Judieiiiriapes
(assente.	 .

irt. 290.1 O acuando civil, 'Jeito, AU poder: au-
daz de resid:ncia ou dela ausantar-se por maio de elle
dias, soa 000unicer 1 autoridade judiaikia prossegue
to o xoco onda pode ser enoontra013.

, Art. 291. As citaçOee, intimais 01n0Si/bicheis Antimédeneta da
ierea Compre felina de dia e coa a antecedendo de lis

	 ottaçao

to e quatro toro, pelo mepoe, do ato a quais referi-
• ++	 .

rum
•

1 1* fiere: ouvido por wio go LotienTete o acusodo, Iatmerpreto

a .taataamaaa oa quem /par fluo te rna dc imantar estiara
cimento oMl. no processo, desde que nito saiba Selar a
língua nacional ou nela Ifaíl conoto% coa oratidio;
enunciar o que pretende ou compreender o quis lhe 4

parentela**

21 Ou doewentas em /rapai e/transita sitio trade**
traduzidos para a nanenl i 'pot Watetor .P4blieo OU
por tradutor =asado pato JOU, ab ellermaidde.

do Surdo ou do eurdo-mudo ser: feito peta forma envia mulo, do atada
Au. 292. 0, interrogatíric.ou inquiriçie do modo, 'Interrogattrie\

ouInedzição da
e do surde-cauda

te:

a) no dardo, soreo apreeentadaa por escrito, as

per,pnatsw, que e/e responder: oralniewited
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-Art. 534. ae houver laje d• ua acusado, core cada Tntervegaiário
vm aparado; va dOlem interrogado eeporadamente.

o-.
Art. 305. Antes de iniciar o interrogatdrid,o Juta

observarí ao acuado que, embora aia esteja obrigado •
responderia perguntas que lhe forem formuladas. o seu
silencia poderá ser 1nterprotd., prejuízo da pra,.
prla defeca.

.„
Pare:grafo anioo. Consignar-ima-ao as perguntas que

e acatada deixar de responder e ao rezam, que LIMOU'

para não rasa -24.

Art. 306. O acusado sara perguntado sabre o seu
nome, naturalidade, estado, idade, filiação, r•aidan-
aa, piofiseão ou sei-os do vida e lugar onde *zero* a
sua atividade, se sabe ler e escrever e al tas de-
:amer. Respondida, essas perjuntas, **ri Cientifica.
ao daacume.° pela leitura da detuinCia • eetr/tameate

interrogado da seguinte forma:

a) onde cotava ao tempo em que foi cometida a lia-4
fração • se teve notícia desta e de que derma;

Obgervapaes
acusado	 '_

Perguntas do
respondidas

Poros e regule/
toe do bnterre-

&torta

b) se cenhece a pesooa ofendida • as teeteennhae
arroladas na de.rnancia, desde quando • me tem alguaseNt "
sa a alegar contra elas;

o) se conhece ai orem contra ele apuradas • se
tem alguma coles a alegar a respeito das mesmas;

d) se conhece o instrumento com que foi praticada
• infração, ou qualquer dos objetos coa ela relaciona..
doo O que tombem sido apreendidos;

e) se id verdadeira a laputaçie que lha si falte; I

f) se, lio sendo verdadeira a imputação, sabe de
alcem motivo particular a que deva atribuí-la eu sonho
Os a pessoa Ou plila01111 a que dera ser imputada a práty
prática do crise • as coa alai eatãve antes ou depois

disse, fato;

6) ao seta sondo ou jd foi processado pala Práti-'

o@ de outra instadas e, ea osso afirmativo, em que ja£
co, se fo i Oeudénado , vea a pena imposta e em a cume.
psiu;

h) se to quaisquer outras declaração' a fator.

$ 1 2 Se o acusado declarar que não tela defensor,
.0 juiz dar-lhe-O um, pare assistir ao intarrogatário.

Ne menor de vinte e sa anos, nomear-laio-i curador , que

poder eor e ;cíprio defensor.

Noseeção de de-
fempor ou cura-

dor

5 22 Se o acusado confessar a Litrasio, seri sapa' Caio de oome
tinis

cialmetio-l@terrogadoa

ConsiganIO 'das
perguntas e roa

poetas

(»andada e ter
aalidadeedaã
. declaraohe

0W:ent MO
i 

rei*
nq ItO

Tann o lun
de interugatae

ria

Comparecimento
no .oureo Q prO

00040
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b) ao mudo, as perguntes serão feitas oralmente,
respondendo-ao 'alo por eenrita;

e) ao surdo-mudo, en pero,ustas BOrgil ferMulada0

* por escrito, e por escrito dart. ;3.e ao respostas.

t. 12 ermo o interrogado eu inquirido não saiba
ler tu escrever, intervirá no ato, ceco Intarprete,
pessoa habilitada a aden4-14.n,

Art. 503. O interroeutario e•rí falto, obrigatOria
sente, pelo juiz, aio sendo nele permitida a interven-
ção de qualquer outra pessoa.

Parngrafo anioo. Piado o intarregatOrio, poder
wepórtes levantar questão. do ordem, que o juiz reco},
vare: de pleno, gaitado -Se consignar em ata COM a Sei..

peetiva soluçam, 96 UNIA lha fOr requerido.
04 a-

Znterrogetarfs
Pele Sola

~atilas de or-
dem

29 Apliet.-se ao oferrado o disposto neste artin

6° cie §

Art. 300. Sem prehiSc de:ez ip,i:fmàM que o ofendi-

do, o acusado ou a ti:tato:unha quiser fazer, a raspei-.
to do fato delituoso ou cireunntanclas que tenham com
aste relação dirotr, ziergo conoignadae as perguntas que
lhes forem dirigidas, bom como, imediatamente, as res-
pectivos respostas, devendo estas obedeter,.com a. poli.
Nivel exatidão, aos Sarnas wa que forem dadas. -

2. 2 An perguntas e resposta,. serão orais, poden-
do catas, entretanto, ser dadas por escrito , Os O de-
clarante, embora não seja mudo, estiver impedido de
Luneta-ias. Obedecida esta conclipRo, o mato podara se

admitido a respeito da exposição' referida neste artigo,
desde que escrita no ato da inquirição • sem intervem..

.cão de outra polaca.

22 Nes processos dw primeira instancia compete
ao auditor • noa originarias do Superior Tribunal Milj.
,tar ao redator fazer ao perguntas ao declarante e di-

tar as reepostne ao escrivão. Qualquer dos membros dm

Ccuaelho de justiça podara:, ttdaila, fazer as pergu04

ta que juluir Access/a.a. /as e que Urra, consignadas COM

ao respectivas receastes.

3 2 As declaração, do °Imundo, do acusado efias
testemunhas, bem coso os dexats incidentes que lhes dit

Uhau relação, serão reduzidos a termo pelo escrivão, ai

siando pelo juiz, pelo declarante e pelo defensor do

acusado, se o quiser.. Se O declarante não souber en-
cravar ou se recusar a ansiaa-lo, o 'sorteio o declara

rí te' do seu cargo, eneerrsndo o tammo.

Art. 301. Serio observadas no inquarito as dispo-

oleies referentes Re testemunhas e sua acareação, ao
reconhecimento dê pessoas e COISAS, 24021 MOS parietal,

e adoei:santos, previstas neste Titulo, bete como quais
quaisquer outras que tenham portinincia com a apurar,24
do fato delituoso • sua autoria.

•iad2rin

DA QUALIPICAUX0 IS DO INTARROOATORIO DO ACUSADO

.Art. 302. O amuado será qualificado e interroga-
do num na ato, no lugar, dia e hora dosignedospdsjub,
saís o recebimento da dem:nota; e, se presente à ini9.
t rusio criminal ou prato, cates de ouvidas as teateent.
abas.

Paragrafé ,anied. À qualificação • o interr.:satírio'
do acusado que se sproaêntKr ou far pravo no curso do
proceneo, sorgo leitoa logo que ale to.parecer 'parado

o Juiz@
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a) 'Obre quais et actives • na ctreunetracima da

tufraoRat

b) »Obre se outras perene 00nocrrerata para ela,

nURIO foram e de que todo agiram,

4 3 e Se o acusado usar a loputtoole roo todo ousa Negativadatara%
taçoio

'parte, ser: convidado a indicar se provam da Verdade

de euee deolneçOee.

emsfruLo

Dá COMP/3910

Para que tenha valor de prova, a Confia /aliciada tnda na
fin

elo deve:
a) ser Zeit* perante autoridade competente:

b) cor livre, espontam* • expresse;

verter Abre o fato principal;

e) ser verossímil;

e) ter compatibilidade é coneordanOlt toei Se dr

Raie proves a. Pre9,94°•

Art. 108. O •ll;acie 40 acusado tão importar: na

!•ne, mie polir constituis glosai% para a forneça.

CO copecciontO e. y.t..

Art. 315. A perícia pode ser deter:amen pela au-
toridade policial militar ou pela judicigria, ou regia
ride per qualquer das partes.

Pari:grafo Unice. Salvo no caso 2c OSSOS de corpo
dm delito, O anis poder: atoes • perícia , Se e reputar
'aromes:rim ao faclurecimento da verdade.

Arte 316. À autoridade q ue dieterminet a perícia
tarmular& os quantia', que entender neoeesarice. Pode -

rodarão . 16Ualmente, Ias; -lot no inquArito, o indicia
gol e. durante • instr.240 criminai, o Miniet4ric Pd-.

"blies • o acusado, em prezo que lhee fZr mareado Pare

aqulle fim, pelo auditor.

Art. 317. De quesitos devem ver eenclfrece,

%les • de sentido inequívoco, não podendo ser *nen!,

Voe nem conter implícita a resposta.

1 1 . O Juive de ofício ou a pedido de qualquer dee

peritos, poderá andar que se partes •epecifiquem 06

quesitos von;rloode divida os eeeplexee ou esclareçam
ia euvidoect, devendo indeferir o* que ao neje., pert%

mente, ao objeto da perícia, bem como ce que •ejas ou-

seetívoe ou contenham implícit& a reepoete.

Art. 307.

Sil:nele do temei
do

Dentre/n*4o

tzgaoio

formulação e..	 quente*	 '

R e quint o*

lelg:acia de ód
peolficano •
noinensanto

letivtehilidade
e dlideibilidade

Costiam2c tona
do taderresato.

rio

5 2e Ainda que o quesito não permita resposta de-

cisiva do perito, poderá 'ar formulada, deado que tenha

por fin esclarecimento indiepenvível de ordem tinida,

• respeito de fato que 14 objeto da perícia ,

Art. 318. Às perícias serão, sempre que penível,

feitas perdele ¡miriti*, especializado. no ~unte ou

Com habilitaçao enates, *bandido o Omina* no airt.

léclatedimearo
de ordemnen/ma

linere doa per/
toe • habilita.

çio
-

Art. 309. 1 confino retrstívet • divisível,

Orm prejuízo de livre convoiminent0 do j‘d-zr fundado

A4 •2 e=4 da; provas em con.untOe

Art. 310.	 conficagc, quando feito fora do iate

%%satírio, gere. tomada por 4r94 4+4 eutoc, observada

O dlorce t0 Mo arte 304.

40.ootato rr
Isk5 Etuutis to onotoo

Art. 311. Sempre lua pciarve/, O ofendida ear4lut

11f1erdo 41: perguntado abre as tirOUnt;nclad da inlrie

ço, tuia seja ou presuma ser sou eutor, ta provai que

toeee Indicar, SOMando- ie por tOrm0 Ia Vai deelartçiee.

Sar4rafa %trace. Se, aottfica4o para :no tia. 44 hitt do contas

rir de eooparecor soa activo justo, rodar; ser conduzi

ta/Ideai:50 Iprosenoa da autorldatee eis iCWrajetio,

entrotaato, a inclua cançay•

trS. 514 Ag declaramioe do ofendido sor go Seita*

ta prontot ao toucado, ouo poder; coatraditertaa ao

iodo Ou 02 parto, ap jo a sua sonclue go, bia ecoo rem

ter no á43 que o oleando coolareça tax t orn nal* pra

essa que/quer dae buas deolortites, tRo podo/too, •am

treteato, reperguatí-loo

ter Poretuato que puma	 ou seja estranha
&te 513. O elemAide Sio eata atuado a reapox it..40 ae reta

reit*

42 prOo0OZ0,

CA-7111W Ir

r-
	

IMS 2lRfOIAS 3 ISX:13

ixte $11.	 portela p.as ter por objeto os vetif, Abjeta da perte

Illoi aateritle Alinle, pelo atiro* 04 RS pena* • e4

ate, que, por s Uwji 04 Wall ;qui t,111,g•

Na As no%

Cunlifinoío do
atendido. hr-•

yuan,

recomaat

presircs ao num
do

/et. 319. Os peritos de poreverR0 ninuctoes.note o

Que examinarem • respondera° ccm c/aresa • de modo po -

"ative no quesito* formulado*, que serão tranecriton

no laudo.

Reapcsta A0aql*
elide

Par4ratfo Union. is respostas p0dar;o ser funda-

mentadas, em 90qt/enoja A cada nueeito.

Art. 320. De perit9e poderio sellaitur da Autori-

dade competente a apreeentagZo de mosca., instrumen-

tos ou objetos que tenham relagh otim o crime, sesta

COSO ço esclarecimentos que co t,rnea neoteel.rioe r. o-

rientaçAo da perícia.

fwshanentacAo 1

Áprerantr40 d•
pessoa.* • une.

Art. 321. A autoridrde policial militar • a judi.

ciaria poderão requisitar doo institutos mnico-inan,

doe laboratOrine oficiais e de quaisquer repartlçínti

p icas, militares ou civis, as perfolas e exame, que se

tornem neceeeerlos ao proceseo, bem como, pata o mesmo

fim, homologar oe que nUee tenham sido regularmente

realizados.

• ,
•epleierie do

inicia em Mn

Art. 322. Se houver divergincia entre 06 perito.,
errin consignada. no auto co exame ao deciaracZee • nes

postas de In e de outro, ou cada um redigir separada-.

mente o aeu laudo, e a autoridade nomearí um terceiro.

Se este divergir de ambos, a natoridade poder; mandar

proceder e n:vo *ISM por brerco:}srito•.

Viver/Meie *Zr'
tre de peritOldi

STM-DIDOC/COGES/LEGIS
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Vlote de laeal0

Liberdadedea.
prooiaçâo

'Perfeito em ler
faz' aujoito a
admialotraçâon/
litar cu repor-.

tiçao

Art. 350. Os exames que tive= por fim couprovar Ex.mo nos catar
contraaDe:sun

oxistrtncia de crime contra a passa abronzeavas

a) ' exames de loeteo 00rPorcisi

b) exames de sanidade, :Laical

exames doo cantando monteai

exames cadaváricoe, preccdidos ou do de *nal'

grames de identidade de peerge

cremes de laboratáriol

emanes de instrua:lin que tenha s'arridealle4
1106 af arma,

e)

IbOgo parietal.,
incompleto

Art. 323. to CACO do inobeervProin de formalidade Suprimento- dol,
lauda

ou no caso do coins5o, obscuridade ou contradingo, a

autoridade policial militar ou jiadicitriria mandará' suo
prir a formalidade, cu c=plotar ou eacicrecer e laudo.
Federá igualmente, oempro que entoaler recoao gric, ca-

Art. 511. En ruo Ao lente. Corporais, se Cprdigt

ro ezzle perírivl tiver sido incompleto, proceder:meg-á

• creze comple:.enter. por detonainasaa da.autorddiadepa
lintel militar Ou judiciária, de ofício ou a requeri-

sento do Indiciado, do Finietáric 74blico, do ofendido

ou do acusada.

dr.

vir os periton, para qualquer esclarecimento.
li	 80 atoo côtplecentar, os peritos teAo pryn r raL7..ttl.,	 de

t"...fizt.nela
Itorrtsrafo ácido.	 A autoride4e poderá, tarbge, or-

denar que se proceda a ntvo enode, par outrca peritca,
is julgar conveniente.

Propedimerke
novo Intaaa

sente o auto do corpo de delito, a finde auprir-lita

deficlimcia ou retific4-10.

21	 84 ó exame complementar tiver por fim verifj Erste de °arida
Art. 324.	 Sempre que	 40nyenianto	 a aos...tuia, em

laudos de perloine ou exames certo iluotradoe com fogo
granas, microfotcgrafiza, dosJnhoo ou esquemas, devi..
Umlaute rubricados.

riustreçRo . elOg
laudos

uoriliorx a ecaldadeficica do ofendido, pcsra o! eito da
cl“icitiongo ' do delito, deverá cor Leito loco ',jus) do-
coroa o prazo do triata dias, contado da drtz do	 Loto

de física

delituoso.
Art. 325.	 A autoridade policial militar ou a j44k Prazo pare erro

•entaçao do lea
ciria, tendo em ateuçâo a natureza do exame, 	 marcará do f 32	 A falta do exame corpleiontar poderá eer zu-
praoo razoável, que poder!. sor prorrogado, para a apra
nontzçâo das laudos.

•
',Tida pela prova teotew,uant.

f 41	 O exame comnlamontar 	 pode	 ser feito peles
toonço poritos que procederam ao de corpo oledolltO.

Art.332. rb exares do sanidade rental obedecere:o,
eu cc,as caso, no que Itr aplicáVel, à. normas prece:si...

' toa no CaPItulo It, do 71tolos

L.-t. 333.'Ecrorg. autjpota:

Suptisonto de
ezre-o

tar

Roaliz5çâo pelos
cooros perituo

Mamado aonlia
de mental

Autjpeill

rzr.'.erzio Lico. Do lrizio cor:: dada viota to pz.rrn
tzu, pelo prazo do trts dias, para requererem qual..

quer euclareelmontos dos peritos ou zprozonterom quoal
tra oupleseuZares pura toso fim, que o juiz poderá ad-
aitir, dsodo que perna:ates o J.o infrinjam o art. 317

• zsu § lg.

Art. 326. O juiz rito ficorit adstrito ao laudo, pa
daiic noLltá-lo ou rejcitá-lo, no tudo ou em parte.

Art. 527. As perícia°, cremes ou outraa diligens
eira quo, pira fine prchit:xion, tenham que Ser foi.
tos em quartÉlo, navios, aeronave., estobelecimontosou
repartiçZta, militnren ou civis, devam ser precedidos
de cocznicaçlin aos respectivos comandantes, diretores
ou chefes, polo autoridade cospotonte.

Art. 520. Quando a infraçâo deixar veatigi8e, se-
ri iidispensuivel o exame de corpo de delito, direto ou
lulireto, nâo podendo supri-lo a contista) do acusado.

, lar,çgrafo 15.aico. reo condo poesivol • or,34 do cqc

pc do delito direta, por haverem desoper0o1dO a o vaatl
voctkioe da infr“çâo, eupri-le-á a prova tentemunbal.

Art. 329. O ()IRMO ao corpo de delito poderá. cer

feito em qualquer dia e a qualquer hora.

Oportunidade dO
Oraale

a) quando, per ocaziâo do ser feito O corpo do da
litO, os peritos a julgarem nocezzgriat

b) quando existirom fumdadoo indícios de que ames:
te resultou, rio da ofensa, mas de CEIWC11 Ljrkidc.c

toricroe ou poetericres à lufroçaoi

Art. 335; tom casos do morte violenta, tostará
aimplee 04444 externo do cadáver, 'quando t30 heuvor
fraça'n pena/ que aparor, ou quando as leoa?o ext.rune
permitirem preoionr 4 Cria da morte • age bouvdr non
lidado de eira. interno, para It vezitica& de alema
eircuotetância relevante;

Art. 336. O. cad‘vorta morto, sempre TI& po'.1rlvol,
fotografe/toe na poeloito et que forem encontrados.

Art.'337. Revendo dâvkla eObre a idontidade do eia

Cisar, proceder-se-á ao reconhecimento pelo . Imatituto
de Identifioaçâo e Estatfatice, Ou rep"ar. tição consta.
te, pele InquIrioliodeteotomnrhaeou Gates:meio de rije
reito, lavrando-se auto de reconhecimento elidentidede,
to qual se descreverá o cadáver, com todos os sinais o

tridleaeteee

rart."Zrafe 61008 na Moldar sarno, strío arreeedO
doe e autenticado. todos. os objetos que posses nortital.
Da 5 identificação do cadáver.

Infracgo este dol,
ia ventigios

c)	 nos nacos de envenenamento.
lert. , 354.	 A auttpola cari feito pelo	 menos	 ceie

11Zr:to deçois do CNA°, solvo as co peritoo; pila	 aut.
demola Coe sinalo damorteedulcorem quo pesco cor fel
ta untos dorraele prazo, o que deaL.TaiãO no 'auto.

Ocrd/Zo
téi.

Corpo do delito
indireto

Par;drtdo tinte,.	 Á aufjpaia n5o pcddrc: ner 	 feita
por Ilkil Q* que ;Ajs trattdo o morto "COI nua tiltio4 doca
tu.

Impagmento
med loa

de

tinos da • morts
violem*.

Sdtrivc;12 .Ce
cadaver

Identidade do
cudaver

Arreoadean do
Objetos
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Art. 338. Usará exumação, arpa qua acta far ta bani*
Chearia ao aclarecimeutó do praceai°.,

$ 22 -a autoridade praldenolardpara que, em ala Dostgação de
ala	 rah hora prOviamenta arado., imerallmo a dillê 	 Oncia 41 	

.0,exesa tadavirieo, doe gale Be lavrará auto circus... 	 •

-B) a autoridade, quando necumárle, madeltart, lhaulearo me'doomenta
pira o essa.,- c* documentos que existira em arquiva .
ou repartiçães píb1iaae, ou nau ~limai a afligia-.
eia, ee 431 não pudera ar retirada;

d) quando não houver escritos para a °reparação

iganciado, •	 Cra foros Insuficientes oa exibida,' a autoridade manda
MC tu* a pecas onerem o qua lhe fir

( 22 O adaniattodor do caltirio ou per (Ia rem. Inalem& do ia
C.1.-ag6r . ia'ae¡X1iuri, ãopoãA de dig

1

8) 88 motiva emante a pema, ias ea lugar cir. ahaincia da peai]

. 9 3 2' Wo cuco de regata on de falta de qaca 	 índia resvalar) t

50, atatlitiaa • Alliêncie ped.ri ma felteljer preta.
*Orla, eu-que  Be oonaiganra. 44 88.1"0.4 41 ame • -paro

•

1444 4 a/altura. Ou a lutar onde Betas o Cadáver, 	 a
'itutailitade.andari Drocader ie . paauloaa necosairía,
a) que tad° conotart do ato.

'

--

Ima moa Intimida a aspada.
Arte 349.	 Sio sujeitos • elas 041 instrumentos e•pregados para a prática de crime, • fia de as lhes te-

rIficar a natureza e a alei:Cola e, sempre que pcnte(•.

baga de !astral
'mata do orlam-

là •

'CoaaórVaçAO deleal dot orlaesti 339. Tara o efeito d. tarai do loodlonMiboja

'ver Sido praticado O orla, a autoridade providenciam(
tittalatamenté para que não a altpre o eetsào 448 001.

;•pitt, et: acheanda doe pente

Art. 340: li pidona de laboraterio, ee peritos Yarfoia.dietcratorlo

gel, a. orlam • Propriedade.

art. Md; Ade a arfada ou 40.88 tiver de mar tal- rneetjrsi
to em outra juriedigra, policial militar ou justioiária.
expedir-a-á: paoatária, que ~doará, to galho rã;
aplicável, (a prmarahe doa arte, 2e3. 359, 360 •361.

5leardario material auSlciate para a eventualidade de
laore perícia:

'art. 341.	 Roe'crizee ta que haja dont/vicia. dag:- Daniii**41*
reipagia ,Mtaio/agio da 401sa, ou rompimento de obutáqa seira

Parágrafo áll100.	 dm queeStle da autoridade dem..-
cante • cala. partes serio transcrito. na precatária.

CAPI2D1O

,1118 esexawnass	 .

•

%10 .09 esoaledaparafim criminoso, mi perito% alga de
I'descrever oe vestígio°, indicarão com que Inatzuceata.

Art. 347.	 is taateanhas serio notificadas em de-.
corrincie; de dapaoho do auditor ou ldeliaração do CU

Cotilleacis	 dgr,te/tunas,
',por que alei o est pua :pa ga presuma tar sido tt 	 fato.
qvatioado. selho de ,Juatiça, em que sant declara-e o fia da noti•
• Simaão e o lugar, dia e hora a tios dam coapaz•ecer.

art. 342. Proceder -ea-A i avaliação de am.a da avaliai* dIrla
ta' g ruídas, deteriorada ou que anal-tua produto de ar/

-JUIN

• Pudera:O ant-c0 1 e. isposaívoll a avaliação direta, Infla:a laiae" ata
Cl. perito° aramarão à avaliação Por moio doe amen-

' loa exIsteatas a grautca e doe qua_reaulta de asai. .

roas ou diligAnctaa.

Art. 343. AC Cae0 de incendi*, os peritos verifl- Cato de ladeei)

	

cargo a atua • o lugar em que houver começado, e per/ .	 o	
•

80 gim dile liar regulado para a vida para o patr/
matrImSalo alheio, 11, apeoltaantd, • ateasia do da.

	

I	 'ao e o SOU valor, quando atingido o atriz:alo .a6b Me
s ainlatração aliar, hem como quaisquer outra. birettail
'Sinalas que interesse:1'e elucidai° do fato. 8ert:
i COISA& no local o mataria/ que ce perito. Julgaram na I

bendiria para qualquar .examwpor tias- ououtros pari-,
tee especializada. cate 0-juiz vaanar‘, te entenderia
diepengosio.

• ••

Art. 344. la exame para e reconhecimento de lar/ itólOcahecialate'
de emito,	iam', aicomilança*de letra. oluternx-se-i O aóduintaó	 -

a a p00004 A quiri se airibc4 OU se Nana &tribal;
.0 Barita, sorí intimas para o ato, se 14r talcontradm

bj para a coapartição, adora* **avir qtatilaar,d11.
Mmentos/qa ela raccaecer cni$4 tiverat .aida :adi-,

	

CLaimente reconhecida como da era punho, ou abre aça	 .aautenticidade nio houver dávidal

_da notificar:o, não podendo d11, eximir-se a toatema
A I* O Compareolmento é obrigatário, noa trace Compareetastat-0• obrigatera

dut. salve motivo de fana malar, difamante latir/.
•

ando.

22	teateaunha que, notificada regularmente, falta tu eampa-Imamata

	

deixar de °aparecer sedkjueto motivo, seri conduzida	 - 	
per oficial ee justiça e 110./teda pela antorgadi noti-
ficaiõ na quantia de a vigiei= a um decimo do aa14-
rio Unia vigente no lugar. !avento acusa ou roam.:
reslat(ncia 1 condução,' alui: poderá irar-lie Pr21.4.0 .
ate quinze dias, JI-m Fajuta do ,preassc penal por
criae de desobedilnele.

	

Art. 34a. ideies& poder( indicar testemunbas,que 	 Oferecimarto
tutelsualadeverão ser apresentadas independentemente de íntima • av-

glo, no dia e hora designados pelo Juin Para in quiri 0.
tio, ressalvado o dieposto ao art. 349.

—
art. 349. O comparecimento de militar, assoalha. Aequis4:0 dmallitar,on fana

	

dO, ali fuecion(rlo publico sena reqUisitado ao sapeca	 clamada

	

ala Chefe, pela autoridade que *aluar a notifIcano.	 , 1
Par4rafriliac0. Se a tostaunha ar militar de Mitar de um

patente anperior a da antorldide n0titioant4 tento toperiolijser4 aja ,
polida a comparecer, adb as 'penas do 1 25 do art. 3471 - -

por internedia da autazadadi ailit.er a que cativa 10.1 4
Clatsmente subordinada.

Art. 350, latia dispensados de omepareoer para pia " Vlopumme de 86
pazeolamits

porejo"
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er

' da Ordem doa Advaadosdo'Bresil l ms . qUals berao,InWur.""

!Inquiridos ma Ideal, dia a hora 'Priviamente ajustador"'
entre eles e o juin

b)e. pessoas, Impossibilitada. Por enfermidade ou
por velhice, que serio inquirida° onde estiverem.

Art. 351: Qualquer pessoa poderá ser testemunha. Capacidade para
• ser testemunha

	

-	 -
'a) o presideate • O Vice-presidente dalkepablicat'

' Os governadores • Interventores daildistados, os adula e
e

troa de.2Mtado, os senadores, os deputados federais •
estaduais, os membros do Poder Judiciaria e .do bania
tôrlo palio°, o prefeito do MletcrStO Mexia. • -dos ma

msciplo2, os secretaria dos Estada'', os membros' -.dom
:Tribunais de Contam dá Uniao e dos Estados, o preaMan

Tm	 44.-o %kat:em). 	 D..a	 -
iti do Instituto dos Advogados gralaàl...elsullorjon presa,
dentes do MOUsillMO Federal • dos Canalhas :leccionais

em rani* de funçao, miniatario, oficia ou Proftoeaa.44

Are: 355. São proibidas de depor as pessoas que, . Prolbiç ào da
por

vam guardar flagrado, salvo se, deriobrigada peJ ta parte,
/latereesada. quinarem dato sou testemunha_

's
Art. 356. O juiz, quando julgar neceentirie, Mn. TooteMUr.hae eus

plelaantaresr; ouvir, outras testemunhas, alem das /adiada poisa
parta.:

4 1 2 Se ao juiz Inerme conveniente, aindsiqUetie0 	 re.'
haja requerimento das Partes, earào. ouvida as Fou,0345

a oue as tedteuntaiie.	DO referirem.

2* Eia será computada como testemunha a pessoa Testemunha tio
que nada souber que intercede à glaciaiso da causa.

	 oceinotade

•Art. 357. O juta ile..3 permitir; que a testemunha sa
olfato curta apreclaçies pessoais, nelvo quando Usem •
sáveis da narrativa do fato.

•
r

•

Manifestação de
%doem 7le304.1.

Declararão da
tentomumba

` f

Contradita de
testemunha a-
teado depoimeja

Ia

•pos o descias'
te

Taquiriego soa
aula

-•	 -

Obrignaira • ruas
de depor

Weide cibo* •
identidade da
,tpaleatalaa

Não deferimento
de • compromisso

Art. 352. A testemunha deve declarar seu nomeada
• ' de, estado civil, residanola, pra/laia o lUdn onde Il.

mercestividade, ' ne é parente, • em que grau, do acusa
do • do ofendido, quatro at nuns raiarias com qualquer
dale*, • relatar o que cabe ou tem razia de saber, a
respeito do fato delituoso /urrado na destineis e cir..

etMetâncla que coa O Atenuo ;tenhas pertligenola, aZo ry2'

dando limitar o seu depoimento à /simples declarsOio:da
que confirma o que reatou no loque:rito. Sendo =mui
'ria ou referida, prestar; o ¡somara:leso se dizer a voz

dado sabre o que souber e lhe fôr perguntado.

5 1* Se ocorrer dtivida , sabre a identidade da tee-

r .ienanhe, o juiz. procedere à verificaio pelos zelos ao'

nau alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe O depoimma
1	 .
.to desde logo.

i 2* CO as deferi:i re compromisso ate doentes •

fletiolenten mentais, acesionores de-quatorze anca, ame
às passou a que me reter! O art.:354.

"II 2 3* Ante, do inlólado o depoimento, Re partes p2
darão catraditar • testemunha ou ergd/r circo:net:Mane
ou defeitos que • tornei rem/eito ad, parcialidade mia

digna de ta. .0 juiz fall consignes a contradita eu ar -

ai-sairão e a :aposta da teetemunke„ran mi não lhe da

Sertrí compro:asco OU a ozolUir;, noe catou praxista

, LO port:Graro anterior e no art. 355.
se ...pis a prestação do depoimento, mi paitoe p2

darão contootAlo, noitada ou em parte, por intermedlo
do ...jutz,.que MÁndará:eonsisnar a argeirio e a resposta

• da testemunha, não poraltindo, poria, raplica 'a 'mos.

Iressmarta.
•ir	

•

• Art. 353. As tatemunbas serio Inquiridas cada Uma

, de r221, de modo que Mem oito rema ouvir o depilaria,.

.to da outra.'

Art. 354. -A tOatomunhe não poder; eximir-de da o-
brigação it* depor. Excetua-se o nacindente, o desce
denta, o arda em linha rata, o cônjuge, ainda que doas...

• quitado, e O iraão:do. ..touse40, i?ot! como passo, que, com

:ale, tenha vínculo de adoçao, salvo quando naa tór pog

•ivel, por outro modo, obter-se Ou lataxer-S, aprova'

:do fato • de NUaal OlreUnettsecle,Dit

• Art. 350. Se &juiz verificar. O de a atilinenda do Caso de com-
acusado, pala 8114 atitude; poderá influir Do anima de tranaimente deSatanizeis

	

teetemarma, de modo que prejudique a Verdade do apoie	 •
minto; tar; n1411440, prosseguindo ha,Inquirloio, com
• Presença do meu defenaor• Monte caem, dever; cons-
tar da ata da saneio a ocorrancia e os motivos que a
detenalneram.

A tosanunia que residir fora da juris- Expodi9;9. deArt: 359.

	

poderá ser Inquirida pelo auditor. do 	 !rucal4t14d/Oétydo aula°
luganda sua rend;Dola, expedindo-De, para Sovo fim,,

. aortaprecataria, nos termos do-er. 283, com preso ra
tosivel, intimadas os partes, que MOrandargo quesitos, a
fim de nora respondidos pela testemunha.

5 1* Á expedira* da prOOlit grla riga ellapend•ri • ara efeito ao..
instrução Criminal.
	 punelvo

5 2* rindo o prezo marcado, e a não Lar prorroga Juntada postre

	

. do, poder; realizar-se o julgamento, men, a todo tempo,
	 flor

a' carta precatria, tuas vez devolvida, ser junta toe
auta.

krt.. 360.. Caso nft4 seja posofvel, por motivo rola de taro COZauaFrebaigrle tinha •

relevante, o CompareoineMto da testem:Ni perante amai,
tor, a carta »roca:Cria Poder& ser expedida a juta
sinal de comarca oh/R:regida a teotenunha OU a esta ej

aja^ aostmLvel, obeervadd o disposto no artigo anterior.

Art. 361. lk ourao do inquarito policial militar, o PrenatOrla a em
• toridade militar

seu *acarreando Poder;expedir certa precataria à Otite,
ridade'milltar superior da local, dato a tertemunhaeme‘
tiver servindo ou residindo, a tia de notifiect-la .e ia
quiri-ia, ou' designar oficial que a Inquire, tendo aa
*tença° as norma do blerarqiís, se a tomatada fár
militar. doa a précat‘ria, enviar; capim da parte ma
deu origem ao inquerito o da portaria que lhe determie
nou a abertura, e os quesito; farau/adoe. parei Dera

respondidos pela testemunha, elam de atoes dedos que
. --

julgar neceas‘rioaa0 esolMjeciment0 da fato*

Feniertufa ;alce. Dermes: tora, poder; ser onvi-.: Inquiriria ,dere
Praga do afeia

	

do o ofendido, mi o micaragado do InItufrito julgardes	 • dita
necaearic is011oitar-lbe a spreeeutáçíe leadoridadeona'

.pteeSIN
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let•St7:-	

tt,,tianos de reik
scrion.	 !•e,s

inalo

krt. 362. Ao tratosaud.en csauricarne ao jrtd, das

trt do um ano, surlis o r mudança àe reridencie, e...tonteia

do-dd, u. 41 nintatal amirors, ais panas :o aZo ocialerecl,

ser; convidi -e a deacrenst . ressoa ao deve ser reco -

mincido;

Art. 3;3. 31. sid-àlquer tostomunho tiver de ander,- 	 Ante:usas /o.° do
depaiaenso

tar-o ou, por odiei:Alado au idade deravtuto, inepntar

eZ, L.a tárn.to, crista:1, •utaja

nroa-ililltaio do doacr, o juiz poded, do oficio ou

a reonerimoato da gaitar das panou, tosar-lbe dote-
eatteatnnaumne o deolãmtitc.

Art. Y64. Se o Canotihe do Jut f iQ% ou a Superior Afirmeç ão falsa
Vr.utt,:•1 Militar, ao pronuncUr nortenàe final, reco-

Jilid ter nUe alraa t r , ,,, eauzt“1-02. antaaa.P Nina, cla-

lei. ou negou • tardado, racter; oc/inn do depoimento ;

nttarnitie polleità °tin g em:to, para e insteursçelo do

kinionto da e,
carocaii'w

do Seotesunba

e	 .t&t az lacson ot.ddid-s.

Ars. 06. A sutcridnde quo realizar a acareasfe tontos de aime
Estola

C..P:7131/1 TI/

04. Andai:Aça°

Art. 765. A nnaren;n7o ; admitida, Bania ta biltra
.r1niaal Coisa no intudrito, mogno que honrar dl-

vare:rias ea declar-vZsa are (atou ou. clretuist;s.

oiro' nakewanten

a) nitre ama/sedo!:

h) entre testemunhas;

c) entro louvado • telenanha;

dl ente acanudo ou tar'eavalak * a peses& ofendi*

er.;

explicará oca of.:unidos gania os pontoe es que diverges

e, eu ou,Jaidtt, os relnquirlie/.a onda um da Au £1,

et presença do outro.

f 1 4 Do aearoeç;o1 cor; lavrado tilrne, com os por..

&untas • respostas, <Anednele &a formalidades, pregará,

tas no f 31 40 art. 300 o teene;.o na sito do audiOnciacer

twor;o.

2 0 Ale perto, poder go, por inteornidlo do Pile,

reparguntar ma tootemunbas ou os ofendidu• ticaroadoe.

4) a	 areja reconneoutenso ao protamer,

rí ool41044u . ao POsehal , no lado che outras que COMI ela

tieereaqualque tantallaszeti, coavidande-se a. anon-til-1a

gume louvor de razor'o recostaeletentot

O) em /cavar razão para renar pUO e ~moa obs.'

de para o reconheci-monto, por afoito da intiattisei;)

outro inflainia, .25o alga • ~dedo en fon' da ~coa

que 4./s ser reconhecida, • autoridade' Providenelad

para qu• cata ao elejo vista por aquela.

lt O diepolesda na adita g me ter; ap/ioaçie a.

!Urso do inquerito.

$ 2 t Do ata de reconhecimonte lavrar-a .4 t;neo

POresenerizado, autmerito pala Autoridade. Pala ••••••
clamada para prosadar ao reocadwolmento • por duas ter.

faniquem' preeenciele.

Art. 369. Mo reconbecinto doi Cola, predador-

ea4 coa as cautelas eatrbelatigna no artigo anterior,

ms qUe	 •plAcível.

art. 370. S. verias forem as ;sueca absandleal • se

Tatuar o reconhecimento de esmoa ou colou, cada uma

o fez; em separado, •ritranlite.aa oniver eatualeoplfe

entre aleite Se forem várias na p0000am oU colam' quis

tiverem de por reconheciam, cala tas u sor; por eco

yes.

CAPÍTULO XX

DOS DCOUte/41011

Art. 371. Connidersm-ee doseamentos auntatuer et-
critQC, inanuannae ou petp;ie, pá/licor' ou parlioula-
seu.

Art. 712. O documento et/laico tua a presunção do

'veracidade, quer quanto ; sua fornaçto quer quanto aos

ratos que a eterveatuária, oca t4 ?Mica, acelere "que
ocorrera:a na nUa pitanga.

Art. 373. l'aco-o a enema prova que oo respectleco
originalei

a/ *a dertidiee textuais do qualquer PaSs do Pro
canis, do protocolo das taidiencLan OU de outro qualtle

livro a cargo de . otectivf/o, pondo extraídas por els, mi
SOO alia Vigi/ano/4 • por role etabacritsa1

kocoahoolaintO
de coisa

varladade do
pentoa• ou cal

oaa

IStanza

Preniztv go de VI
radiando

:Co:tida/o da
prova

Art. 367 . $eh aumen te alistas tootenumen, cuim de-

clare:Joe dieirjos d'w de outra., gut, cotejes presente,

o uni,.. ou aeditZ a oonhocor o lentos da divercOnsia,

contagnando-tto no reopectivo termo o que orplicor.

OAVEvag

DO ESCOXICOIALNTO DEI IZSUOS R DE C1I3Ã

Art. 368. Quando houver neceanidede do nu it—er o Pontoe do proca
dialecto

toduneciatento de pensou, proceder-no-a pelo ruí...loto

fcrrs:

a) n penico çue tiver de Seer o ~noa:reato

danoso/a de toa
temunha alvar-

.gsnte

l) co traslados • as cortidOes extra/ate per off.-

tini pálido, de °anatou littc;v1o• uri zu: ti te: -a;

o) se fotocOpled de 'lóculos:too, t-)ado	 natentl
c g por oficial fatelleo.

Art. 374. Aa declarnçZes conaientee de documento

particular atonto • anuiu:Ido, ou rixenta booluado, pra

panem-no verdadeiras ou reino/ia PA ol.yttdt:r1o.

Porgqrnfo 4n1ce. Quando, perám, unteer declara
cfla de ui/nein, tendente a lotontianr o foto, o docuneg

to ',dtrticular provo, o acolandt;‘, nas arte t Pato doplg

declarado, competindo o anuo de provar o foto a Quem ig

teneear a nie veracidade.

DoclnropTas em
dcca dtnto r ris
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Jorreepond4nola".
obtida premio'

criminou°, i

Exibieía de cor
saapoaaltoola ema

anise	 ."

Drama perleis/
de ].atra e Ur-.

ma

Art. 579. A carraspana:moia partieular, interoMitA
da ou obtida por meios crisinoeos, raio e.r admitida en
juízo, devendo sor desentranhada doe autora, na a getee
tiver sido junta, para i a riatituiçáo amos donos.

Ari; 376. A correapondanola de qua

•

 lquei natureza
poder: Ser exibida em juizo pelo respectivo destinatá-
rio, para a defesa do sou direito, ainda que nio haja
oonsentinento do asemati:rso au raesteata.

Art.377. A letra *firma dos documentes Partleuld
reá amaria submetidos • Inume pericial,. quando contenta-

da' a sua autenticidade.

Art. 378. Os documento. padaria • ser apresentado.
em qualquer fase do processo, salvo Ca os Mitos diste
estiverem concilio*, para julgamento, observado. * di@poa
to no art. 379.

tutelo X\

Ine poiolos
382. Indicio g • eirennottuir.la OU feta coal% „Derini4o1;

retida e provado, de que se lados • exiatinela de outra
! oirolatimois ou fato, de que mio se teu prova.

Art. 383. ?ara que o inaleis zonotItua preta, i; YoqUIfit94.,

amemmaipot

lir a) que • oirountanota ou fato larlioante tenha rm

; largo de osamtlidada; práina Ou moto, coa • oitenta*
trusga trao tato indicado,	 4
N b) que • nirousetans eia eu fato coineida dos ft pila

• VII renitente de outro ou outros indício', ou som as

I. prons data, colhidas no processo.

▪ /IMO I/
PO8 JICC88908 in zagaia

82 Terça4eira . 21

Apreeentaçio do
&acantoe .

Provid:nciaa do
44s

4 1* Se O juiz tiver noticia da 'alatinai* de do-
atento relativo a ponto relevante , dg 'azueaorus ou da
defesa, providenciara', independentamatt• de reniaterinon-
ta das partias, para a atm juntada ao* auto'', o posai- -
vol.

'	 2* /iodar:, igualmente, requisitar às repartiçies Itequisicio
oertidOem ou cm,

ou estabeleoisOnto• Pghlind• a* oartldZaa 'ou °Opima Et-	 pite

tnticoo neoiasttrianii prova a. ale 'net:e. ' da. partes.
deotro do premo fixado, aio fOr atendida a regulei-

Fio, nem justificada a impassibilidade do ' teu oueSrt-
mento, o juiz repreientari à autOridad, oompetente coja

contra o funciongrio reoponasZvel..

3 0 O encarregado de inqugrito policial. militar World:nate 44
curso do bique-.

poderg, sempre que necessário ao eeclarcoimento do fato 	 rito

• sus autoria, tonar as prOvid;120158 referidas ano pura

grafes anteriores.

Art.- 379. Sanar, que, no áureo do processo, um do- Audlinoiqe.daypartes soare da
aumento for apresentado por uma das partes, ser g ouvi-	 comento

da, A respeito dile, a outra porto. 'De junto por or -

dia do ¡tis serio ouvida@ ambas as perta', inaluaive

Oase/atente da aeuaaçgo • o Curador do aoUsW10, se o

requererem.
krt. 310. O juiz, de ofício eu a requerimento daa

portou, poder ordenar diligOncia papa * eneff3.18." a*
palica-forma de documento que aio 'pelar @ar 'exibido

no originei ou em certldio ou agida autintio* revestida
doe requisitos neceoaerioa à pro grama* de Mia Irellinialior

de. A conferinoia suor; (cita polo •saritio de proomo,

en dia, hora • lugar pràvieranto designados, oca ciiixda

parte..
art. 381. 'Os documento. otitiSrls, justos a pra- Devoluçie decomentes

Th= I
PO mosso ~iam '

0.0±0a.0 taco
214. DiSteRta0 gitpaga

8•9703 Z • Da 'prioridade de iestrucío. Da polícia • or
1 •	 da das sauim. DimposiçOme Gerais.

Art. 38e. Teria ratar:aosa para a inetrusio cri- Ornar...SC/a p5-
ri' a inetruçif

criminal

'oriainali

a) os processos, • que reapondaa os acusados arei
BOM

. b) dentro os presos, os de orlaria mula antiga;

o) ~ire oa acusados salta.. e os ronha, .0s d•
.prioridade de processa.

liar:grafo (atoo. ordem do profer sencla poder; ser-
alterada por .00rriraniancia. da justiça ou da ordem mai-.
tar.

Art. 385..A polícia e • disol.plina da. maios da
i,atruçao ensinai serio, te atiras soa • art. 56 o eme
44 li • 22, exercidas geie presidente to Conselho d.
Suatica, • DOU, auditor, toe demole emace.

&ri, 386. .ka partes, os escrivíse • os eepactodo n

rem poderiaestar sentado, durante da asessie;a.. Ivan-
tar-se-io, por, quando se .diágirem soa juizes ou.
quando s.s ao levUnterem para qualquer ato do WOOtreo.

.Pueigrato Mico. O represmenterito do Mintatgrie r4- rrsrrosseisai
Ilido • as salrose454 poderio lua: tentada,. • iates
'geio, ao hup fOr apiioãível, aa prerrogativa, que lhes
assegura O art. '89 da lel as 4.215, a. ST de abril de
1963.

art."387. A istrusio criminal drerS' sanara pjall-
ca, podendo, mrceptioialmente, • juízo do octunis ft.
Justiça, ser secreta a semeio, AaCdo que o exija a In-
teriam, da ordem • diecipitua allitarea, ou a segurança
nacional.

••••

Cooferiords 64
publica-h"

tasso ' fi' dno, quando nio exista activo relyronte tua jst

titicas* a sua conservacio noa autos, poderio, =diante
ioquerimento, • depois de ouvido o Xinlai grio rgblleo,

ser oarreguo• parte quo t a, produziu, ficando truta-

do no@ autoai . ou recibo, Jim ai tratar do traslado ou

c-ortidio da escritura pliblica. Wats caso: do /falba

doi-Grão enristar a marujaa ta escritura, a ata data, o•

nassa das pessoas que • asalaaram • a indloacie do 11 -
'te e res Paotiva falis to cattirio as que fol celohri

da.

PUblloidade da'-
lastrucio orla&
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krt. 3e0. 4.rJ ecceães o :r	 pr.:cocas...J.o	 a_e-	 Seeeece fora da
sedo

rãs , rea ca..z:	 accoceidale, realnzar-so fora da sede

da Aadstarla. em local eopecialmente declamado pelo. au-

ditor, intimadom as parte; para t.rne 'tua.

Art. 169. Se c acunada, a taxante se for-

trx do Lodo inecuseasea:e, re ge advertido polo proni-

dente ao Cansolhc, c, oca persistir, pcdore ser aviado

reter:r ceageo, que proenoweire nem a ata prenonça,

perrxte, porem, o seu advoznalo ou curador. Se qualquer

deotoo se restiot.r a peracgocer ao recinto, o preeldeate

nomeará dotar:teor ou curador aitoo to acusado, para rata

cismar até d na ir, soosão. De mesma forma procedere o

auditor, em ao tratnago de ato da nua compotencia.

Co p.:Luta CASOU- -
~Sente	 do

MJ:MU

•

Paregrofo nice. No caso de desacato a J UL. no Cate &dee/CO*40

procurador ou se eocriveo, o presidente do Conselho ou

o auditor datorsdam.r.f. a laterStUr& do auto de flagrante

delito. que sore remetido L autoridade judicaerea com-

petente.

; Art. 390. O perus para a concluso da enetruço

criminal e de eingfterma digt, entendo o :gamado Jaren%

e de noventa, picado salte, contado° do r4O0htuasto da

denercio.

Treze para L
inetrusao

Aal

JuntaJa da f‘
do oficio ou au

U6300001.6 •

Te:divides' da -
tiloueopice

Pretas T0	 a•
traxaferannia

remoçeo
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tootomunhne, tu, sedo da Aux:etc:ia, todas co domags 'tos
da izatração crimfogl. pcdoreo cor precedidos perante o

• auditor, com ciSnolu do eriveggiC, ou curoJer, do noung
do o do repreJeatante do kintsteric 7411100.

6 g Paro oc atos pronacerlde em que e meneei-
ria a preconça, do C2,U201h2 o Judiara, bootare ' a campo,
recimento da sua andaria. Se aunaste o presidente, est
ri substituído, na coaulec, filo cetuial Imediato em
antiggiaacie ou em 1. ato.

Art. 391. Juntar-ao-ia ato Lutos d- :rtcodao o ex-
trata do fe de ofício ou doe asceta:mo:nino do acusado
militar. Se o C2212C.CC Itr civil nore junta a relha de
antecedintoo palude o, alem dosto, a do aesoatamentoo,
oe oervldor do repartição ou e stabelecimento militar.

Itglijrafo Unice. Semia quo ressalvei, j ustar-se-
i a individual dar.11cooepicb dc acusado.

Art. 392. O AC2.J(140 noare dieposição exclusiva
da Justietirtilitur, riic podendo eer tredioforLdo ou
Movido para fora da sedo da A:aditaria, •tO 6 sentença
Sinal, calvo nativo relevante rtx cere aprece:o:c polo
huditor, opera comunicaçeo da autdridade dilatar, ou a

roquorimento do anausads, co civil,

• I* llgo Geri confutado naqueles pregoe a demora

determinada Por doença do acusado ou defensor, por Vem

Sa0 OrOjUd10161 ou por outrO motivo de terça maior jus-

justificado pele auditor, inclusivo A inqulriçeo do

keotemunhno por prscutiiis OU C rndiera,eo de exmde4

periciais ou outra4 diligencias noccaLerire e inotise.

oec criminado dentro dee rerpectivOn presos.

5	
21 No CACO do doença do neudada j cledie O coa Deençe do ocunik

r edvngodo eu curador a c repranentante do Nur-loteria
	 do

Dile°, ;macre o Conselho de Joe:teça OU O auditor, por

deloseça‘o dente, transportar-co ao local onde nquâle eo

encontrai, procedendo of uo ata da inetrupRo criatura..

y 3 2 NO 0500 de OSOOÇO do
r bilitc do comparecer à pede do

teci*, ijdico, cora a tina de

mento roccaheolda, mort4 aliada

via Comparecer, calvo se a doença perdurar por Main do
doa dias: oanO em ueliid porcino:tendo eta. betituto, ao

outro defensor Pão estiver 01 nto ttt corultituidó pelo
' Cucado. ii. caeo do auencla do derrua. , por outro rg.	 ,
$170 Ou nom JUetifidatiVerj ner-3.fg -4 negada) substitUa

paro aneletkola ao' ato o Dinclo.amento no erecto.

eo, Utrugto a aue3nola pernil:uri reaeolvcde no uouog

.d0 o direito do coCc41tulr outro C.efoccore

II 42 Tora gt doo:luro de creca2;riás o
~uri: prato Sorokin, findo o r..unl, (MING uctivo de

(arcaz/dor, a Inetra crIalio/ proonogulrali podando

et-partejuntar i poptorlermente, aprocot‘rIc i ono dc.
tomento. go* 23r50u doa arte. je6 O 372.

5,5 2 duvo ó joterroàrtériç tlo ocuardo, n puro:. Moo procedidos
pqyamteo sudÁ.

10.4 Ode *Po dd or2. '46e a laltárloZo do tooteous 	 Icr--r_

Art. 593 . 0 oricira roSo aar40, CO ts.u2sto in-
querlto policial rilitrx, não podam: ter transferido rg
ri a recorr, sal ve ds ai ii,ur r. ida. 0-11Lita do paria
nencia'so serviço ativa.

Art. 594- O atirado alto 	 pognido do

exerolnio das fUnçaeo ou 40 servtço alutar, exceto se,
no primeiro caso, houver incompatsbuided. com

 a infra
orlo oceetida.

Art. 395. De cada eesceo ocres Pelo orcriveo, la-

vrada ate, da qual se juntar". ocipia autentica tua ~-

toe, dela constando oe requerimentos, decesice e bui-

denten ocorridos na Receito,

ParengraZo Unia*. Na *casita neguinto, por deter-AL -

liliçeg do Colmilho ou a requerimento de qualquerdeopez

tia, a ata poderá ser retificado, geando omitir ou nau

houver declarado fielmente fato ocorrido na ~ligo.

'Sego II - Do /dolo do pro picias ordinirio

Art. 394. O proa:osso ordinerto luicia-ee como ri

Ofbimento da domineis.

- Art. 397. Se o procurador, sem prejuízo da dili-

•encie • quo se refere o art. 26, n e I, entender que

O. autoe da inquerito ou ate peça@ de infornmogo mga

aleirara os elementoe indispensáveis ao ororeollauto da

dominada, requerer, ao &meditar que oe mande arquivar.

be :cito concordes com O pedida, deterielnare o arquive -

lento; se dele discordar, renetore os alatoa PO pra -

OUradOr -geral.

le' De o preguradoX-geral entoada que Ia 'tese;

tOO para a esto, penal, deeignare outro procurador, a

Sim do	 e= caso cOntr,frio, mandará arq.:int

Pio coaputayeo
do prazo

defeneOr, que o impeça/ Deença a ausenn

JIJU+ ) CtePrOvada por
	 Pia d* dotocer.

seu clannt grio devida.,

o 6t0 n que aquele de.

auditor Irnto part dote
lugic 4. presa.

tefle5

Prci41	 20
trcroter .e.ts ••.
rr. a roservu

D-vor da aeera
cio Ao	 :u..1..hc
ou .sret,: ai-

Ia'

levroture da ate

Retificncão de
ata

Início do via-
corgo ordenaria

Falta de calmam
Soe pra a de-

/Macia

Detignaç o te

outro frocurauor
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dlogagio de 14
competanclo do

3‘dge

Provia:noite de
auditor

sorteio ou coa
anui

Instalssia• do
Coneelho

Citanodo setee
ateio e do moo.
curador ellttar

1atlea4e dag
toste/minhas At
roladas • 410 a

~ido

C.improa)aib

Assente doo sd-
voei:doe

bestgftaçru, para
a qualificado
e interrogatorh

nuança	 se
~adi
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o processo. sacra Ir . De qualifloacRo e do intarroorjr10.
I do aJusado.	 Das excecOeo que podeinearopthrtsa.

2 o	A mesma designagiio poder: fazer, .socando 	 O /eticamente	 do
processo

Do oompareolmonto do ofendido.

processo, sempre que tiver conhecimento de que, 	 *xis.. Art. dpd.	 ab lagar, dia a boro mareados par* • 424 termal de quall.'
Kleada0 e int.%

Colo em determinsdó ciso elemento, para a &cio penal
esta rio foi promovida.

lificação • intorrogstOrio AO Meado,	 que	 Obedecerão
ás nome prescritas oce arte. 302 a 306, sMir-lhe40

rogatorio	 •
yr

Art. 398. O procurador, antes de oferecer e den81
ela, poderá alojar • incompothcla do jul go, que será

. Processada de ',cardo com o art. 1145.

deçio TU- Da instalaçáo do Conselho do Justiça

Art. 399. Recebida a denáncia, o auditore

a) providenciará, conforme o Caso ", o sorteie do
Conselho Especial ou a convooacio do Conselho hnilanep

te, de Justiça;

b) detignar: dia, lug,r • hora para a tnatalscRo
do Conselho de Justiça;

c) determincrá a eltaçeo do acusado, de tordo
o art. Z77,' paraassistir a todos os tármos do proces-
so at:docico final( nos dias, lugar • hora* que fo..
roa designados, sob pena de ~aia, bem coso • intimo
çZo Co representante do 7g/311st:rio Palito;

d) determinará • intimaç'áo das testes.ufrhs arrole,
das na domineis, para conparecerem no lugar, dia • hm
Se que lhes f5r designado, sob as penes de lei, • ao

coutar, a notirlerc;* do Ofendido, para Os rine dcx

srts. 311 • 312.
Art, 400. Toado 1 sie, direita o auditor, sua es -

o.:ordh G oficial de pasto azia clorado ou meti, antigo e,
nos outro, lugares, olteroadamente, oo demole Juizes,
conleree seda poetas ou antletzdado, fi.r.,ndo o doeria

vRo em meta pr4xima ao auditor e o procurador em mesa

(ao lhe ; reservada - o prseidente, ca primeira reuna*
do Donoelho de Justiça, prestará ,u voz alta, de pá, 1.1
Coberto, a seguinte comproal000: s ITometo apreciar oca

ALparcind atença os fatos que me forem skohmotidos e jia

g -los do acCrdo bom a lot e a prova doe autos. * lane

comprimias° aerit tsmb:m ore:irado pelos demais Julian,

sob a 'Croata: "Assim o prometo.'

Pot101912o. UniQ0, Disse 1io, o ee,rivro lavrartt co,

tsdlo nOd nul0e.

Afl. 431. Poro o advogado sor:. destinado maca e pl

eial, no r‘cinto, e, se houver anis de um, serão, ao la
do da as, coloccd,a °Moira* pra que todos ?sons,. ag

sentar-te.

dit. 102. ?reatado O cOMproUtead pelo Concelho de
Justiça, o auditor poderí, desde logo, se presenteei mo

partes a CUtirridR n oitaçAa prniata no art. 277, dast&

bar lugar, dia hora para a qualificaoào e Intordegatí

pio do ddwdatio, que sa *tatuará pelo asnal sete dias

apje a designagOe

dr.t ., 40. O musgo prego umistirtt ',toá.e oa utic

'aos ao protegia, indiunvo, sg aosteto Oo eu/filha Mivt

, not, vauti ifspec:g.

doe, noteis, pelo tuorivào, e denUnola • oe apisoa doa
testemunhei nela arrolada., oca ao ~letiva* ldantida
deo.

tiacusado podar: solicitar, antes do iatismo-.
gatário on para enolereoes qualquer por/unta d:le cons.
tante, que lha seja lido detarialmodo dspoleanto, ou CA

°hos eala, prestado no inqpárito, bem GORO, ea ~lu"
06ea do rolatOrio do eamoncarregadO.

2 e deras dispensada. ae perguntas •numeradas ne
art. 306, que ao tenha* rolag ào tios o *rima.

krt. 405. ?recantos mais de un toucado, serio in-

terrogado. separadamente, pela ordem de autuacio co prm
^osso, ajopodondo tt ouvir o intorragatárlO do outro.

Art. Oh. Durante a interrocatSrlo o acusado fica-
rá de pá, calvo se 9 seu estado de enjoe aio o permi-

tir.

Ar4. 407. ap9.0 o interrogasUrio • dentro me,
resta • 'oito horas, o somado poderá opor tia exceçaos

de suel PedO8e, do Juta, procurador ou *eariveo, de íncola
pot:nela do Juro°, de litieresevigaoda eu da 0014041 Julga
da, ao quaie cario processadas de aceira* bom e Título
1I1, Capitulo 1, aebtea 1 a 17, do Livro r,' mo que far

Theeetato 4:1100. Quaisquer outro* asoecSei ou adm
gaste. ;lerão recebidas como ratírla de defesa para a-
prociarRo no Julgamento.

erf. 408. V procurador, no aos proso previsto ao

artigo anterior , poderá opor as mamas onoecOso se ré-
isolo ao juiz ou ao eaorivào.

Art. 409. A decleraçào de menoridado do soado VA

lar; st; prOvs em 00:atei:SUO. pe . no 011/40 da Insere-

4;i7..o criminal, tioar provada a eus maioridade, °assarão
ao !cactos do curador, que poderá *ar destona., Advoga
do de.defeca. A verificacào da aaloridede ;ao invali-
da os atos' anterior:anta praticado* Ia relario ao acuam
do.

Art. 410. S=. iletrugRo criminal a que eou'esi •
onaparecitecnto do ofendido, prAC4der -ia ta turma prn
*rito nos ...rts. 311, S12 • 313.

Sesao V - Da revolta

Arj !.. 411. a• o tttllát) pr;SC recusar- se a COL:pari

ter inatrucao criainal, Oen motivo jUatifteede, eor -

lho -1r, designado o advogado de offcto para dercodá-lo,
ou outro advogado me este estiver impedias*, e . lodepel

dentemento da qunlificaçeo • intorrogatOrio, o proose-

so prosoeguiri .: sua revelia.

Par:grafo úaiS. domPareaando !UI. tarde, morá 11.4

lifioado e interrogado MU es direito • opor qualquer

*AU •ona.; poneta. me art. 407 • pau pari:Faro 84

da.

aolioltacau da
leitura de ape-
ou do inquerl -

to

Dispensa de peg
peste*

Intarrogdíjripa
em encarado

Posturadoacusa
da

arekbes opoetne
pelo acuando

Notária de doem
ca

IlsolaUe oPoote0
polo 9MM/redor

Se111ter

2reauntà0 da mák
norta.n•

Ocapareolmecto
do ofendido

Revelia 40 asses
ilo Prece

Qualificacio •
totorrogatorio

poeteriorwe
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Art. 41). dotei donelderade remi o ~sede queima

I
lauda salto é tendo eido regulamenta oitado, a go atm
der 40 Chamada Judicia/ para o ideio da laicização erá.
'minai, ou que,. emm justa pausa, ze pravionente elentia

i finta deixar de oompareeér a ato da preNese Ga qui
Lia pretença seja, taatfpeaptfivet. , ,, . . r	 ..
„,„ n	 41/4, 
- Art. 413. O Sietaïque'eempareeer dateis Inicieide'

íProoluszo aeompamhá-le-á uca termON ell Tio afite *ativer,
'bibe. toma afiliou) 1 thpatitai lueãuaiqUC'iciáb.'”" ' 'a

Reve/ia.do acua
de Solte

▪ .kit,;

poete:ice do pr4
Cesso

• p	 ,

e
	 -

Art. 414. O curador do acusado rímel se incumbi.-
r ota da sua defesa ate o- Julio*0ot°, podendo interpor
remirem Ios,is, excetuada a apalaça° do nentençe cena

ti‘aatéria.

."\ Roça* TI - Na inquirlçao de testemunhas, do
TIMM/h/cimento de pelanca ou 'Coleei

à	 a aae diliganciaa em gera k

Art. 415. á inquirlçgo deo testemunhas Obedecere
' as nomes prescrita, nos arte. 347 a 364, al‘41 dee bre

Defesa do revoa.
Recurso. que pg
de interpor.

Lutas de legai,
Tição

,ligoz neonatos. ' •

Ixt. 416. QuallfiOada a teeteasudo, o 'active:o
I for-lae -g a leitura da- denáncla, antee da'Prectaç go de

depOimento. Se preeentee várias testemunhae, ouvireis
fedas, ao meia* tempo, aquela-leitura, finda ei qual ao
retirargo do reduto da meigo Wh que 11140 Toren depor
em enigmas, afiado que umanãos posse ouvir O dopai -

_Mento da Mitra, que a preceder.

pari:grafo enleia, se partes podergo requerer ou " o
' auditor deteruinar que à testemunha seja lido desolam

ta seu prestado co inquérito, ou peça desst n , • roerei--
to da Tira seja eadarecedor O depoimento preetado na
inetruçgo oriminalo

art. 417. Sargo Gualdas, em primeiro. lugar, ela tea
temuniaui arre/talo na deanata e az referidaà por as -
tae, além doa que farsa suustitulaa' s ou incluído. peeo
teriorments pelo Minintirio rádio°. de &cardo com o
§ 4 5 dein. artigo. APea entes, aor go ouvidae as testa
enatai indicadas pela defeco.

1 11 Rareado sala de tren acusado., o procurador
poderá requerir a inquirição, de moi. trea teatemunhaa
aueareriae, alem das arroladen PO dentincia.

-
§ 29 is testeuntuul de defeca poderio per Indica-

da. em qualquer faze da inostruçie criminal, desde que
no seja excedido o preso de cinco dia., apeei a Jequi.-

• rlçío da Ultima teetemunha de souraçâo. Cada acusado
podere indicar ate tree teste:ambas, podendo ainda roa'
querer eajaza ouvidas testemunhao referidas ou Intnring,

tee. non ternos do 4 3*.
§ 3* As testemunhao referidas, assim como ame In-

Toraahtee, age podara° excede a,tren.

Imitai, doa.-
 •

leitura dapeças
do inquerlte

Prooscatinote. na I
InquiriçãO

Tablete* de ou-
tras teetemunbee

indicaç go das
Inteauteuus de

detem

TeeteniuMmeleefa
rides e inter-

mantes

§ 40 quer o Minioterio rádio& quer.a defesa pode,
ri requerer a subatitulçao ou deniotancla .d...teetemuot
adia arrolada pu Indicada, bem como • inclungo de Da".

tradiate o temer@ permitido.
/.^	 afleaid .we ori •

Satelpituicecada
*intende e In-

k.

As tectemiiiilans‘ sen.° inquiridee pelo 'eu- liispiltricgo pelo
auditor

Art. 418.

ditar e, por Intermédio dato, polo. juezes militare..

Ueduçgo a terso,
leitura e anzi-
natura do itypel.

tonta

Pedido de reti..1
áicaçie

.Repuea do asoial
' autora

Termo de neeina
tura
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procurador, assistente e advodadoo. 2.5 toutemunIce ar-
roladas pelo procurador, o advogado formulará perguntas
por Ultimo. Da mesma forma o procurador, ae indioadag.
pata defeca.

Art. 419. Rgo poderei) ser recuse/ao ne perauntras . Recusa de por:
• gunta.

"dite parteo,yin2vo ojrAfenpinos i omispertAn!ptes P-
rb2a1 gato ildnrktO ta,aan)tkottafi . p3 inçflorpu.	 • .

' repetlçgo de ara perynta já respondida., ,	 tr,

rar4rar0 asco. As perguntan recunadaa rergo, • Conalarae go em
ate

requerimento de qualquer das partes, ulule:nadas na ata

da Beenao o salvo se Ofensivos e nem relaçgo com o fato
deocrito na done/nela.

Art. 420. 2e age :Zr encontrada, por optar om lu- Teatomuilia Ia'

gar incerto, qualquer dszi testemunhas, o. auditor poda Doso de »fluía. i
lucar incerto.

ri deferir o pedido de eutatituiçgo. Se averiguar que
• %etc:surdia se decanao para neo . dopor, determinará e
na priego para ecoo fin.	 .

Art. 421. Nenhuma testemunha ecrá inquirida nen Netificeçãe pr.&
Via

que, com trilo dins de anteoedencie pelo teme, delem
aotitieedee o repreeentante do Miniaterio Pânico, cal

vacado w o acusado, co e ctirer areacio

. Art. 422. O depoimento ser; reduzido a termo pelo
...criviion lido ; tenteava)," ye, te no tiver objeçao,

eesinit-104 apeie o proeldonte do Concelho a o auditor.'

Aseinargo, em seguida, conforme se trata de testemunha
4• ;casaca° ou ' de defeca, o representante. do Ministé-

rio Público .1 ' s annictente ou o advogado e o curador.

Se a testemunha declarar que não: gabo ler ca escrever,

0 eceriveo e encerrará o termo, cem nen

oenaidade de &minutara a rego da testemunha.

5 l e A testemunha poderá, apés e leitura do depoi-

Mento, pedir a rutUiCação de tico que ngo tenha, ea

sela entender, traduzido fielmente declaração sun.

o
2' Ne a testenamha ou qualquer das partes co re-

cusar a assinar à depoimento, o eteriVec e certificarei

tem 00m0 o motivo da recusa, no este ter espremo a o

digere/asado requerer. que conote liar ¡atrito..

Ari. 423. Sempre que, em Onda sonego, se realizar

inquirição do teeteaunhaz, o etcrivgo lavrará termo de

caeoatado, do Tial coutara° laçar, ala e hora em que

te iniciais ç inquirição.
Art. 424. 'Ao teetanuahna acra alaridas durante a Período de In.]

dia, dag sete As dezoito hortas, salvo prorrogaç go autg	
quiriçao.

risada pelo Conselho da Justiça, por motivo. relevante,
tu. conotará da ata da ema*.

Art. 425. A acareação entre testemunhas {aderi: Ser

determinada polo Cennelho do Justiça, pelo auditor ou
requerida por qualquer/doa perto, obedeettiaio ao ' dln-

poeto no. arte. 365, 366 • 367.

O reoOnhooidento dipm4ca 'e die rjOhati,.. Dãefrainàgo de
no, ternos dos arria.; 36 .8;r1369e`570,'-sisient	 ma'"eiment°-.-" • pessoa ea

aedo por determlnaç go do Concelho da Justiça, ';‘lo 2Mdl -t'4 "I °' ''"In
tor . ou. a reyeriacate de qualquer daupartec.

4.

Determina4o de
*carcaça°

•

4

.40
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Conclusãodoeeu
too ao auditor

•

Datereloacão de
offcio e rira.
gão de prazo

vista _para as
alegaçoes escrj,

tOo

Dilatação da PP&
Se

Certidio do ria
ceblmento da.
alegaçãon. Dee
mentradhament0.

Obnervancla dó
itnetteam amo-
rosa nas elege"

'gome

-^7
Banacao da nal
dado ou falta.
DoeignanZo da
dia e hora do

atageamt44 .4

AelizentodeM
game.t4 na caso
de causada sito

?alta da compa.
recimento do as/

Tocado

Salta do empam
recimonto de ea,
niatcate ou nua

dor
•

Salda do acusas
40 por motin.

de doença, ti

lano" de pagas 1
do roçam/ao

Sustentação Orn
da eounegoo

-.delega
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Art. 427. &pás a inquirição da Unira testar:unha

de defesa, os autos irão conclue:e re auditor, que

ler dotoreiner g vista os caart jric ne partes, per :ince

dies, per:: requesurem, to não o tiverem feito, c cuo

lir de eiroito, noz tOreea d rette Cgdi:o.

trur4;refo gnicc. Ac seericr, 7jue poder:: deterei-

nnr de oficio az medidas cru julges conveniente° no

prniecc, caberá fixar os /rezo° neccorl.rico á raspes-

tiv: execução, se, e teve reepeltc, 2)1.s eiezlir dispo-

a:cãe etpocial,

Art. 428. Finto c prazo ultaido no art. 427 e se

não tiver havido requerimente ou despacho fere co

sate prenoto°, o nuaiter determinará ao ercrivão 'aos

tera ee viste, dez natos p:x, e/ogro:Ás escrien:, sucea

cevci.cute, por oito dixe, ar reprenuntento do ilinistO-

Nisiet j ric alblico e ao advecode do acuasdo. Se hou-

ver r.sietente, constituido at j o encerramento da /no-

trueMo. crintnal, eor-lho-á dada vista doo autos, de o

requerer, por cinco &teu, izedintamento Ni g° ao &lega-

pEco apresentador pelo reprorentanto do Minint;rio Pá-

bile°.

9 1 9 Se ao processo responderem mais do cinco

acusador e diferentes forem os advogados, c Pf9-2.0 de
*data eer de doze dias, correndo cm cart gric e em co-

a para todos. O mesmo prazo terá o representante dá

Miniatário Dáblios.

S 2 9 O escrivão certificar:1, com a decleraSo do

' dia e hora, o recebimento daa alesso3.1, escritas, ma
dia da aprosentação. Se recebidas fora do prazo, o
auditor mandará deeentranhá-las doe autoe, salvo prova

imediata do que a demora renultou de ghice /troe:oleei

materialeente.

Art. 429. Ás alognçies escritas ttellir;0 ser laitao
as termoe convenientes ao doar° don tribunal. e A dia
Glenne jadiclária e ama afona à autoridade pábliom,
IPLe partes ou ia demole pessoa. que fitarem rd roem"
sob pena de serem riscadas, de modo que ao poen ner
lidas, por datormlnação do preeldonte de Conselho od
do auditor, as ezpreaoSes que infrinjam aquela. nas.

Art. 430, rindo o prazo concedido para as aleaae

caos escritas, O 44wrIvio ruí em &dali CallritLSOS ao
auditor, que poderá ordenar dillgâuola para sanar qual
quer nulidade ou suprir falta prejedicsal ao eaclarenk

•sclarecimentó da verdade. Sie achar o procemo devida
mente preparado, desie-nará dia e hora para o juldamene
to, cientes ou demais juizes do Conselho de Justiça •

as partos, e requialo go do acuando preewe autoridade

que O dótenha, a fim de sei apresentado Coa ta forzall,
dadeo previstes neste Cádigo.

Noção VII - Dik pente do julgamento • da sentença
_

Are. 431.. lo aja, hora da:101E40k ova o julga MortalCoal
sag

mento, reunido o Cominho de Justiça e preattei todos
o* seus juizes • o procurador, o presidente declarar( 7	 -

,aberta R ama° e mandara apresentar g acuado.,

1 2 Se c acivoio sovai com,areeer nessa O:azia°, Comparecimento,
do nevai

seu ter eido ainda qttlifeeado • inter/rocio, prece..	 -

der -Be -á a tetos atei, on eonforsidaaa doe arte. 404,
2 05 e 406, pargantro -lho antes o auditor se tvn edva
godo. Co declaret itte mio o tem, o R-4.t;r nor-er-

lhe-a un, cessenic a fu_n;7‘ do curador, que poderá, e3
irotanto, cor nener.da adveendo.

a Co o acusado remai r3r noncr, e n cum monerl Parei de menor
dado avier a ficnr cumprettde na rase de julgamento,

	 Urde

o presidente do Correlh: dc Jwition nomear-lhe-g cura-

dor, que pcdsrs ser o meteu j g nomeado pelo motive da

revelia.

52 Se o Reercàs, c.tnedo prns, del-:r as per a rnsla ao aproam
taçuc do.ecuaa-

preso:lindo na sceeãc de italcamarts, o nedeter çr2riic 	 do :TUSO	 -

et:xá quente CG seu cempnrecimento nova nc.;:r.e CIU.1

;

SZt Unita/Me part. ac.uale fia.

5 49 O Julgar:tato poderá ter leiadi per lens ag

non, no caco de felt', de corFarecimento àe acusado r&I,

t u. a segunda .f"-	  o jelcamento serg feito à revoe
lia, eco curador noner2,2 pelo presidente do Conselho.

9 52 Atinente o advocndo, será (A I PO° o julcemont0
.Ume Vez. Ra cejLtd.:. sus -nela, calvo motivo do Lar-
ç& maior devidamente camprovudo, Gere o advogado subo-.

tituido por catre.

4 6 ko eer( adiado o julgamento, por falta de
COmparecimento do Desistente ra meu advogado, ou de
curador do penar ou roce', que serei aubotiturdo por o;1

iro. de nomeagelo do presidente do Conselho de Justiça.

71 Se o atado de peado do acusado não lhe per-
mitir a armanencia na emacio, durante toc/^ o tempo em
que errar o Julga/unto, l'ote Drogava/xá com a praceia.
va ao datomor do acuando. Coo defensor eorocuoar a
permanecer na sagro, a defeca será feita por outro, °a
meado pelo prooldonto do Conselho do Justiça, deado
ao advogado.

Art. 432.. Iniciada a meio da JusEemen$0, o pra
indento do Conselho do Justiça ordenar( que o encrIvio

pearia A.leltura das seguinte* aços do Promessa

OW ai denanciae teu oditamentg, Ne Mamai

b) o ame de corpo ae douto e a ectclarao de oa

trai ~MO ou perícia tradanentain A contiaraçan,os,

OlcullicaçU do =Ire;

o) e interrecetSrio do ecuesdol.
ti") 4tialquor outra peça doe auZcs, cuja leitura faz.

a-c:ponto por alcua doa Juizes, ou requeridapsr
quer das parte., Bondo, neste casoi ordenada polo pra.
eliente do Conce/ho de' Juotlça, no deferir o podido.

dit. 433. Tez-ninada a leitura, o prorldonte do
Concelho do' Justiça dará a palavra, para sustentado
da4 alegagUs escrita° ou de endros alarmo:5er,, em pri-

meiro lUcar procurndor, ou ossuida AO assistente Oti.

sou procurador, no houver, e, fine/mente, ao defensor

cuidem:teores, pela ordem de autuação doe acusadas qua,

eippremilm, Olavo aotrdo ainUestado entre Loa
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31 O anolitent• ou ara proseador 4)4 a matado
to preso Concedido ao procurei*, Ylin'a acusa& • a

1
/	 •/replica.

eme para e eg,
algtoato

-CinamalhO Pernas
mate. ircrrc.

• ))1-4ao 42 iarim.
dano.

Datinato
;to.pelo.

lho

•. •	 '

Condoa/4U e rg
conhecia:manta do
agravante aia

arellid•

Cent.:do da &ia •

&miga* da same.
braça	 "I

•

Sentença batas,
granida • ruir'

onda

Sentença abas
tordo. nequimk

loas	 4
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• j3 O tas, anta mut a GereeNtei amo para •
k. do.teaa, Ha as ida korai para as na, ao neizet"--2

r I Se O procurador e 5 amuos aceargol nandu;
:voante, manar • trealtoat pie lealedde •sadsat•
k• uma hora, para Cada ta.

1 4 1 0.attradado que ti.nr nu lune aleita do aba de aí-
r baia de as sitiadao ter: direita a rads taut bora. alied 

trk!g 11,80t98.,
elo tempo previsto /Ia li n riur a datou de todo.
'em conjunto, dom Ctoreçao, moto mo, d• oram iria)
Vilota 110 preetsbuoo do artigo, 	 •

Y1 it 3e) et amuados azo/germea asa i oitos soyegat Mama ouse.
4900 a dosao toa alento a Ima tora para • tataca da cada abe /-

• Deus constituintes, pela ordem da respectiva autunite, r
si nese usar da faculdadaprOvista DA /esgane° matula% •
114 poderei, enthtantd, excedes a Mete hora , o tope I
total, WS t) presidi:ato do Consalho ti Justiça nareario
• o advogado diatribuiri., cozo *atender. para a ditos

de todoe‘te meai 0011aSit4zeiee.

1 de O procurador, o seteteternte eu teu procurador, lyeo da tribuna
• cavos/do e o ourrdor doeenvolvega acusato ou a é.

earaem, da tribunt. para &r fia Intine.da, na ordem
que lhos 40ami

.	 •
,	 79 à /inguagem doa debates oledeeerii Ag 2;0~4 151Clelime....4104

• 400eleedo art. 425, podendo o proeldente do Conselho de Jueeti

...j 944 agn ' a segunda advert;ncla, Casear a palavra damos.
:as transgredir, nemetade-lhe autotituto ed boa.

Durante eu debates podaria Bar dados apartes,
desde que Demitidos por tuve ateia na tribubs , h"
tumultuem a emmeile.

,	 Art. 434. Ooneluiles ce debates • daoldida' 	 ingssisga dee

quer questão de ontem Levantada pelas partes, • Colleme •	 "811911

lio de 'mestiça pasaari a deliberar ia 9V140 moreeados
dando qualquer dos juízes militares pedir ao auditor
• rclarecimentoe °Une quantas. de direito' qui' se rolos',
cismem oca o fito °ajeito a olgoaantoe

•
Art. 435. O presidente. do ConmelhO de lastime mui -1ShitUtaatente

vidarí eis juizes • se promurciesens:bre -as questafer- "1 ,4 941
prel i minares • o m‘ribo da &auoa,yotanda a Pianola
lugar o auditor; itereis, as juizes 'alparca, por ar-
dem inversa do hierarquia, e finalmente . 0 presidente.'

Parc:grato Unice. Quando, pala diversidade divotee, 11ifdrai4ade
aio se puder oonatituir maioria para a-aplicação da ims 1!4"
ma, entonder-se-4 que o juLs que tiver votado por Pena
maior, ou maio soleve, ter& virtualmoote votado por pena
imediatamente mar ou manos grave.	 .
1 Art. 436. A asado de julgemento- nrEC persansete. rateruysier da

Podara, porem,'her,interrompida na Xadiej., pahltga . pop. •8::111atear#9
▪ tempo reacàel, para, doodaaeo ourgaostagie, Aça-Jula

soe, auxiliarei dpguetiça • port•ei ?. ?ta, gae.,...stats,,,-
ato ao interraper4 ,pOr *alio nitras/0 , Re -firooemate
salvo moleetia do,alomm doo	 que	 ,..
triflifOrldi para dia designado na comia°.

betara* Itnieo. Yrorredstr-e04 a jurisdição do

Ihoneolho laraanente. de Juetaa, os o laivo dia designado
• anisar incluída 'no triseetre aeriate molas *a que

lindar a soa jurisclah, Sazondo-ee Constar o tato de

atas
Nor

Art. 437. O Conselho d• Jata. poderes.;
• )

a) dar ao rata detinlcio jurídica alvar)* da ate

ocular na dominais, gualda que, em tonaste:molar, ainda

te aplicar pena nolo gra're l elude que ulula deptiniçâo

, bata subi fonaiii•O polo ainietkio Albite° em Maagais

SZeii eacectte• e e. outra paste tenha tido • oportanida-,

oportunidade do respoodY-1a)

b) proferir sentsaça ocadanatOria por tato ortias

lado ai do abatata. haver o Mai. cario AI-
MIO. opinado pela absolvicito, bem coso reconhecer a-
granate objetiva, mande mus :John+ temas sido arcai-

•.	 y

art. 436. À sentença oo•teret:

• a) e nome ao Restado e, acato:tu • caco, teu p:Se...
te ou ccoadint

•
b) a exposailo sucinta da acusaçrso • da deteste -

.e) a indioarrio dz. activoo de foto e da direito em

.que tie fundar • amásio: .4

d) a indiceolo, de iodo_ erpreaso, ào•rtigo OU as''-.
Sigam de lei elastae es soba lactai° a acusado)

•ae) "a datai as assinatura, doo juízos do Conse/ao
do Justiça, a começar pala presidente e por ordem de
hierarquia • declaraçgo doe respectivo, poeto., 0110n-

rindo-a o auditor.

, 1 le se qualquer doa jubaí) tatuar de assinar • Doilareloio de va
to

sentença, seta declarado, polo auditor, e seu veto, eg
ai vencedor ou vencido.

21 sentença etre redigida pelo auditor, moda
que digoordo doe seus tundessenas ou da sua °anulas:M(
podendo, entretanto, imitiriam o ema voto, se SUOU%

no todo ca em parte, age a assinatura. O MIN pode-
yoderí moer Coda um de ;dai a, ai/liares.

asado-a, noto caso, o Sadias, 181ha por talha.
i l Apontem:a poderei ser datilderatado, subri a-..

Arte 4)9. O Opunha de Tuailoa &intua 41 Mala
do, mencionando os motins as parte expositiva da ata-
tença, deado au•Soonagat

1.1 a) catar provada a ineriatSuia dc iate, Ga ato
bater prova da rua exietkcia)

1) • ato constituir O rato lakte60:4 pendi

• e11.) mie existis !tora do ter a . kauatalo Ocaectrids

Iara a latoaria penal;

»latir Dirounitanolo mene.rrelia. a ¡licitado de
tato ou a tulpabilidade ou liagletabilidtide do. *geais
(agi., 'e, 39, 42, (te 52, do Cjeas Penal cs-ilitse)i

topo Iara 40111111
". $MI defesa

Itliateta.
- , pua -e,

~Mas te a.—to

4.
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indicio, de ca.
tio crime a

ratttea da cem-
tença os soado
patina-e

moção

•

intimação de ri
precentante, do
ainfateriekubkj,

co

Tniirsolt de se21
tença condimatu

ria
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e) -aro, existir prova oufictenta paia a oondonsção";

• S) estar extinta a punibilidade. •

5 . 1 2 Se houver veriam causem para a sbeolviçãc, ai

rge tante mencionadas.

5 2 t na mantonça aboolutjria determinar-se-e;

a) ¡Sr o SOUlade ia libordene,;SO for- O caso;

r : te) ..a caseação de qualeuer , pens:aeessSria O, se t;r,
.-

0 eas67 de Modida do segurança ercvieZriannuto aplica-

(

4'eN, O) tdplicaçgo da medida de aegurança cabível.
,

ir art. 440. - h Concelho de ?atiça ao preferir soa- ' Sentença conde.
( lana oomdenatória.- '	

•	 neto:111:4,1:414
.	 •

A
. a) moncioneir' t as ciremnatntian apuradas e tudo o'

'sais que deva ser levado em conta ta fixação da pena,

t

:tendo em vista omeigatàriamente o disposto 	 art. 69
e seus pareigratos, do Ceieligo Pena/ ittaitae'l

.	 •	 .

h) dedooloaar&as eiremsetinelas agravantes ou sia.
1

nuantea derialden no cl.i.de Cedido, e cuja exidtimcia
taeonhaeari

i	
c) imoeri as penas, oli ac.irde com stpálea dadas,

e._ _......	 ^	 t	 4
; assueau a'qunnthinde dia principais 0, C* ar O coe%
1	 ó
ça espera e o limite das 'ca guiras;	 .

st-
d) aplicara as medidas do 108Or4Açd que § no

(coubera.

Art. 441. Iteatearta a bank ;ffiallea O Proclamado 14,01	 ge do
a

~gen o . e

	

o resultado do julgai:lente pelo presidenta do Oonalno	 ?riflo co raia .
É. Justiça, O aud1Cor entedia: mandado do /ria?* MC*

ara o reu, ae :ate itr dondenado a poma privativa de
lihrdade, ou a/vard de :altura,. e* absolvido. Se pr.*

i sente o reu, analmme5 dadaroa Se prlao polo 'pneol•
1
lento do Coaras do /atiça, no amo da oondenaç?o. a

. _
aplioagao de pena do privativa a. liberdade cem( Cosa

1
 atoada 1.autorldsd, CCrpetlentel para os devido; atei-

tu.

tk
f li Se asalto:1ga 2,5e abaelutdrie, 'oficiaria de ' lieflantoola do

'estos. II a atudato versar atbre crise ti que a lel oo- ag ad a NI:g4,

tina peca, ao :atoe, por tapo Saud. ou aliDerlor g ota -
ta azo,, o Miado continuai prEco, co interposta apj

1
tarjo polo )Iini •et:nig Taiblied, salvo ao se tiver aSne.
goatado erpontãneamente'à pingo para conlesear Oritm,
cuja autoria era ignorada 'a imputada a outrem.

?I go caso de gatona eondomatgric, O teu cerd ,ettaprimato
ternos do temaieete

	

em 11W:rateie 818 em lactado de priaae nno-packs•	 OleMdiO4
tiver'cuaprido 5 pena eplio.adas.

3:: s cOpia da sentença, devidamente Conferida • -
!subscrita pela °carita* o rubricada pólo auditor, ilea'
ta' itrerg rãde.	 cartírbo.

Art. 442. te, cie precate* submetida a aU emane,
e Cenzsatze da Jsotiço, par ocaolao de julgamento, voei
tirar a e:latem:ia do imlíctoo de outro crtme, determl
nare a remoam dia respectivas peças, per °Opta fattret,

tias, ao Orei4 de Hinieteic li hitco competente, para
me tias da direito.

krt. 445, Ca a sentença ou decicia eac: SErlidc as

faseio em que ao preeloars p resultado do „Nig:neste,

• -lo pelo auditor em lu:alise ac4tite:1a, dentro ...to
prazo de olto dita, e -dela Sicarito, &ledelego, Intima

doo ce reproacutante do Ministerio .PUbliao. o reli e seu

dgeocer, ze presentes.

1 Art. 444. Salvo o disposto noartigo anterier, o

escrivão, dentro do prado de teres dias, soja a leitura

da eteiteada OU doelego, dant 01;110a dela ao rapronare-

tante do Mlniarterio 'Utente, para os efeito. legai/.

Art. 445. 4 Indlaaçáo da sondei:iça coe:desataria sel

nã feita, te ao' o tiver eido •sel teimo* da art. 44)e

'	 a). se defensor de ollolo ou dativo; .

b) ao th. Peemonleante, *e estiver preso: )

x) dee defensor conetituíde pela rem.
. Art. 446. A iniinaorlo da sentença eorelanatiaa a iptimação a a'm

t0 oa teve/
teu'tat turno].re/ far-es-sapos priaã	

soi

	

o . • bem sueis	 •

ao ded defensor eu advogado que nomear por Vçaiale da

int/maça% • se representante do Mialsterio Xzblioc, ""4

.-
Daregrafa tiellooe na cortedio que lavrar da intiosi laquiditor da

certidão de lu.
ção, o oficiei de juntlça declarara' a o nu nomeou e4	 tisnem

•vogado o, em amai afirmativo, intimei-104 tambeadasca e

• tença , an imo negativo, dar	 eiras da !matança • •

da orle?* do riu ao seu defensor de arreio ou dativa.

•• krt. 447. O escrivão lavrará( nes entoo, em todos Corta:Toa nos
,aatoa

Os camas, ae respectivas cexttaee de intimação, coa a
indica:A Ao lugar, dia o hora ia Que houver 6144 foi."

/Of.

Art. 448, O •sorleR0 lavrara( ata circunstanciada lavatura de ata"
de tãdas as coarlinetaa na nisch de piamente.

Xlar4ratO lin100. Da aia ser: anexada ice autos esi doeric -tir 2seeie
.Pta"

chia autentica turalografada o rubricada pelo escrlei4,'
Art. 449. .9I0 eiektoe da dentuça condenat4r1a rot kfetta 'ca sent.

corrSali	 ienpa cordearia
• ri

a) der e 34‘& pr;eo ou eogoelvado &ta pragas.	
a

	

ér o eleU acne lançado no sol dos culpados. 	 ...
krt. 490! Aollaega-ae à asenão . d• dulia:ponto, ' no IplloosSo dl eit

que coutar, es 3rte..305,386 && sou parkrato 	 t?'54°11/
349, 4114 41? •413r	

_ _

21TU14 SI
.DO; 220011:4503.ZSISOIALSi
„ 0Alfigle3 1
,D.t DiSitçZa	 eaun "

' Art. 451; 00asanadd ó crime de deserção, 24. cama Alrae de dentre
previatoe na lel penal allltsr, O comandante Ou 'autorl o "4"
da: gerreepadente, *à ainda a autoridade superior,
feri -lavrar, aea imanai o respectivo t?rmo, que lada4
ser lapro040 Cm datilograrádék cudo -Por ile aestaaria
o por duas teateatinhaa, 1$2.44.4.ALIttiziratabislo da idp; 	.
VratUra.

ParegratO data,. 'riamo preta% na art. i90, oo'
Ojaido l'onal14lINUP ?leIlt.1114 .41. Wao. sant 14-44-12:t

reproifiosçãO 1 •

?teria:adia.

taci:

e
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fitar& *Opto ent3átlea.
ee :Recebida aparte, tent i o comÀndanté, ou auto +

ridede correnpondentc, lavrar o ttrmq de deserção, onde
se mencionarao tOdan ao ciroCnatãnelas do /ato. taba
ganam podenáper lavrado jor traiiirajOaoaPaála ext 'are-
dtada, e terá assinado Polo comandante e por duns testa
.adadvit, de pre ger;njia afiliada. -	 ' ' .•

52 , Comprovada a deserção de cadete, targente,gra
Cago cat soldado, será' ele imediatanate aicinido do

- serviço ativo, fazendo-a, urra livrou respectivos, os

y as Recorrido O piemo marçano em lei rara CO COO+
fignraradesergao, o ammandante da tubunidado ou auto-
ridade correspondente enviará a0 comandante, oa chefe
Competente, uma parte acompanhada do invente:ri,, de que

Iarte de anato+
cila a recamado*

invuatario

toratura •-do
termo dg de por-

çao

Dicluo4 do so£
alço' b.tiVO

afoitoe do tar-
so de. denerggo

istardesento do
processoa.-

lavratura do là
mo A. neneromo .
e tua 'pública
ç4q egt,. 001etla A

de sada • Os papjlo rtlati-
VOLT decerção airão remetido:, ao CosocabO . da Justiça
da :nadado, euastabelecimento, tua urgáncia, para SOO
Gaja determinado O'OrquIvamont0 do praceai:o • feitas ac
ccanitieff3ioa, pare os fina da direito.

.5 5 9 Paltnolvido que seja o coaste, sargento, grsaws itaincloão
do oit baldado, desertar, o ocemustante da unidade, ou °c-
tabeleciaento, providenciará, aos Ord.:sole, sob para da
rtinicuutabilidade, a remessa ao respectivo Conselho de Jud
ti4a doo papeie • saiadocumento. relativos e denerção:

4 2 Se nesse Co-molha funcionar, como juiz,
alla tenha dado a parte esusatórin ou evainado o reopectl
ma domo de deserção bade inventArio, será Lis auboti-
toldo no processo atenuo eu achar impedido. •
• § 51 Recebido; ead'ocumentos namprobatárioe dm de- Somottaa de caril

porção, o presidente do,donselita fe-los-e autuar pele
Criei% e, verificando pelo extrato do asasentemstee ser
O acusado menor a• vente • um BOO*, nosear-lba-li curador,
q4c, sereia oficial. da acena unidade. o curador presta-
rí o'ooiprominec, que conotará dos autos, de tem datar-
dor o acusado.

49 Se o acusado Ir malar de vinte e um anos •
oito tiveradvogmdo, o oficial da unidade deasstào polo
prOoldentoi ao Conselko se lnosablr4 de /na deram. Não
pode aor designado Para iate Sim oficiai que tiver dado
aperte on emalando o termo de asserção ea do inveatã-
rio.

I 79 thibouver testam/ohm de darem indicadas te- Autlic ão de tato
-ao aduados 0 Úeeblant e deaignará dia para verem oval- 	 tglaUffila•
dee perante o Concelho, prenotoq. o atacada e seu advoga
do ou obrador. Se na tostemenhad de defesa aduaras
de dor, coe justa causa, Oresentadss pelo acusado, no

•dia designado para a emito, Marli' O Conselho marcar
nOsel acceR6 '. para SqUZIO fim, OU determinar, doado logo,
que prossigam tia demola tármos do processo, mandando os
*Abai coa vista ao advogado ou curador. Não se exilai.
bí precatOriapara Inquisição da teateauniaa de defesa.

82 O curador ou advogado ao actuado terí vista Tinta doe Gaba
doa tatos para aarzinar euaa'retaa .e elwementar l dentro
do Prazo de tree dias, airasiaa de defesa.

1 9* , Voltando os atos ao praeidente, designara ág
te dia e hora )era o golgamato.

§ 24 A ata ao ioopopào

5 10. Reunido o Conselho, eint o acuando imterrogg Iuterrogatírio
do, ia presença do Sou advogado, ou curador se fCr me -
mor, aceitando com o advogado ou ' worador, apje oe jul-
Pd , o Auto de interrogabirio, lavrado pelo escrivão.

1 II, Sn agrada, Leite o laitutk do processe Pólo Dofeía oral
., :nari gão, o presidente de-Conselho dará . * paina Ao %I
'enodo ou curador de apuado, para que, dentro do pomo
./i.44isC de trinta minutos, serenata defeca oral , »nem

ao 4190040.b0 . 4% 14FICÁCULO; diROOS l--c, em /133a1:0 oureis.

Remoam Siseraho
de	 desent's_
documentotadu-

ditaria

• dievidOs assentamentos e pbblicando-ne, 	 em boletim, ' o
ttrac de deocrçãs.

Art. 457.	 O comandante do corpo ou autoridade
yetente ) que tiver lavrado o 1Cred do deserção, fí-io
arquivar, acompanhado do cípia'de boletim o de um nitri;

• extrato doa segontamentoe, ;Cubando ande:tas 	 de	 nasci-
mento, praça, angs4amonto, promoção, aueenela 	 e altero
çOse . que ponom influir,ne, gula/mento.

Arquivamento do
torno 62 Omer-

fa0

AutuabSo o via;
ta 134	 Ntsbati

rio Publico

5.19	 O desertor que se-apresenter ou tOr • capturado
deve Dor submatide . a inspeção de Doída o. se Julgado
capaz definitivamente, fica ¡auto do processo, e da ie-•
Inclusão..

Tasyst	 sa4

Stiotto 110*
tato .

dor

Nalopaano de
advogado

tia e lera de
julgamento

. .

Aprecenteceo
capturada a..
enatar. Sorteio
do Consolam.

Rito proccomal

Julgaento

inventerio dita
bons deixados
ou extravialca
pelo amante

1lt).ig1nCia0Pb,-
ra.Içoálizaçso
e retorno do eu •

. venta.•
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árt. 452. O tina e, noserção, guntamente coa a
Puta d. eAmialtift w •d iadmile994! t Inotoopào crismei. reme.
5eitondo o docertor L ;vidão.

Art. 453. O datartor quis do fár julaasio‘dentro ea
soeu/ata dias corá ¡Coto em liberdade, Salero ao tiver
dado causa ao rotardamento da processo:

omina° II .
DO "ROMPA IS DISERÇXO De OPI0117.

Art. 454; TrAiiectroldo'earato 'para Ooneugar-si o.
crina do deeereio,..o oomeadosite, outautoridede Serres -
pendente, Ou ainda a autoridadeauporior,, garet lavrar
• tgrao de-denerçãoetiro- Imatanciadamente, 1golanfan coa
a quatifloação do doeertor, 'aselanndO-a com duo
amanham, fazendo-se nos livros reepectivon oc devÀdca ta
reatamentos e publicando-se, ia boletim oU documento as
qulvalentle, O %Olmo de deseftio, acompanhado da parta

.2de aueáltellt.	 •
IR ?alta a publicação, a nutoridaie mi/itar‘romg

terá em maguida o tCrao de desarcai', ã auditoria resino.
lisa, juntemonte coma parte de ausimoiira ojpilt do bg

letla ou documento ecialvelento • o extrato da fé' dó o-
ficio do desertora

• 5 21 Recebido, o tatuo de deserde e domais poças,
o auditor aushdare autue-ice • dar vista aoarmee°, por
cinca dias, ao procurador, que o examinmr4 a0b oarame-
lo tctmal, podendo requerer o que ir de direito, sendo
O ?caudata aandado arquivar por ecoei** do auditor, co
una" formalidade tiver oldo omitida, ou epãe o cum-
primata das diliseacise regulariam.

Art. 455. Apreeentanda-da ou sendo capturado c de-
reator, a autoridade militar fará 0 comande:ação se au-
ditor, com At lotoitasoio eLbro a data o iodar onde o
acamo 112 apresentou ou rol capturado, aic:a de quaisquer
outras Oircunetineiaaocanernentes ao tato criminoso.
Xe seguidos Prodederí O auditor ao - cortelo e à convoca..
ylo do Concelho Zopeolal ai Juetioa, expedindo. o asada+
do de citação do acusado, para ser procearadh • gaseado.
Doma alindado ecrã tronteritoo termo to dezena*. •

12a Reunido o Conselho Zopaolia de Justiça, pra-.
sentes o proeurader, o deferidos a o acusado, o preoideg
te ordenad a leitura ao társa	 domerção, saguindc-so
OintorrogatOrlo do acusado, que podorA oferecer domam
tos de deltas e requerer, mato, a inquirição de testa
aunhae, atie nímero de triz, que serão arrolada* doa-
tro do prato de trás dias e ouvidas, andopendentemente
de notifIcspie, dontro de Igual prose, que o Conselho
poder; prorrogar et: o dábro, ouvido O Mialaterio
oo.

29 .Piado o laterrOgaiírio e et cada sta. requeri -
• do ou determinado, ou fiada a inquirição das testemu-

nhas e realizadas as dilliincitio ordenadas, à Consola°
mancará co aulpaalO ribG, abrervando-de O silo prescrito
toste Cíligo. • •

oo2Pra0 •Ir
Do repenso DE DESERtn DE land CGX OU DEM

• Ceopueçro, E DE PRAÇA ESPECIAL, ro Errar:to	 -

Art. 45i. Vinte s quatro horas depois do verifica-
da a emeincia de uma praça, o comandante da reepoctiva
subunddede ou autoridade correspondente apreetitar4 ima
to eirounatencieds ao comandante ou chefe da respectiva
orgealsoção, que mandar.; intata:lar Os bons deixados
ou extraviadas pelo auacato, com a assistSzicia de duas
teeteanuaas, sendo uma, abotina:umente, Oficial.

1* Quando la amormada ee verificar em eubunidade
ido/ida ou as deetectusãnto, o reepeotivo occandante, o+

'dielel, ou não, providenciará O Inventírlo,aselnando-o
com dual testomunbas idOnbea. -

e.	 h

i 29 go tampo. compreendida entre a formallatção da
tua:nela e a canneuoção da donerçgo, o comandante da
eubunidade ou resi corrdelemiíri9.., mak as -Crataido 'ke 'de -
tab./1.014.ot° alistar, detainibarí oompUlsàziameni‘,se''
neoesentilae dill‘nolate para localização'e.ÇoaLrdo
auamito'L soa unidade, afino som prilaU, na aorlaro ox.j.n ‘ c• •gins te cirownetgaolan.	 •"

b a ••	 n	 -	 ,9	 -
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• ,

• A 12," Terainado o Julio:meato, e O medo ar. oco‘ Collableas
denaho, c ' prosidento do Conoelloo farrozsidir ~atos	 04:1
menta a 488-14o.comnnicação Intorld8le compatentõi e, 	 .de soltura
me fOr abeolvin ou ativei ousprido o tempo de prisào,
qui mi sentença lho houver rido ímpoets, providencloas
reAdsrorn para eu* ó meado soja, modianib *1~4 Ai
Soltara; pata eiallhardade, se por OntroOsitivo ao ag

• fiar iree0. O relatar, ià ?nem> do quarenta • olta lla •
-atas red181r4 a ontogi llqUa rakEi Matada por ,todos
ág juizea.	 1 "

• 1.; et. 858. benlro n'paubo provido id f 12 do 1rd. lieleekt
• \diga aatericre sele a easihataira da sentença fie-e-41 ; ,	 w

1-• remete dom autos I. Jaditoddrii.aarattiva. O auditor
1/4 eadasíidediateente intimar o procurador * s e Mingadd

de oficio, ao O acusado OU tiver sido aeudatide por 414
-legado de ma ~olho, para, no prato ds cinco diai,"0..

• ,fereserrii prova doeumntal cataettaanhalLn ta piano
DO (Daneis g oito bondo - interporia og redram loteio;

1	 Ari, 459. Eovanda - roomme, aarir-sa-Sviata;,awoeit focar°
pimento, pela praidde cebo dias, Mo parei, " para

dama', alegagrae. rw,bareatto remiria& °auditor, demtrie
daquele praxe,. fará coseninerio I autoridade *ignita
vitorie de Mer ' a sentença transitado mi juline.

CAitiV1.0 IV;

' oesousoto DE PRAÇA Earzow: flluataie •
DO 210C1.5.36 DE DESSEM DE te, ./44..cox ou =t

XÁ AEROULIEIOA
•

- •
Ar	 .Mi. 460. i finto • quatrd hora apde a 'Sitio:44o-

• r 4la ausenta de praça; graduado, oardwatopauboficial ou
• - preá-especial; o comandante ou autoridade sol feejka oz,

dons porvir, andará proceder aa" =tendido dei bane
deixados mi aatiladados pelo auglig*, 14?" "c"T;A°14
doe tonalidades prenotas nO art1.85$ e do dispootó na

_	 # 28 do Momo artigo. . 	 d•
• f l e Decorrida o premo etaelooldb phra que ge côa

-7 ' leme a deseroto, aeri leiada ao amamente ou tabeles,
de -compatente, niaik parti . aomponharla do intente-ria, de

_ t one ficara cOpia eutàntica.	 ;
A 2a inibidos Sege. documentos, 0,~onclont,,,'44 tanatura . do

1ialt0 48 4*M-•utoridado earrimpoadentn fará lavrar o tino do denez	 oug5o, no quat se mencininão tOda8 ai citemettelad do.
4.	 tato. o ter= ser *Deito . OU datilografado )4 um ••••

orevento"cu graduada; • moinado polo emendante, ou am
Moridade que determinou a lentes, O for dUlinteetemp
'Wien de-prefer ir:Vicio pilotai!. .
,	 432 Comprevadn, aula, adomingo, em ' o 4/0/111^. facluoto da 8ez
' tor excluído do serviço ativo, lançando-se: nos rimou. 	 viço ativo
timos livros, Oriessentementos neçoes&riOn e Publi0On..
de-se, em balneou detalha de serviço, o tra4 do de.
'torça°.	 •	 •

Rema dotem*• et. eól. Á autoridade, 04 tiver mandada lavrar o
titio do deeeroted remota-10-4, em gostada, à Auditoria

' competente, *abiombado do inventricitmlotim Oudetem.
lhe da serviço.!

4.1, ilecobtdoataiot dobem:loa, mandara o auditor Álitseete a da-
autug-los e abrir vista ao representante do .Xleateice	 ta,

.2b1joo, pelo prazo de 01=4 dias.
caprum:te te

•4 2e drefresentants da Hiniaterto Dublim* emilfiw 
Eonaalidtiden •cortes foras cwopridaa en exigenciaa ligada. Se alga. 
*Inça* 49na decote axígtneiso ou Itra gtitás464 %vitt aido omitida,	 . do

requerirálto;anditor Drene:inalas Dori s /um Nom:ano,
• Enna. fada tendo a regiotot i pediaa ciliçào dobam

do, se apreeentadd OU Capturado, para se eortproesoar
o julgar, transcrevendo-ce nó Mandado O trpre de decora
Sla•

4 . 3 8 . Cit'dd O acusado, iniciar-se-a', e ata. hera inquinai .A8
toetemunhan Ngpróviomente deolanadee, o IngtariçãO das toatamunkaa ae .terrogator10 - 11acusação a de defoSa, as ao Une, plMeedondo.se,' com	 julgamegtO 1

seguida, ao intorrosatário o julgamento, observadas; te
que fâr aplicável, se ter...alidade, estobelnidas rapta
Oialgo.

Art. 462C Apliosm-se

	

	 à Aornautin aa Iplicaçt'a dosou
"trai disso/aço°,diapeelotioe previstas nos- SI li, ti 3a do art•,457,

' sendo delta, porem, ao Console. de Justiça Cm-potente	 I

toara o it.:zumbaio, ao remoa referidas nos 10 t e e 32.

tateittgriO -doa
bens. deixados
ou extraviado*

2010 mut*

11$00Crãnela 4.
-

•

litratra • do
tono ee_tesub- -

mimem
•

Procedimento	 -'

Ilooraado do 12,
abolsa

DqUipareao ao
proommoade doa•

servo
Romena I nal -
torta corsotn.

te .

Onbiaentd da Me
ida

Zice;g0 .

'Amo Ao poder
Eziviteana.

,

miemo Ir	 1.
Do igoasso De .carie .ta IminnoteXo e

• r
Art. 46.5._ (Irmanada 0 crise de insubmiman o om-

inado/ato ou autor/dado ooriesponiente da unidade,. 05
tabeledmento pata que 'fará designado o-inauhateso, ta-
3 lavrar o tnno de insUbmieen, airennatanciedanatn
com lndlcaçà do nome, filiação, naturalidade e. .01~8
a que pertencer o incubais,* s'data em deo ;ata dai-.

;ria spreeentar-os, sondo o armo easeado pelo referido
emendantm, ou autoridade corressondanta, e duas tosto-

'Munas, podando ser Impressa ag astilõrttaL dase'í6jj
'ao equlvolor4 à instrt00 crisenal, enjeito o iffilt1~
!ao a captura, para o efeito de inoorporaçao. 	 • 

•

12 O comandante ou OuteddabidodpateStaj quo'5U,' ii¥11,tmeato ao
ver lavrado o tnmo de inaubalsabifá-lme armlitr,
acompanbado 1 don'demaDa docemente, relativos à insulado,
NU.

II 2e Incluído -o innutaiseo, O Commalante do carpo incltusio do ia--
lIa1111110ou ntoridade correspondente providencica, com urjo,-

eia, a ~min ao presidente do Conselho dos papáis ar-
vivados 8 dos qem, a bem de soa Afina, o acusado apra
afitar.

1* De pomo doesedocumantos, o prisidenW do
Concelho'procedea .como foi estabelecido para oe crias
do descravo, seguido, 'ontritanto, julgar vários primem
soe na ~ma nego.	 • •

et. eb, O inutmisso qua se apresentar ou ,Str Monarca o inuma

capturado tem direito ao quartel por atrelada. DOI ser	
çao de onde

aubmetivlo a inapeçâo ' de sane, e, Mi julgado incapaz dm.
finitivamente, fica licito do proosano e da inalosín •

le A ata de inapeção Ao rade e 08 Paia reagi, taaama ao ba-
na à insuniasio eia nattlia aolonelho do Junticade	 .

ele da eira-
da unidade, os argenta, part'ege soja loteai!~
arquivaaento do prOteno ó feita ai otegonlóaoSta, tonik	 •
Sn fine de diraktm.
' 4 2.8 O instigoo que a0 ar julgado ao proso a:,
tino de minenta dias, a Ontar to dia te Mit obterei'
são cUe captura, nem Oaa para Leso tenha dado cana, tr.
rdparto ia liberdade a ratooactar4 ata alo prosemo Ia
a sentença final.

Art.445. Autuado o preososo, Maerear .at Á, con-
torne c caso, o disposta meter ladlam..~ roliça", ame
pronome° por crime de'emeia.

Par‘grato Unlió. Mi Mutila na Acromtuties, - e
processo será enviado A Mationa. competente, abanas-
do-coo disposto to art. 461 a Seus poria/raros ' Podemos
o Conselho de Justiça, os •'anon somas, julgar Sala do
um processo. 	 .

'	 -0ÀflTVI 1•
.	 DO "likEME CORPOS*	 •

• Art. 466. Dar-se-4 "babem erre" ettimie que si-
gna vioirer ou ee sabor ameaçado de sofrer vialnala ou
ocação.oe moa liberdade de lcmcmoçào, por Ilegralidode

.abueo de -poder.	 -
'Parágrafo vem-len , Excetuas-se, todavia, 00 vmeoe

quoa~açonocomaaresuiter,.,-
• a) do punição alel.mia ao acárdo moa oe egoleow.
toe Disciplinares dos Aspe áttedali

b) de puniato opilando na anotai@ e praças aaa
folíolo' • doe totpos da bombeiros, arlitaroc, Ai ten.

'doara cmi .rosseetivas Regulamentos Disciplinara°,
o) daprisào ~atrativa noa termos da /agiria

Snea viSor, de rancien4rio civil ~panava para eme
. ?atenda Nacional, perante a eaminietrnago tutor,

d) da aplicação de medidas que •Constituipào -do

brasil autoriza durante e estado de afeto,
-	 o) nos cases ~nina previstos ti disposiçk de
Oaríter constitucional.
• et. 467.. Eaverí ilegalidade ou abuso de pOdOrd

a) minando o cerceamento da liberdade fio Ordenado
por que as Minha competente poro tal; •

b) quando ordenado OU stikuaào em as forMill‘iii.
le¡etri;
. o) quando ato bolear peta Soara a Meio mi,
cenetrangimento; " ,

d). quando a liberdade do ir e 71r tír'oexceada ton
ra doo ceada pretiotou eu lei;
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b) não estar sob e guarda da pessoa a ira se a..
%lb* a dstinaão.

ludarato 4nico. se o paciente não puder.ser apra
cantado por *tive do entarulazat, o relator ;adere ir
ao local em que ele ia encontrar: ou, por propostas*,
OTribunal, mediante ordem *perita, poderá detarxinar
que a/1 compareça o seu eocreterio ou, tora da Circuoi
arida Jultaiírla de sua soda, • auditor que designar,

. os geais prestaria as informao ges nocesseriao, que can
tarje do proceaso.

- árt. 4761 A concessão de "habeus corpos' não obs..
"tad o processo noa lhe ,port tatuo, desde IS do em-

SUN com os fundamentos da ochcossao. 	 t

'• Art. 477. 24. o /baboas torpes' ter comedido es
oirtude do nulidade do processo, será flete renovado,
salvo se do teu exame se tornar evidente a Inexisten-
airt de crime.

Art. 478. At decide* do Tribuna/ *Obre %abou
corou. serio lançadas qm ioraa de sentença nos autos,
AS ordena asceta/frios ma seu minpritento corgo, pelo
aeoreterlo do Tribunal, onsiiclaa àm nome do seu pesai.
Sento,

Art. 475. Si a cedas de %abula coro*" iZr pot*
Lida Para truitrar ameaça de via:nela ou coação nó-
gol, dar-De4 ao paciente salvo-conduto, assoinado polo
peculato% 40 tribunal.

Art. 480. 9 deten£:r do premo ou reepeuevel-pola
RUA aetançU ou quem quer que, an /unta cot*, cuba*
to ouprocrastino a expedição da traio do "babe* anue:
ao infoiçoneee obre a -cama- da prisão, a condução e ja

reeentaRio do paclanio, ou deerespelte salvo-conduto
impelido da aaOrae OPIll 0 artigo anterior, ficare eu..

Jeito a »macaco pele ala thytecesedstmela • deobeio
pe./mat.<

• .teu-agrafo unieo. 2~ estifim, o procidonte de
tribunal oficiare ao Procurador-gera/ para que sete
promova eu determine a ação penal, oco armee do Ore.
te, detrai:.

_ •
CAPITUI0

Do imano PAR. asanattne na 17T03

- Art. 421. Os *et* originais de premem :mal
catraviadoe ou deetrufdoo l .a pridolra ou asem-

da InsSinela, Gado restaurados.

la St existir áter saibitia ceaia autentica eu
manda do profano, core ama ou outra ~eldorado,*
mo Origival.

• i Me Yo falta de eepla autentica OU certidão do•
pr- eces*, o juta mandare,..de ofício oo a requerimento
de qualquer das partes, que:

a) o eacriveo curti:1~ o estudo do prac~o,
junto a RUA Ilabr81294, e ripavas" o que ~esta ;sor
peito em eous protocolou e regletrool

• 13 *jos requisitadas Aios do amei gonstar a na
IgOlto do praceai* no Instituto Welles Legal, ao Insta-

Instituto die Identificação o Estatística, ou om eatabi
leolmentoo oongeneren, roPartiçOea peblioas, pènitenfl
Oietlat, presídios ot eatabliteutalentos miU.toreal

, a) *Mia citadas as partam poceoaloonto ou, porei

ferem eaoautzadoo, por edital, soa O preme de doa %Uni
•

para O processo 4. reetauraçuto.

011igãnoia
locol-ds artesa

*Prosseguiam:to .1
do procimo

*dona Li Suava
01.000

'10na• dia dwit-
liato • •••	 , •

Salvo-conduto

Sujeição a pre-
nsas

PrOM00:0 da •ação
penal

solotópala
cortidno_ou oo.
ata autentica

Palpa de eePta
autentica ' ou

aartstdo -

•014$140.d0 És.
CULTUO

ROqUisighs

Citação das 3..t
• tee

-

Obrisitoried~
da rent:v.1ra~

1

Oompstemitt loa.
ra a C0AC06310

Podido. CqacCri
sa0 de.000/o.

rojCieto do p1-

Patição.
oittee -

"11

a

lona do pada*

Medido te laNg
maço*	 •

/eia premiai
de autoridade

upealer

Soltura oa pala
Via do ;nau

tinta ao pra.
‘earodoregerol

delineai* do
pedido

Datórataaçtodis
A:ligando*

sido
Compoduelm

eRritri•arbi
do

nalMilitar
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	 e) Outtoà; canta& o motivo que e-eterizava a Dere%
tonto;

f) vamo alguel ettioer ;rito por U81.0 tapo -do
que determina a lei;

. g)" quando alga& estiver proo~ed0 Par Tat o 'lati
hão constitua crime ex teaà:

h) ' 'quardo estiver extinta a pUoibillamdel
1) quando o pracear/o estiver evidentemente nolo.
Art. 468. Poderá ser coacodido 'babosa ponte mão

obstante já ter havido sentença condonsterlu
a) quando o fato imputado, tal como estiver narra.

• do Do domeacia,:rião eciatituir infração ~ali
• b) quaado a ação ou condenação ji estiar proseei,

ta;
e)- pema o praceiem tr•rumlfeateztentoi man	 .•

• a) quantia tal. incutopasaata ò juta que proferia a
• conasousio.

Art. 449. dompoto ao ampe-rior Tribuna Militar O
coabeciaanto do pedido do *babe* ~Pus'.

Art. 470.- O 'baba, carpim" pode ase impetrado Por
qualquer pasma em seu favor ~e outrem, bem como pelo

- Ministerio Peblico. 0 Superior. Tribunal Militar pode
concede-lo de ofício, me, no curso do procenco submeti-.

• do 1 eus apreclução, verificar a exicteacia de qualquer
doe motivos ~tatos no art. 487.

5 12 O ponde sere rejeitado se o paciente a ;iene
Opuser.	 -

.5 2t Durante se Irias do Suportar Tribuna/ MU-
tar seu presidente terá ownstanoia para conhecem e de-

deferir a impetração, arefutada do Tribal, *Os ea
mamas ferias, ouvido o representante do Minietgrio Rã-
bile*.	 -

art. 471. A petiao de "babaca oa-pue" conterás _
O) e somo da pessoa quo sofre eu tate -amaça* de

sofrer tdolenclaim coação e o da quem 41. raspons4vol
lo exercício daylclioclà, coação ou ameaça;

,b) • daelasageo da Imq4cla de oenatramaionto Ou,
em caso da ameaça do **ao, ao,razgee em que e impetrai
t• funda o mi temor:

o) a aseinatura ao impetrante, ou de paguem Ch
rego, quando ne0 0000111 Oli Sia puder esener, e - • dee%
mação claa respectivas rosidlnoisp.

Wregrafc enico. O pedida de stivaleme corou" pede
cor filio por Ulceramo, can as indicaçãos crutersam
meato artigo e ainani:erige° litoral do reconhecimento
da tiras do 'impetrante, por tabelião.

Are. 472. Pesou:h/4a a petição • distribuída,
ruo, pelo relatar, ruquisitolas imediatamento informa-
cães ao detentor ou a quem tine liame**, 0, devore
preetí-laa dentro do prazo de cinco dite, contado* da
ama do rawataarto da %qui:Tição.

12 Ire o aetentor Infamar que o pauteat• aed
• preso por detorminação do autoridade "parlar, tunorá

dice-lu, para que o auto pejam regulattadas as !..nfonea••
• peta, a fia) de preste-las tio forma =acionada ao pregada:

14 deate artigo.
\ ;$ 22 de informar que do mala detentor do pa-
ciente, devore toolareoar as esto ád tal dita Mire:acre/

'do para, outra prisão. Po ~cair* pado, ali,: Ga qa dia
• hora: ao segundo, Qual o local do nova ;rido.

$ 3a Imediatamonte apee ao latormooSes, o eu/ator,
se as julaar natiafateriso, aarg vista do otomano ', por
quarenta ei oito korai, ao proeuradce-prol.

Art. 413. ~buo de volta e pro sam:, o relatos
aprestente-lo-e we moas, sem domorn, para o julgamento,
que obedecer& ao diepontono Itgimonto Interno do Tribo.
tal.

Art. 474. O relatos ou o Tribunal poder; determi-
nar as dlliggnolas que entendor aechassírias, Inalusla
a segui/J.94 ao processo e • aproesategao do • paciente,

ea dias hora que deolgnar.

- Itt. 475. Mo o pudente ectleer /teco, mal=
MOO tocunare o detantor de apr000nt‘lo, salvos

10 enforsidtele que lhe - inpaça a loc.:noção ou a
mia aeouelho, por perige de agrialaadatO 40 na fitada
d ebite:

Cleneéser4 0,4
sentença onde.
. notaria

•

4~404? ho‘'brigatopla .d.
prego
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- -
!	 Art. 08. O causador do extravie eu diatnilça) rei
pode: crigatialaeste pelo fato, age *armos .

 do art. tospotuattitina.
te nanas

752. SM por:dento tinloo, dd Sídigo Pensa Militar.

ultimo luz
mo isoutze Da COMJeuUMIA. CRI9IRARIA,D0
• 63266/CATA/BVIIAINILIfa.

Seção1 - Da instrução criai:nal.

mo Juta. 459.if.No proceloso e julgamentodoa crime* -ta' Dsalóala. Me-
4.,411 reolmeat0.
coarei anota do Superior Tribunal. Hl/itere • ..elheltOditl Sst.,	 .,

cern oferecida ao-tribunal • apresentada ao seu preste
• dl aZo •S	+.1..	 ri- • • • •	 ,	 aoo s.vr em

deatesiffp a daa tenaÇa0 de relatar.
2. , • • va s:PInt5354. b 4 cià

' Art. 490.C relato! g er:. um sinistro togado, aso/ Juta bota-ator1
Iludo Por sorteio, Doendo -Ir. as •tribuipiies de juis
instrutor do processo.

'Art. 491. Caber; recurso de despachai de ta/atoe Returco do rum
pacto rb relatos

vai
•

o

92)

a) rejeitar a demtaalai

b) decretar a prisão preventiva,

c) julgar extinta a ação penal*

concluir pela incempotincia do tSro militara'

oonasdor ou migar menagem.

Art. 492. Recebida a domineis, mudar;e relatar
citar o denunciadd• intatas as testemunham.

Art. 493. An funçaeado Hislatírie AMIGO (sorgo

docemponhades pelo procurador-gorai. ' As de escrivão
por um fs.:dona:ria graduado da eforetaria, designado
pelo preeidento, e ae de oficia/ de justiça, polo ela-
ti da portaria ou seu'aubetituto

Art. 494, á inotruçâo criatura adeguirío rito'ee
tabolecido para p processo dos animes da omapet3nola de
Conselho de Justiça, deeempenhando o ministra instrua

ter OS stribuiçZas contendas a hei Concelho.

Art. 495. lindo o prazo para as alagação' •uri-
tas, o •serial,' fará os antes conclusos ao Delator, a

' qual, es ~nitrar irregularidadosaimutvoLe ou falta
da diligânclas que ju24ser flectias:irias, mandarei cane-
las ou preenche -lao.

arçâo /I -Do julgamento	 •

krt. 496. Conciolda a iturtraçlo, o tribunal Pfcett
seri', em Beeolo plenária, ao julgamento do processo,
observando-se o seguintes

a) por deapaaho do relatar, os autos serão conc/It
3oe ao procidente, SOO dosienarst au e hora para o jul.
gemento, ciesti/icsioe o iniu, sou advcoado o o Hinietí
rio Pliblioo2

1) Aberta a aosoZo, coa a prorença de todos paha
alZtros em exercício, sorti torneado o riel e, presente
frete, o presidenta dará a paina ao relatar, quis rant

O resumo das principais peças doa autos e da prova SOA

Cuida;

0.:Isskraie algum doe Stinistrosteolicitar a leituroddi-
leWat entoe ou daparto gelos, poderes e relatar tia
danar ar:ja ela efetuada polo gear/via/

Reeobigente da
denuncia

,

lbpwro do
Serio Publico,
do esorivis •
do oficial de

justiqa	 -

Rito da ladtfm.
çao criminal

Despache adia.
dor

dtrlestate

Designegis c de
asa • bota

Recuo do roo.
gesso

Eticfcta prob4.
tona

fYoasegulmento
da execusio

Restauração ao
Superior /riba

nal ?luar
,
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-OurilS de 1964-

-4 3 o Proceder-ee4 lreetauraçío aa primeira limo
tensia, ainda que os autos se tenda extraviada ria ao-
tunda, solvo em se tratando de proeesso criginírlo do
Supericr Tribunal Militar, ou que Cele transite Sapa
de recurso. .

fluí:	 laias:, s. :á,	 •

Art. 402. Yb dia designado, as partes corgo ouvi- •Audliaola ' das
• partesdas, mencionando-se em torno Cl2OUSSOSSellid0 OS pontoe	 . 1..asaial,C. •	 .

em que.eativerea acordes 0 a ortrio go a a cOnfer:incia
daesertiaee e artie'reproduçaree do processo, apressa..
todas e bOUSOOIS20.	 •

kl. 483. O Juin aortiratuant as ousia:solas ao- notruas
casarias para a restaurao6s, observando-se 4 seguintes

a) amo ainda fulo tenra eido proferida a- sentença,
'reinquirir-oe-No as testemunha., pedendo ser euhetit4
das as que tiverem falecido ou ee encontrarem et lugar
são.eabide:

b) os exames parietal% quando possível, pego r2
rropetidos, o do prefortnoia pelos meemos peritos;

.c) a prova decusontal p orá roproduzila por melo da
rchia autentica ou, omando.laposzívol l . por melo de telt

lemuchaei

d) ptderão taci& ser incuiridas, sabre Os autos
fda processo em restauração, as autoridr4e/6 oo serves..

turistas, OS pPritde e arta puc-soaa aitle tesjoro nele NI
,elonndol

e) o Einietir10 Pja/190 e as partes podorgo oferl
' cor teetemelhassa . producir &apupados, para provar •
teor da prOcessd extraviadas Ou desiruldue

Art. 404.- Reclicadaa as dill;:nclas TA, gravo ma- COMoluelie
• tiro de sarça maior, aeoergorendrar doutra em guaro2

ta dias, sozio' es autos doaclutOs para julgamento

largara° 'falso. DO curso do procedo e depois de
Subirem os autos Concluam° para contem°, o Juta pode..
rÉ, dentro sio cinco diss, reqUieltar de autoridades ett
repartiçSce todos oo esclarecimento° necezmirlos i rei
tauraçgó.

Art. 489. Julgada &restauração, *a autos roopeo.
tiVa: valOrão pelos originais.

Puggrufc Unica. Se no Curso da'reetaração apor2
corem os autos originada, incitou continuas-Co processo,
sondo a noz apensou Os da restgurasSo.

Art.-446. Atj a meia., que julgue reciauradoe oe
:autos, a sentença condeaftt jria cai esecuOio Continuar
• produzir eZeito, donde que ornsto da respectiva gula
arquivada lia 'prisão onde rirei], estiver cumprindo pena,
02 de reziotro que torno isequIroca a sua (=int:nela.

Art. 487. Á restauraçja perante o Superior Tribo..
gal‘ rdlitáfccherí as/atoe ai:receoso em andomente,
sua ministro kus f5° ,eorteado para aquâlo Itts,,no•qm!
go do não haver relator. 	 ,	 P:t

ao 0 processo O0 i-eiàauraçao correrei em primois
ra inetencia perante o ' enditor, na Auditoria onde ar
iniciou.

Restauragfew:
primeira

Szeougoo

Aditaria tora
tonta
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Aeueação • dera
ia

0111E0 .pttrft ao
alegaçoan arai.

Ráplloa e tr..
plica •

Nonas a lera
aburrada para, •
• julgamento

Revelia

Recurso mdmileal
Irei dasdag:hei
din.:Altivae eu
ema torça de dl

tinatIvag

dr lindo O relatório, o preeidente dará, encenei -
vacante, a palavra ao produrador-geral • ao acuando, ou

• seu defensor, para euatentarem eralmente as suas a12

gaçaes finais;

e) o preto tacto para a aousaçao como para a dere.

na será de duas horas, no anximo;

f) as partes pederáo replicar • treplicar em pra-(
tO 40 excedente de loba hora;

g) encerradas ía debater', Imanará O Tribunal. foa

clanar em sena, &recata, para proferir o julcaaentc,

cujo r•sultadO seri. anunciado oet seerio pátlica;

II) o julgamento efetuar-et-tem Um: Gd ION18

▪ a criteric ao Tribunal:

1) ae fár vencido o relatar. e acOrd/o está lstvr/

aflorai* por ma dos ainiatroa venoedorex, o'beerxEde,

escale.

?ar:grafo ante*. Be o riu salte deixar de compara

cor. em. causa Itaittilui ou jostifloada, corá julgado
revails, ' Independentemente de publicaçáo de edital. •

Art. 497. Dan deoleáca definitivas eu doa torça
de definitiece, ucãcimce ou nio, proferida. pelo Trila

MAI, cabem Imbu:ecos que deverIo sor of.reatdon dentre
em cinco dias, cantados da intlaaqiío do acárdío. 9 rim
remi aí° pode embargar, cem se apresentar a priaás.

CA177111,0 Viti
DA 2CRAL47,0 ?ANOTAI

Art. 49e. O Superior r.raboota Militar raderi pro- dane da eorrej
çad parolaiceder cerreiráo paroleai

a) a roquerinento das porte., para o tia da ser
corrigido :no ou unisse:e intseuaárals, abuso ou ato
'Limalha:sio, em ;ratarei., coaetid0 ou nOnaentid0 'per
juiz, doada que, para obviartte fator, ato haja 're-
curso previsto neste VCdipi;

1) adianto reprelnintoogo ao auditor earregeder,pa,
racerriglxarquivereentOirrOwilor em Amilio;rite eo ira
Cesso.

51* s de cinto ama o proso para 0 requerlsento _

eu a representação, devidaaccte funducentcdce, coutados .

da data do ato que te matiza,.	 . . - • .

2e O Regimento d; Superior Tribunal Xilitar di g. Rieposiçãdrem
glemintim.	 -

por‘ a respeito do processo 0 á ul-gideadte de dorTeltaf
parcial,	 ,	 1	 / •

ZIVRO /II
DAS YVLIDOES 3 REIM.900 EM OZRAI

Timo I
	 I	 's

CAPITU10 011/00
' DAS NVI/DADEfl

Art. 497. Raiem ato judicial ger: declarado udo

te da nulidade uairóaúltar prejuízo para a OIOUVeÇa OW

par& a defeea.

13aa • „ornais*
aso ha aultdads..

art. 500. A nulidade OdOrreril aos eeguintee cago.; Cape de pudim
-	 dede

impedimento Real,
ta a argelcie

da nulidade

Mulidada náo d•
clorada

•
?alta ou nulidal
de da citação,
da latimaçamx
da notificaCao. 1Presença de In'.
teregeedo. dag

•WOUtOlite

-
Oportunidade ta'
ra • andino

rt

•n•
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I • Por incOmpit;nCie, impedimento, nuspelçáo

atabOrno do juiz;

II - por Ilegilimidada dá part.;

/II- per prineriça0 das aronags• ou 1111110• Boda—

1 e a ;

a) a emularia,

le) c: erma de corpo de delito ase rimo eus doi —

soa Vestígio*, reactivado o dl...poete no pare:grafo Sai-

se, do art. 328;
"

e) A {atina/ do acuando para rer-n praceasse, • •

' eu interregatjrie, quando prerente;

d) oe pratos concedido* ; acueekçio e defeca:

a) a intervançáo de Ma:At:rio Páblice ea toda,
ti;reide dl lerá* penal;

f) a nomeeçáo de defensor ao rru presenta ou* ao
- • tiver, OU de curador ao eyeente e MO Metera* deici-•

to ano.;

g) a intiaaçoe das tante...unha.. arraiadas MA odiou&

•
h) O carteie eco pista militares • sem COaprOliil

GO:

1)
	

at ‘ rxç'id e a d e ieic nça tírtee met/ib./aclare
ror ;et, ejdied;

a notificageo do Teu eu Deu detentor Pura • •odi
a ge do julgamentdi

' J.) a Lati:mieo das partes para a °temia da sen-
tença ou decisáo de que caiba recarga:

/V - por emicaão é* formalidade que constitua •ls
mento °associa]. do precene.

Art. 501. Nenhuma das partea poder; areal: a nua

lede • qu• tenha dado causa ou para que tenha COnCOrd.

. Co, ou referente a formalidade cuja obeervincia RO e
parte contrária interessa.

Art. 502. Nác eerí declarada a nulidade de ato

processua/ que ia, houver influído na ápurPORO da pot.

dada eubstanoiakou na decisão da anuem.

Art. 503. A falta Ou a nulidade da oitaçíci.deila
11maçio ou notificação ficará sanada coa o tapume! -
sento do internado antee de o ato consumar -se, *abo-

' ta declaro que o ta' coa ó Unica tia de arati-la, .0

juiz ordena:etc:todavia, e liumeneão 04 adiamento	 44
ate, quando reconhecer que a irregularidade yoderípu.

..ludicar o direita da Pari*.

Art. 50(. da nulida440 demito vir arglidaas

i) ae da inetrUção do pecam, no pulo para a
r oorseeatao;d das eagm4tee enoritae) te.

1) se ocorridas lepelip do prato das desaçaime mie-
•

gritei, lia le ga 40 jUlgaallgte.eu nas ramEee e, reviria.
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Panovaç go ren
tiflospie

tiurideda de UM
ato e sua o01141
. &Lancia

-
)spentionfic

anulagiodes
atoo Unanime

3uis Arrasais&
sento Janota,
do, impendo ou

suspeito

rOalrrnOW

Os ou* podes
recorror

reedneelbilL.
dada por pita-
do interesse

Militei° da
~inana

.
Interposto •

prema

trai na Latire
• pança°

'Propriedade 10
, nane .

Art. 517. dalgo, sempre, nos prdPrice autos, os Iteourco nos pri
recurso* • qtw se reforma a* letras&	 1, 1. 40
a, a ajj, do artigo anterior.

price autos

-
(Seção 1— Parte 11: .(Semiánto) 	 dáubto de 19{5994 Terça-feira 21	 DIÁRIO OFICIAL

raggrafo &leo. 1 nulidade proveniente de inoom-

peta:leia do juízo pode sor declarada si l àquarimento da

rarte altas ofício, em qualquer Ingá dO proceeee.

árt. 505. O silencio das , partea sana os atoo nue Bilhete Ma pajj
te.

los, ne ce trator dotar:unidade de nu exclusivo lats.

río*o:

int. 506. Os at4A, cuja uli4aie nío houver eido

sanada, serro renovados ou retifioadoo...-.

leÀ nulidade de um ato, 1141:11.544Olarsda, es-

voltem a dos atoe aubandentez.

5 22 A decisão que declarar a nulidade-indicaraos

atoa a que ela acatando.'

Art. 509. 0* atoe da Inetraçío oriminel, processa.. Revalidaae't de
*11• dos perante juízo incompetente, serio revalidados, por

tírmo, no juízo competente.

Art. 500. À inoompeteinna do- juízo anula *Imante
os atoo danogrios, devendo o processo, quando tír de-
clarada aunidade, ser remetido ao juiz competente.-

árt. 509. A sentença proferida pelo coneeno de
Justiça oca juiz irregular:nate investido, impedido ou
suspeito, aia anula o processo, calvo se a maioria or
constituir on o seu voto.

SITDIO /I
D03, - RSCUar03

culla° i
Unhe ORRA/3

Art, 510. Das docimEn do Conselho da Justiça eu Sablunto dom
Ao auditor -podei:go as perna intarrorn ~tabu sor

carecei

a) locaras em contido estrito;

13) apaleei:0.

michirio Iniblioo,.ou pelo reg, jou procurador, - ou de-
Art. 511. O rectrroo pode;o: sor petorpoetó

tensor.	 •

rnrgestro Une*. Nego ee adaitirat, entretanto,
curso àa perto qua, nia tiver interíose na reforma ou mo

1diticaçío.da dooloric.

Art. 512. O Miniet‘rio Paliou aia poder(' desistir

do recurso que )aja interposto.
• ‘.

_
Art. 515. O reoureo aná' interposto bor 'atiça° •

sota, como dasçacho do anditor,, core, sito dia 90

'pinte eo atino do prato, .entrosas Ia colorido, que

certificara. , -1 tírno da JOatada, a data da entregai 21,
as 0143311 data, :ar& os atos conclusos 114;aritor, cob

pena de canção disciplinar.

- lat. 514. yaivo a bipíten da cá 14, odo ter: a

'parte panalicada pala laterponçío do um recurso por

ou-mo.	 •

?nanara dnioe. ao e auviitor os o tribunal rano.

nr.r. • a LeTraprietinde do recorto, taattr proaení-l4

do .:4:413 coa o rito do recurso cabível.

• 1
Art. 515. MO caso de encurta deregentee, a dedo. Efeito adua&

age do nona* interposto por um doci4us, se fundada
em motins que age sejas de eatíteronlualvenante posa
Inale %sonata:1'i aos Outros. 	 •

mimo,

. DOS REIR303 EM SERMO ESTRITO
.	

I

e. 4 
-g 

Art. 516. Caber ei. secura° ia sentido estrito da de.. -0ablante
Oisie ot sentença qual

• matahocer a inellatihola de crina tlittar,i3

tose,

e	 _b) indeferir o polido do arluivaiento, eu a Arme
desaluga:o do inoutrito à autoridade adzinictrativat

• c) absolver ci rh ao can do art. ae, do 0SdiSO
Temi hiliter$	 .

d) nau :toner a de-minhano todo Ou em parte, em
seu initementol

*) Concluir pele tnacapetiocia da isatipanliter,
do auditor owdo Conselho de Justiça:

t) . julgar procedente a inniçío, salvo da opapelm,

•

g) juder-improoeiente o corpo de delito ou astros
nane/

Ia) denotar, eu tia, a ?riga preventiva, OU non:,
g(-lar

À) conot.tor ott negar a menasmal

á) doontor a pregar/0i*5 ou julgar, por outro ria
do, extinta apulai/Idade&	 f.

1) Indeferir o pedido de reconhecia:int* da Prelo:

-erigia Onde outra cair extIntiva da puniblAidadei 1

ta) enneder, assar, on remodele o livramento condi
.- °ina eu, • eu/wenn:o condicional da pana/

a) ' anular, mo toda ou *m insto, o poema da tal
tru- C go criminal;	 .	 •

/de- -
e) decidir sare a endtiosao das Nasal

p) denotar, mi não, azar:lidada segurança*

tão receber a apalaçai) ou reuno.

radiante Unau: pema rocem). mia terno eleito RODUrSOS asa oto
suspensivo, salvo oo intorpootaa da* deciaZes abro iça 

Leito allapelleira

latia de competencia, deu que julgares extinta* açía

• penal, ou decidirem pela confluía do livremente condi,
alonga.

Art. 518. Os recomece mi sentido estrita seria i rlininc de Inter.
poalçao

torpoetos no /manha tas dia*, contudo* da data da
Intimago da daneío, ou da na pablicaçío ou .leitura

'52 palio* audáncla, ma presença dos parta* ou aná
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hoor-se a oporkentdade de remoo. •	 •	 .
,

Ara . $9. roma se iteeetree; innedieirr ylete y *ao
.-	 .	 .	 .,
doe sulca, os 6* dia em que, extraído o trasladei. !ale

tiver viria o reeerrente, oferecer& Isto ea radas do
reouve°, sandot tm seguida, aborta nata ao recorrido,

	

,	 4
me igual prazo. 	 . •	 .

-‘	 Pariónto dniae. do o 'recorria* flr o riu, afales, .
cliiado na Nonos de pau &temor.

lorotas co rua.
tentegao

Pinta la par-
te prejudicada

asara/orago de'
penso

•

DegoZo -

Devolud5o Iara
eumprimealo do.

iloordU

Adelsaibilidath
an aponte .

—

lialagriainateda

01 que podem a..`

iaoSoo. Prazo.

!boitae da seq.'
tanga &adilai,-

.	 ria
• .

a

34414110.00nden
naterie. Watt,

aluayelu.09.

?ala& dosados
a metano ia en-

•prior

Dietribulato da
apeleçao

Premei a jul.
demento

Tirga-foirt IMMO OFICIAI: *(Sação I 	 Parte I) (Suplemento) Outubro dr; 1969 95_-.

Progargdarem , ter meie 40 aeperémeute em tue as em...
*Moeras, se lir o amo, mi Moa doa autos all dna GO

IrTroteada traslado papa Imatruir o remoo. •
•-	 .

' Da:traio iole% O imas ao& sateaíde, oeafen - encedioura - imr:'
e- do tem-
rido couc•rtolo no pomo do doa dás% afiado anais.	 ,	 .
rio, sempre, adoodsto recorrida e • esvaia& de atui-A.
intiansie, Ia per outra lema mio ttr poceíval verifie,Ir •- e

Art. 520. Coa a respenta do recorrido ou Soa ela,-
• auditor ou o Concelho do duotioa, dentro os ' cinco
eine, poder& reformar a dentai recorrida Ou mandar
Jantar sê nom o atanado das posas doa auto., Is l.
adiu qOaflaIdateepera a ia:atonteai.; agi. ,

••	
••••

'Targeto 4adoec de rotoraada a dealaZio rociontdo,
[ -poder( a parte polui:liando, por cloplts petigo, rego;

per da nova dtoiaio, quedo, por sua naturais, debuxa
rem	

'

	

-	 bo	 ai, Cum caro, os eito& rabino imediato:mu-

• I
te ai&matinais avaerior, ateimado o tino de raeurec

-dadependintsmonte demovas raia,.

. Art. 521. DEe sendo poocívle AO eserivio extrair
re tamiseis* prazo legal; poder& o auditor Irgrrog&

r 2,i ati o dtbro.

	

.	 • .	 •
• Art. 5112:0 miemo cor& tremelido se Tribunal ha.

	

.	 ( ira em sino dias, contado, da eusteataçao da decido.
_

	

o	 Art, 523 . P444tribuídO o mulo, ido os adoecem
teinta 'ao itaajinder-ger01, pelo. pravo do citeo dias, raia
! do, a aspar, maluco/ 60 relntor, cie*, no. intervalo'

4 Ide dura 1113a03, O colooart to Peat* Para o dulaarento.

MI. 524. Anunciado o_luldemante, ser& feito o 1%

'lutaria, polido facultado In partee roas: dapairem:pç.

i
• lo prazo de dez sinete,. Discutida a latiria,' piorerl
aí o Tribuno/ a decido fina/.	 '-

• ' Art. 525, 'sublimada a aecith dO Trama, ta nu,

i
toe baixada 1 instancia interior para o cumprimento&
*drago/	 .L	 -

' ouitoto III
DL ~to ,

r Art. 526. Gabo apo/açtol

a) da sonteaça definitiva de condenaçao ou de ob.e-
elolviçiej

b) de eeneença definitivo ou coa Sarça de def/ai.
tive, nos casos tio previstos na ca pítulo 'aterial. 4'
•

Darisrato alce. Gummi* cabível a apelaçao,nion
'dor& ser usado o recaímo 5. sentido estrito, ainda que
sOments de parta. da acoimara mo morra. • .1 .•

• , . •	 •	 .
Art. 527. O ria ao poderd dpoldir Noa itoolUms hoothiaoase

zirlaio.dr	 ?Moo/
\ •

,/ Art. .528. Sor& sobrestado o recurso Se, deado do Revir-na nem..
'Atuo pitado, tugir o riu da prIztgef	

, lado

' Art. 529.	 nata" Ger& interpecte por petiço Interpou4E4-
escrita, denafo do prazo Co cinco dias, contada!: da da

	 prego

ia da intiamoth da sentença-ou da sun leitura- Ma palp, :
: Ga addiadata, a, notam' arai Part0 eu acue iteounada
Na!

.2	 ., •	 -	 ,	 ;.,

' 0'51• D'BZO prazo será observado Tent a interre-- arrelie. t intd.
r hilação
,04g0 do reoureo de sentonça oendenatOrla de r4a !Alto

.
Lati:meg:C da sentença ti uetor, ntre-

tante. depois de - sea recolhimento 'á ;Mate.
• •	 •

. 1 2 9 Coztiil, siatoon foragido c ah, fiarámui
'todo o eetaiimento da apeiaçZo do dialatiriO ghlalle%
loa prejuízo do sua laterpoeiçto ao preso legal.

Art. 530. Da podem opilar o Mihail/Sírio 2,1blioc 'e
Oriu, Ou peu defensor. • 	 e

Art. 531. Acoobida a Opeland, Veta aimorta 'neta
b •. doe tatos, rucessivamonte l.no apelante e ao apelado aut

iio prazo de dos diac, a cada um, para oferseinento do
rauças.

la de howormolotoate, pedneiyinte arránoar,nn
preso as eia dias, aija o adnistirio

a 2 g Quando fora dois ou maio ie Bailador, ou si

'pilados, me presos serio comunert

Art.- 532. A apalaçam: da tentença'aboolutOrie agá
- 'obstara que e riu seja imediatamente ptetc'em albarda_

de, calvo se a somonçlo !arear abre acima a qUé n'iel
omina pana de reglad°, no datao, por tampo Igual ou
superior a Tinto anca, e nZe tiver aide me:mimem sen-
tença abeolut&ia.

!L-
b,. ',Wh 533. A apega° da matança oOnienatgria to.
ri efeito euspermivo. Salvo o disposto aoe arte. 272.
527 e 606. .

L 	 -
Art. 534, lindos os prados para as raztes t .00m ou

eem elas, unto oe autoe r4matIdOs ao Nuperior tribur
Tribunal Kilitars no prezo da OUGO dar, ainda UI ha
ja maio de um r‘ua na tenham olde, todos, jeleadoe.

—
) Art. 535. Dintsibuída a apeleob, hia es mios

Imediatamente co. vista ao procura4or-64ga e, orra 5••

nua, passaria ao relator e ao revioor.
Ni	

$ St O recurso corá pasto «a pauta poio reditai's
depois de rectituídoe os autos pelo revisor. 	 •

2t inundado o .dulaszento Pela Prooldeate, tar& -
o relatar a exponlerie do frito e, depois de cava* a
revisor, cana/der& o prepidente, poNo prazo de :Unte
minutos, apalavra ao: advoLgadoe ousa partes quo a sa
licitarem, o ao proourador-Prale

• f 3 9 Discutida a mateila 'tolo Tribunas /Meio fir
'ordenada coas alliánola, proferir& tia eus :boião.

• e. 4 1 A deciato ema tomada por galaria de ralei
- to caco de.eapate, prevalecera a docioto saia tavOrétl

	

- •	 _-
arda.'

•

STM-DIDOC/COGES/LEGIS



InfriarOntes
de nulidadl

Da doclarsçaa

1 — Parte I) (Suplemento).ç' 5 TCrea-fc.ira 21	 DIÁRIO OFICIAL (Seção Outubro de 1 5.h..)
—

,r o jolurienta de r.5‘1.44R0 1 quais- Sulgasiato et..
creta

Lr 25 , r ?riburrl ar.-21:tr O Pracenza, =lar( OuSt •
r	 r'i'va j l.„‘tunta, reformadad co tórmag

Co ; r	 rãltoe

Art. 543. Os e'lvrrec dovvrto ter rrrerentrdos na

S é:arcaria do TriLu.al aia mi a.rt jaio an Ludituria on-

de fli feita a intlna;:u.

itor ecifo iMco. Serr em c:xt:ric	 victm ice au-

tos ;etc c2ertiiiirt, au cii5r.;

aicnsc“,

ide ;o	 iiiedittiriente 30

fim de tua cojd. orça:tio =aduai
wo, na CRte, couberem.

Purégrufo único. No caso de abcolviçóo, a eaeunie

ca,ao será feita pele via mais relpida, devendo o atui/
tor providenciar Imediatamente a soltura do riu.

krt. 537. O diretor-geral da Secretaria do Tabu s	 Iatillage

2,	 r cndenit3ri r. R doetoN . do Trílin. Comunicrao de
Odageoapig

nal remeterá ao auditor *doia do tardio oondoinatório
para que, ao réu, seu advogado ou curador, conforte 4

; cano, aejam feitas da devidas intimacTeas.

ia Peita a intiaaao ao rdu e ao seu advogada

r ou curador, seri enviada ao diretor-geral dm Relenta-
ria, para Juntada •oa autos, • cartidio da int/navio
paaseda pelo oficial de justiça ou por que ti...raiai

encerredado dm dlligancia.

S.	 II N n O prnaurtdar-gertil tara ciência nos própria,.
auto..

CIPIT0.0 IV

Ded d EMIULNG03

krt. 538. O Uiniotirio Público • 'Co réu poderio'

opor embargos de nulidade, infringentios do julgado
de declaraçice, Is sentenças finais proferida, pelo RJ
perior Tribunal rtiliear.

krt. 539. Nau cnborao embargai, de •córdio uniria* -

ou quando proferido em grau de embargos, ' salvo o* de

declaração, noa tiraoa do art. 542.

• Cabimento e ao
&alidade,

InadadasibIll
dada

t

Tribunal os ambargoe oferecido*, o'om • declara,jo da dm r

ta do recebimento, e a capa do acórdão opa • int/maçado

do riu * seu Utenaor.

t. Art. 545. Do despacho do relatar que no !acaber
os embargos teri *doeis a parta, que, dentro gem triel

dias, poder& refinearer orate os auto, postos em	 Allem,

para eoatillaça0 ou ratona do de.spacno. !lio terá ve

-to o relator.

krt. 546. Recebidos Ia wabargoe, estio juntos, par

tt'flao, aos matos, • oottoluaoe ao relator.

krt. 547. 1 de cinco dia* o prazo para a*

impugnara ou enietantaraa os esbato*.

irt. 548. O julgamento dos embargos obedépoeri

rito da apalacio.

krt. 549. O riu condenado • pena privativa da

berdade não poder: embargar ema •e recolher à prima*.

CAPITULO V
likamsio

krt. 550. Caber& revido dos processos findo* eia Cabimento.

que tenha havido irro quanto aos faio., sua apreciaçio,

avaliaçio • anquadramento.

ira. 551. A revido doa praceadas findos ser& si- Casos de revi-.
aio

altidat

Medida contraia
despacho de 310

recebiaento

Juntada ao* au.
tem

parto. Praga Eara
pugnaçaosu

tontaçan

ao Marcha do jul -
gaaento

Recolhimento 3
priao

Parigrafo único. 5. fór um:nine a oondeneçóo, mas
houaer divergóncia quanto 1 claeeirlcaçao do crime or

quOntid	 du	 f urou,. da pena. 03	 13,1 GerrA

adwic:Jry, IC	 lcirte em que nao houve Unanimidade.

a) quando • Sentença congenatdria !Zr contraria •

wvidancia doo autos;

1,) quando a sentença eondenatiria se T.uninr

pelmentos, envasa ou documentos tomprovattmento 2,1noet

Reetrigre n

Art g 540. Os ombro-coo cerre citerdoidoe lar Patitge

dirtvdn c , , n?nliente, dentre do Trato de cinco dia.,

comtrlco ce udta do intimação da acUedão.

1* Para Oa emLarçue, merc. dreiguado eiha rala.

tor.	 •

22 g i:arz_. ! • 1.	 ; ortae ot,renerem eraba.rf,ce
lereudentemente de intitia .;ac da noStd5a.

L

, Art. 5e. Os ••barrii de nulidade 02 infriggentel
do Ps.IL:11.-) sac ,....o oferecido juntamente com a retly;.0.
qn do ert:nil v ioa, redonda net* •comptudtaloi de do. j
ounantaa.

Art. 542. Vos eubrirjec Ne dact?rcçain indirag a

Pértd oa ;C.:te.8 em VI entende der O mcird:a ambigua,
obscuro, cantr,ditifi0 OU polaco.

Li:C. O Tecu erire...lo sorri: Cpreeentala'

etc	 Tele r^lator O .1..:,„mbi avt 90C9r9 003;:iiite

da 014 roejoiáent,i.

.a) quando, apoie a entonou condenat jrin, ao doso

brirem navio provae qus invalidam a condenaç5o ou gu.

determinem ou eutorizom a diminuição da plena.

;o.k. 552. A revio5o rodar; sor requerido • rol-

quer teurOs

tutdumento.

krt. 553. A revid'O roderj aer requerida polo prsi

Trio condenado ou par teu procurador; ou, no 0300 do

werie, viu anjuge, tuce.vdoote, ...852o,idento ou irmão.

Art. 554. A rovicao ror: ',recear:Ci e juloda re-

is enrerrot T riboun çl 4c,3 Ircicosco ttr4oe a&

Juotiça

Art. 555. O peltúa ror' d i ri 10 rc	 do

Tribunal o, derem° de cutihoe, órz cri bulic t, ao relatar

• 4 W r4v144t, atroai,: itiootonrr CW.:o	 cri

;Iro oxigótct. La
pruio

00 que peâem re
cp.orer refletia

OompetriduiM.

Proceero de to-
vivace

Diaranaa de inn
timaçéid

.Tartt.arref,	 talco,	 Co eetv.. nduiJorvel e reitern44.e

' do pedido, poluo me bancai.;	 ncv	 Trovoe	 ou	 nr:70

Ruiternr50
ruaido,

eco.

Ss
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/tanso coaria
neletZitaal

/tenro *a ti, I
ao ac •aeipaaae.

'arpoa
to"

Iblida ao t/a..1
aiireso Tribunal

Iodara/ • •

Ooapet:nolle'

ZnerpOelela

teta ta pra.
ourador-dera3.

Julsoteuto

Siolioa do 34.
~ato

Proibican Sr.o
•erevaanoto da

Pada

feito. da ao
Dança*

Prolviencla 110
ao41tor

Curador nomeado
coadcle porto •

lootiène. TOM.
miceibilidade.

•

Recline ardi-ara

lace pane 1144
terpoeicao

•

Pilo W H TA
Net

j. quem Sove em)
dirigida

Mira do Net ria
cabimento e piai
GO para

rfta2wd

Deado otbre a i
Cabimento da is

OUTRO

&Unjo

Trace reg lt cai
isneent5040 dia

AlSoelh	 '
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ter/nele, mirlatra 'que, n10 tenha funcionado antoricra
.iaante ene° relatar ou reviear.

le O rtquerioranto aorÉ. Lontra* ema, certidiondi
haver traneitado em liso/gado a centena condenstirim •
oon. S. peça, neoeceçortaa can:conto un tatoa argbj,

tanZarato tinto% Pia% tlese.pron. orobir:t9 00
11140s nO antoretto Tribunal /Pedante

-- Art. 56/. O Raginento Interno do Superior Tribuna/
Militar eatabolecorot aórcaa ootoplementarco para d .102
Coaeo -da retUrone

- 'Coa.

Te O relator podero: determinar que se apenesa

Ca euentorlicixede4 se dona provid:acia mao houver.dj,
Siouldade ezt *nomeai:o nora/ da ~onça.

Art. 556. O proourador-geralter: vista do pedulo.

Art. 557r iro •jalgamento da sivizeo *erro observa,
• ao•laa fOt: apitt4fO11 tas narina Previetea para

Jegamenk0 da'lypelacerte.

553, iulganito *proeadeute a tariota, 'rodante
rribunai .absoiter e Agiu, Aliaras' a claselficesio do orli
ao, aodificar a pana int . antati o processo.,

• Paritedato nioo. Iti hilA6IÓ4 aliem* ,45d tu a-.
sseriaaa a pena inapta pela &entonem resina.

Art. 559,. A absolvido Implicar/1' na reatabaleein
tento de tOgoe oe dir. eitos:perdiam. em distada da coai

enaotio, @•nzd . o Tribuasi,	 !Zr o coa% impor ev.
../sedida de alegaram:d. -Cabível.
• Art.560. À data da .-iiAZ o •cOrdla atue cair.

Ocr eu modificar a &cio& revista, o auditor prevines
clara o meto Aoteir, cunpriraonto.

) Art. 561. Quando ., 1:4 CUrge aa reviato, ¡atacar a
peeaoa • cuja conderac;o tiver Ide zer jrevisote. 0 presa-%
dente notearot Ourado? para a Careca..

• .
• '

	

	 -krt. 562. Mo havert . recordo contra a decidi* Pril

arida em Crau de redisZc.
enrimo rr

-tem anus Dá comnr2Ica. DO ER1'W(3

cantam TonotoAL

Art. 56j. Cabo touro para e Supremo Tribunal, Coaluna, do ta.
curto

• bderalt

iSai sastançai proionidea pelo Sudários Trtn
lana Xilltmr, ase orSa.0 contra a Nesurasça Asebee

ral 04 aia inetltnieEde militam, praticado. •pot

elrEl On governador de Estado e eia eeerstArieed
1/4

b) da. anuam dinagagriai de •Inobtae-torrntsi

e) quAndo'extrandlautr10.

CAPITITIO - VIL
• 110 RECIIIA0- #ca norrena 0002,11 C/VII lt

GOVERNADCRES DE ESTADO 3 USE OSIMISTAR106
An. 564. 1 ordinirio 0 stouresi a soa DeiSofra

te • letra s do art. 563e

Art. 565. O nouroo seri interposto por tett..
' Elo dirigida sodelator, ru) prazo de tr:o dia., coa?

•• todo. da intime:deo onpublioadio do ac‘re.goi ia rtfe
bl.loa anal:nela, na pnasna das partes.

Art. 566. Iteeettio o recurso pelo' relatar, O
teoorrente e, depoit ah., o recorrido. todo O pra,

09 4# Gime diaa Rirá 9i9notr ruías_

. . cairmo virr

moucásáo DAS DEIBONS DE/t/Seadan3
Pause caros*	 I •f•	 •

Art. 560.0 Sicurao— de.ole:o. dencrettria de

"habitas corpue OrdinrIric • Jena ser Int•rposta bele

próprio, autos em que .hower .0140 lançada a deoitae' rem
corrida.

krt. 569, vã autos subir/to ao Captem Tribunal ha

dura/ ioga depois de lavrado o tares da :acutila, 044

04 4004a0a4011 4114 O recorrente juntar sua petlette, aos
'tro do prazo de quinas dias, contado da Antlaafrao do
despacho, e coa co eaciarecinantea .twa 44 presidente 110
thoperlor Tribunal Y.Llitar ou 40 ic00VS44105-80al pate0s4

toa conveniente(/'

CAPSULO
O 33003130 23311AORDIÁRIO

Art. 570.. Caber; recurso artraordbutrio, para 0 Sun
'preso Tramam& Tederal-eral decieOce proferida, ea
ia ou tintes iinotttacia d•Ic. Superior Trauma Xlíltars

noa cas0a previstos na Conatituloitoe
•

-	 571. 9 recurso extraoraimtrid ererl interposto
destro em dez dica, Contados "da Satimaolo da dona

dacivito racerrida 04 da yublicoogo tas ruas roaristai'va
(rjZio'

%Art. 572. .0 /toureio cor! dirigido ao presidente do
0.1porior Tribunal Militare

Art. 575. Recebida a petiorn do Tenra. 4. stblicare
te-a aviso te seu recebi-kento. A petAilo :soar( na Cs
Gretaria do Tribunal diapaeigtio do recorrido, que as

Cera; examino1-la e impugouor o cabimento) de reuno, 4o,a
iro ca kr:e diat, centodao da publinaitto do avitatio

• Aft • 574. Tine* o pese ectelndeciao ao artigo ea
tenor, os autos p erito 00nolue011 ao prealdente do Trie

'buna/, tomba ou alo havido Spuragito, para que 6001421
to praz* de *inço diais do cabimento do :orno.

Park:ria Itat00. atolai (só saadur, ori aro, O
'acuro°, asa ',apto motivada.

dzi. Ç75. Limit1d0 O marre e SEOIEtad .0 rectal
et, 74andarttO roo/ante do Tribunal abrir vista doa
autos, tuoesolvagento, ao r000rrente e ao recorrida,*
ta que cada tturno Pron0 de doa dino i aprerouto ruiu,

•
por escrito.	 "et

• lier4rafc da' Ices tenda o recurso agir e3 traga Cresteds
(c, atleta. acostará chia da denUncla, do ac6rdZO. Ots,
da teentença, aorta ocns Coa deado PaÇalt laildtdan rew
10 :acorrento; dettido 	 COakl,dd0 dentro er. soa.
Inata diOal.	

1

...-	 Na II 	
 N.-	 •	 --	 .." ,	 "--

k.t, 576. O ro'cn.roo !too:ride:Cr-Os-1 darerta te O Doistogo41
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arepenao ouramona tos atos

Ilidudas0412lo intemano

reoorrantato &prema" jaula Go,

57I, 'Mandada, MI /SM •••••••••,
- Tudo O Proaci'lala •• 4. usa ourr aso mele ier

netidOe, danara ao !Ano Ge elin Meait actmasa
ti . flupsoci Tática 7.1•maio	 :	 .

•!ot. 578, irando* 4111 .41119Phill 1.1E9	 0100 •
euspensiv.,

ki 942.. Ire • tenra Idelabordlabid LU ar saa
'ama% eare eunc?* aidetreGearlik ~lb buirinaG

ki r. imo • nas roarassano %me Ima woornonn
6. "tear Irlef !én da Mater s rocura entra04•4;
avio, sara a Roa esketigie jaz niparrientr.

'Arti j" s.0 Wfla as Web gaa o ~(Jfltata s;
achegona nonasta fl Assrenr'0r4 da denota.

do Genitor Mauari SUS" me ~rata • ata
11°,1~ Pip armar a nona aziar
Ornada,.

Art. 591. treelereldttalreaae-	ao MAN
parto,,4, a( puro !iam Ga amerat Cite, i lark

atas $m pema intinnin Neetle •oolung4b,
te.

- Are. 139. O Infaeat• ~MG H Ilverater
' art attawaisassi.torat noas, orriGareaborea'prant r
prOMIONdkó. Ge arab

DÁ
adestrai -z
ado

ira. sn. O loperlor' dattmeal. Itilitu Watt sal
tre nela* do . lauourakerpreit ai da Urna, a ta
Ge prurira • laregridada ia Ma rompatiaola ou asara

ktilrar "'°'' do aest

aa. nt s. tramam sonnist1, osa areaarfr•
a) avens • ooalairiaa ie lituano as tua ee

11	 •
Pintas itanitoata urarreeão de Na stesitela,
reapeitO de danai roi baga proteador

•

la. 5611 A rbolariabto, os cultuar doa mau yrs
vistos auf *artip liabarlOr, atroai *a InCruida papa
Ta docaumizatal Coa Patnialto• para a uaa a¢easao•

131 1 TlialaMaiikt Pada Oslo nista, do porra
ao ;radial, na a l: dieriabads,
nonliitar lastosagh• da autorirade r, Ca as »reatar(
Cairo em quarenta e oito hora. lar larri • distribui&
OU por trartlitia are, 11:9 ening as WrOída o ri/e%
ao provem principal.

I de IS• raall ht lanar Pilai for ardosas•mar
penada do atrao io prosarmo, 42 a latdiata rama dos
auto. ao Tribunal.

9 3 1I Qualcuar doe latortmledo• irarei iffuguireper
_atenta 0_14440 do roolaiante:

a) detratam :ao infla Orlado, e* autos .a. te-
- sara* pura dia drainara:o a' saltresesea estada ima 1
inderldreente retardada.

Oustortagra de
paia

Gletriadar

1211~laa rema-
IP •

!sie*

mane la 6401-1
dragatoria

Orilaiaell do acj
a• reergo

ItecitaladatOdao
Pcm dO grava

Ma Dora a
' Sana

Morara ampla-' • mantarn

Maisainfla
alema;ao

Mooesoalo Os
promano)

iniLlaoill de
WOOkehrenlia

boba
sone

- Tomb Pu:,

daalaarg
1,240214,

anlaollo to no
te sa manpiai'

quando jegvtiorna

(leattaloaorto
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41 *TM peada per Is. reperida, • beemautar-
geral na ouvido, ao par* da tas lie, aba a rad&
~go.

Art. Me reolenablo tal isolaIda na pauta da
_pinai" paio 4o Tribunal pn sa Salta tala • app
2140 dos auto.. pala relator. ; docirnariata

le.rdPrato _laico. O presidenta do ?ramal datumic Infla* kg
-	 'lureisrl o inadato amplanto da assisto, laczaada-im das

pois o reflectivo solai/tio

IMO TI.
At MaTing0

atum
=anuo DA manca

autuo
DaDosnont Orla

Art. Sta, enouplo da sentença sesta ao agia dearatlaeta-
tor da Auditorla sr onde oura o preafflhaO, d oo aos
casos de coantluola oricia‘ria do "prior Tribunal it
litar, ao men imerldantdo,

ffird, 589. ' Pez; latcreamerro levado en mata, 110
Oulpriadato da pena, o tampo d, prisão proolelriaa e4a
TO diapOéto no art. MN

Art. d90, Todo* oo isOiddades da ~Mak orlo its
eldidost polo 'auditor, sapal* preaidwatie 1. ihroder
1~1 Ellitaro afar O 0040.

PPle 1:sitiando nas pomsn palantaa a"
apelágOf UdoationAs interposta golo rho ruo date g
sorris ride por Papo tola ao da pana a oup foi sqt
asmas, a.alar:a relatar sl44 Sultatsasarm;aa Iara
dada.

Art. 592, Mata* &pia to ossada a dulirado,
▪ onnevel. • untara,

Art. MN O alsountim. no ano as manja prõtt
tida oristariamant• paio Tribunal, • o auditor,inta
anis caso., **Municiaia t autoridade, sob caju ordene
3etiver o ao, a 00adwadi deribitlxa, loto 0.• tamis
ta em galdalar.

ciárfauco
st znenn	 •Saoll

Ar*. 994. Tranaiinad• s Pipio • liadanaa
inpitor pana privativa da liberdade, te e ao, 9( sua
va ?the ou vier • ser primo. • audint-iadalaari a as
saLgto da arta de pia, pra O OUMPliaaalmi Is pata

.144. 525. à Carta d• pia, entrada 2.14 aanivio
• ussmas rolo auditor, pç rubricar( aba ea
aná' nattida pra a ilacmglo da marreapt

a) ao orsondant* ou maniato oornepondratt da
United* Oa Satabielatninte miliaar ai pá taba is ter
nonnaa a pana, ae eata aio ulialiPanse da soa anosa
bootta • aditar ou aneaelbaer

Ia) ao diretor da ponitenelirla ira lede do na

'pop/Ade a pita, pando superior a tOld act asais
• Elite n annolbala a s Mala

Pona.t.iddia

ele Carta de orl•

STM-DIDOC/COGES/LEGIS



.Tn4usto aia riklha de &ateou
' dentes 1,

doa on.147440a

Comunicação com
.111.19.""so.

Oaapaninaia •
condiçcen • a
a aanabia .LO de

beneficio

•

Conselho, ?mil-
Inclarlo •

Reerawial quando
Impostas _penes
da reclusas •de detono:o

Internação • por
areara anta

Paga ou Sito
a. cocamaa.

(

dondlotãe as
ano impoçtaa
eS .InetioUrio

Pronumainnto

Co-autoria

leitora da ao*talvt.	 .

Eatabalecinerte
de ODeatpi0 ale

10 Tribunal.

tapa asa. ma
arritnpat
'anuía do rim
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Art. 596. à carta de guia dever& conter,

a) o nome do condenado, naturalidadq, filiação,
idade, estado civil, profissão, pato ou gratramotat

* Per:grafo &Leo. A. pensa aceratirtas tombem serão
comunicada. 1 autoridade administrativa militar ou ci-
vil, • figurarão ma Alba da antocodentes do condenado,
Sendo menelonedai, igualmente, no rol doe culpado..

Conte4do

1

Inicio do avec .
. primazia -

b) a data do ideio • da otaraisacãe da pena;

e) ' 0 teor da &matança oondánal4sil:

Art. 597/Expedida a carta de guia para o cumpri,.
mento da pena, se o rãu estiver cumprindo ' cutra, e& dis'

poio de terminada a eiecução desta ' ser& aquela executa
da. Retificar-ar; a carta de guia capte que sobrevi
zha modificação quanto ao inicio ostao tapo de dura.:
ção da pena.

Art. 598. Itemeter-se-ko. ao Conselho Tenitencane
c&pla da carta de gula e de MIAM adltammatoo, geando o
atiu tiver de conprir peita mitabeleaminto civil.

, Art. 599. Se impostas oumulativemante finas priva
tina da liberdade, ser& amontada ~iro a do rega
aio • depois a de deteaçio.

Art. 600.. O carde:Indo a que solarentse dança ten-

tai; verificada por polícia Laica. aderi internada an

manieZeio :adiei:rio de, à falta, em outro estabeleci-.
acento adequado, onda 1.h• aejam naeguradoe tmatamonto
• cnatidia. c‘,

Ia caco de urgínola, o ornandens
te ou autoridade correspondente, ou o diretor do preel

tio, poder determinar a remoto da •antensiadop coou-
/atoando laintatomeute; • provia:nota ' ao analnWro ntair

tendo ea nata e lindo e:floco ata-finar& ou ' ;tragar&
a adua.

Art. 605. Iniciada a execução an interdirteetem.'
por4riee, o auditor, de oficio, ou a requerimento do
Ninieterio'ltiblieo ou do condenado, far& as devidas eo-
aunica;Ua do leu tãrmo tioal, ' n oomplemonto 4m provi..

deociae detorainadaa. nO artigo anterior.

nos zatzeiree aft. zango
• nitrato 1• -,

DA £103rE11510 CONDICIONAI DL JONA

Art. 606. O comuna da imitias. • aadUear as •
•

Tribunal poder suspender • exameNo da peta de datam.
çao não superior a dois enes, ou, no caso do recluaU
por igual preso, ve o An era, ao tempo do creme, amor
de vinte •= ande ou maior de *atento, detl•.quea

-
a) não tainha o reu sofrido oondena,ão anierShrprze

Orla% revelador de ai índole;
'

b) os antecedentes e personalidade, ow motivas •
oirrcunatimolaa do seu crina	 COMO sua COA/Ma pOsti

rjor a ;Otoà, 1.41.1.0attra de arrependimento ou da Gincana

desejo :da roparaç.	 go do dano, autori-ma • prenuncio d•
que mão tomará' a delinOir.	 .

•

lanigrat &doo. 4 auapansfia aga eco astenia ào IPS+ Ihaltd6Z+6
11” te rama, alLpenaría do acawdataaa gesto, .jadtur
çào ou :meio' ou à pana aonarla, ata cella a adida
de aegurszoe saio detentiva,

-roagnito is o..

Art. 601. A autoridade ailitar ouo diretor abien

pfato emantLear& imediatamonte ao auditor a fura,. nal
Unem e &eito do amfaidela.

'Pastado tico. A certidão de tonto gaampentsrà
• oomUnicatele.

Art..~. A roca:Au-a do condenado evadido u:s dA Recaptura
ponde de ordem judioinl, podando ear •fetnda par qual
tua Plaara.

Art. 603. eflua es extinta a pena, • •entaem/o Camprimento

Ser pato datedlittaanneslibordadf, ~tants alvar/
	 p‘AS

da medite, me qual se ressalvar& • hip4tame de -draw
o eentenclado rettinuer na pacto. Ca** haja cetro rar
tiro legal.

larigraro &atoo. Mc bone. alas ~ta medida de Solida de 546n.
Ming&

agareno de:imitira, ir& o condenado para eatabelaci..
cento adequado.

aspienwo Er!
&UI PIRAS PRIMO:PA/3 RIO TRIVITIVAS Dl

•LIECOSIG DAR IddeReala

Art. 604. Owditet dar+ à autoridade adatrat;tra-,, Comminação
admiciatrativa *Capotaria -oceloo llsentb -da .--wettenoa

- transitada ama :salgado, que/ largara pena as ~na O%

Inflava° AO ~arguto ao irai.% gaSentgat, WS" 04

tanjo, ou da 0/0 re•nataia perda te igigte, pOrte•T.

tença% ou . a exclusão dm fUeaa armadas:

Art. 607. O Conselho da Justiça enU tritamal, na

aentiença . voy.Unat‘ria, deur& ronancirr-ev rjbre a aug
ponago acanalava da pear, oontodonla-amt dieneamlo.
a, e dando, em qualquercasa, os motins da doei-rad.

.Art. 608. Se caso do eoneenao do alonsfíain, a Ru
*onça ootabeleceri as comdlç;oe e ruma a iate fixar&
°ajeito o oondonadd dureern. e prazo rindo. manando

:ata a correr dá eludi:moia ma que !te dado oonlamotunts

da sentença ao lenefici&rio.

Art. 609. aio ona• Se eo-riaberia, • eua~ Podo,

, rá sor ocnoetlida a una • Siada a odre..

Art. 610. O auditor, oa audiãneia previ/menta use-
cade, lerã em reg a notouça IVO aanemkaa a. •11.4•1>age

da pena, advertindo-o doa ocatordãneinm de nora indil'an.
çâo penal e da temagroseko doa obridnãah; lornotaa.

Art:-611. Quando evanspenaão da pena er concedida

pela Tribunal, a Lata eispettrá ntebeleace-lhe ae oco-
diçãos,'Oebendo ao relatar do anirdão precidir I audiãi

eia.

„ Art. 612. ' t., int/1210 pleaaaalaanno an por
0.03a o ' r.wso de dom dita, não conpurater o s4u à audiea.
eia, a aunpvnago raiará ama afeies • sará. titecattaaa

Leedintament• a y17,4 "Lin prova de :unto Capsdironto,
ousoet com mexi mercada nova sudi;o0i0. '
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r" Art. dl,. f Munpeuid tambiaa flearã sem *tett.

(se ca virtude de recurso interposto polo andatoirio
Publico, lir aurantada a pena, do podo que exclua a coa

i geácio do bano/Ido,

Ocspenu;o aos
efeito em vir-
tude de recur- -

50 OkerrOZO II
DO Innuuterro 000iCIOKLL

Art. 614. á medida atra revogada ea, no curso do ,Bevegnção
Urano,  o beneficiír101

.er) ,tOr oondenado, na justiça nilitar ou na comum,

I'.

0M ?saio do crime, ou de contr^"enção reveladora de Ma.

tY10111 ou a que tenha eido /aposta pena privativa da 1j.

bardado

h) ruo 'tatuar, ins• motivo austdileadc, a repara-
--

raia de dano;	 -

e) sande militas, 28r punida Por tranepreeetu axe-.

rtiplir:ar- considerada greve;

a) Ca deixar de cumprir qualquer dai cbripaç;e8

1 40astante8 . da sentença.

• i 1 1 Quando facu1tativa 5. revagaçãO da aedida o •
taifa pode, ao inv6e de 400ret4/a, prorrogar . o parfode

ia* Prova at e; o mixinc, ma ;ate Dile foi o fixado.

1 de Se o bimerioi;tio estiver reopendendo a pre-
goais, que, no caso de condenaçã o . IlvdortZ acarretar •
gevogam:o, o juiz declarar‘, por deopaohc, a prorroga,
çio do preso da eusponsio st: O dulgumnto definitiVO,
JaXesdo ne comunicacSime noefeciria0,"nceuty;entidd.

Art. 615. Espirado o prazo " da muegeneao, ou da
roriegRÇAO, ame que tenha havida activo de revogação,
.1 pena privativa da liberdade ge6 declarada extinta.

Art. 616. À condenação sant incerita, com a acta

de cuspansic, eu livro *apatia. do Instituto de Identl-

Sicagio • Eatatlatica ou repartitgo ocag.aere, Civil OU
Xilliar, averbando-na, mediante comunicação do auditor
ou do Tribunal, i recai:aça.* da susponsão ou a extinção
da pena. 310 ceco de revogação, serei feita averbaçãO
definitiva no Registro Gorà1. 	 •

f 1 2 O registro liar; secreto, calvo para efeito
ae bifar:sagas requisitadas por autoridade judici‘ria,

as CU: de nave processa.

2, itáo te aplicar; e disposto no 1 li quando
Louvar sido imposta, ou redultar de condonaçZo, pana a-

cace:ria can/detento em interdiga.* de direitos.

Art. 618. O condenado a pena de reclusa.° eu deten- Condiçieo para
a obtunçao docio por tampo Igual ou superior a doia anca pode ter 14. , Alvramv4to

dicionalbando condicionalmente, desde que;

-I - tenha cuaprislot

a) a mamada da pena, a* priaLrio;

h) doia terço., e. reincidante;

I/	 tenha :apuado, salvo lapoesibilidade de faz:-
lo, o dano causado polo crime;	 -

II/ - alua boa conduta . durants a execans o. pana,
Sua adaptação ao trabalho • im circunstancias titilam-
to a sua personalidade, ao maio amolai e a sue vida
pisara/a parati.* Supor que no •oltari • dalinqair.

l t Mo cano de condenaç6o por ínfima.e penai. os
concurso, deva ter-e, em conta • pena mitificada.'

2* Se • ameismide priairlo • amor de vinte e
um ou maior de setenta anos, o tampo Se emaprimento da
poma pode ser reduzido • um tarço.

Art. '6I9.. O livramento condicional pod•ra ser coa-
. cedido mediante requerimento do sentenciado, de seu t;in
jun, ou -raconto Ga linha rota, ou por proposta do dir.-

.tor do **tabelada:tato penal, ou por iniciativa do Con-
telho ronitonciãrio, ou Oreflo equivalente, incumbindo
a domínio ao auditor, ou ao Tribunal te a 'matança key
ver sido proferida ea Unica instancia.

IV á docisio serí'fundasonteds.
.7

2* arte iudispona4eis • audlincia pr4wla de Mi -
aist6rio Ptiblioo • a do Conselho Peniteociario, ou ir-
ais, equivalente, te date nEo :Zr a iniciativa.

, Art. 620. de eandiatee de admiseihilidado, coava-
aithoia e oportunidade da conca/sio da medida eereo te.,

rifiemdss e osda caso pelo Conselho PenitonciAric ou
Oro equivalente, • cujo parecer não /toar:, entreteci-,

te, .detrito o juta ou tribunal.

art. 621. O diretor do astabelaelmento penal reme-

ter: ao Conflito Penitenciárin minucioso relatdrio
bre:

Onze, que la-
pide. a madida

Art. 617. A suaponaio condicional da pena nig se

:aplica:
a) o conter do sentanclede, tendo oa vista os

seuiantecedentee • a nua conduta na praia'

11) a ama aplicam:o ao trabalho, trato ooa os ccme.
parteiro' • grau de lastram:o • aptidão profissional;

e) a sua . eituegio financeira • propapito. quanto.
•a• futuro

.	 .	 ..	 .	 .
hz:tarar* 116100. O relatOria geri ~tido; deu-. Prazo para • rs

aa•es do relata
.tre ora vinte dias, com o pronta:rio duaentenciado. ia 	 •	 rio

I

' tias, d;lete, o Congelas opinar: livremente, eognatioaa -

de i autoridade coajetegto a mdalulo do diretor da Ary

dl!:

I - em tempo de guerra;

• II	 em tampo de lume -

a) por crime contra a segurança nacional, de ali.
• claçito e incitamento, de violanola contra superior, c-v
I	 ^
. tinia de •arviço, sentintla,-vigia OU plantio, de dee-

.	 -
respeito a superior e desacato, de insubordinação, LosOz

missão ou da distorção;

D) pe.es crLaea previstes nos arte. 160, 161, 162.
e

tp5, 291* pare:Ereto Unice., De. I • /V, do CANO rum
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Art. 622. Se tirar sido izsoOsta medida de agaraa
' Oak detentiva, aio poder4 ser.conoedid. o livramento,
•mim que ao verifique, mediante ase dm eandiçie4 do
sentenciado, 4 consaçaio da parlealOallade.

l'ar1er..fo 4nloo.,Se manietai al Medida: de pegaria
04 na laternaçe ez asa di mustOdia • tratamento, pra
ceder-ae-iaa'ernmAnntal doa:ateai:lado.

 1 4j5
Art. 623.	 peticgd ou proPoeta de livramento Mr•

'r4 remetida a auditor ou ao Tribunal pelo Coroai:3i
miteaciltrio, ma a 'Opa do reg- activo parecer • do

•WelatOrlo do diretor da privem

li Para emitir parecer, poder4 • donreno ?anis
teneiírio requisitar ed autos do praça.%

Irgtuto ou prim.
• gunitmde livra-

ante

trans menta/ na
csao . d. ~ida
do segurança da

faties

•
lesar GO itti

de promane

mama de sega-
raça detentis
va. Exame para
comprovar ••• caa
aça da pinica

lealdade.

• • ,	 ,	 •

I 2 6 O juis eu o Tribunal mandará juntar a raie.
Ça0 ou a proposta roa 011 documentos qui acompanhares
ma autos do promano, e profairal ah decisão, depois de

1

Ir*. 624, la ausencia de qualquer tu ocenticole bed treatereducie4
'ia Uniu*

netas no art. 618, ar4liainatmants Irdeforialo opa

Ouvido O Siniatkio 24611m. •
•

-
4140.

,
Art. 625. Sendo deferido e pedido, • deolsio aspa

etflear4 ia 00ndloies a eine ficará. subordinado • livra
mento..

depeolficaç4
dam Go:adiçon

,

Art. 629. Cotoodido o livramento, •ar4 expedida Carta de guiei
carta de gula Mei • ecipts de 'Matança em duae-viaa, te-

nmtendones uma to diretor da prleige e a 'outra ao Come-
" lho Ponitenclirio, ou Orgio equivalente.

Art. 630. Á viga:nela doe &gine dela Incumbido, lficalidide da:'
vtgilanoiaazarar-se-4 para o fim de:

le) proibir a0 liberado a regia:nela, estada Ou PM

	

4 •	 --	 •ti.. a -pai ',Megaga nOe 1.0Ca1.3 indiOadoe na ',acera;	 .
• -•• tapei. O 01.14

b) permitir visitas e teores neCeeettrlee Verta-.
„,	 moi • ; '4 ,•% .4 . ' 44 141 til

011pRo 110 pareeedlant0 do neerndir
vb 4 : • 41:414;	 7..)1.•	 .. le• -te til atai. lel

/O) . dotar o liberado quotizam/arar/Sr.as : condiçiee
•stabelecidas na sentença, °cavalgando o fato não 44 ao
Concelho Pealtenclirio, rifo turbem ao juiz da *seco-
ç'io, que mantor4, eu aRc, a datençie.

Pan;crain nice. 8a o liberado Umnargredir areei- franil~

dificia que lhe fona imposter na matança. Poder:. o Postas no llbl
condicoee is- i

• sedaConcelho Ibnitmicarlo roprerontar ao auditor, ou ao
Concelho de Suotiço, ou ao Tribunal, para o efeito de
ser raogado o livramato.

Art. 631. , S. por crise ou castravam:o peal vier
liberado a ser condenado • peba privativa da linardl

de. Po; sentença irreoorrível; ' ser4 revogado O 14

meato condicional.

Art. 632. ?aderi taba ar revogado o livraaent0

de o liberados	 -0

'a .

Revotm:o da Na
UM, por conde -
'maçao ~bate a

sua vigenoia

devogacie por
outro. motivo.

Art. 626. rareio topam oteigatírla imposta.:
mate:leia° que obtiver e livraomato condicional:

ao tonam obrimatí
rias para °Man
podolivram

to
a) tomar counto:0, datro de raso ranaível, aer

lir apto para o trabaU.ol

b) mio a aumentar do te:nitri; dá jurialigo da
sem prívir autorizaste.

a) doirar de cumprir quaisquer da abris:14.a es
tante. da sentença;

b) 15: immorrIvelmente bondando, por activo de
etattravencZo penal, embora a pena nio seja privativa

da liberdade;

o) i gara.% se aflitas, tunimio . 11Pr trancar...do'
diamplisar ansIderada grave. 	 •

lealitncir de
liberado fera
Ia juriadicaa
de Jair ta Is-

Saa

Yigilneia
autoridade pe

cial

Pagamento de
Mata • Soa

••	 a+. •'

...4;$

-	 •	 .	 ;

e) aZo portar arem ofensiva ou iammennto. em.
Mas. de orea•ri

d) aio fraleatar emas is bebidas alco411a. eu
de tavolagem:

e) go mudar de babitaçib, sem avlaa ;Ode tu -
toridadt empate:ate.

Art. 627. Se fOr /emitido ao liberado residir ta
ra da juriedin'a do juiz da eamouçao, geri remetida Mí
pia da sentença 1 autoridade judioilria do IAS para
onde se Murar tranaterido, ou ao patronato orisial,••
jogio equivalente.

Parímrafo Unia. da falta de patronato oficial em

/-
ken equivali:ate, ou de particular, dirigido ou impo.
Manado pelo Concelho PealteneUtrio, tinir& o litecrio
sob obeerracRo cauteini malizada por serviço aolialPd
nitenclirlo ou 4rgeo similar. •

• Art. 628. Salvo • caso da imole:acta. O liberado
ficat.4 pagezienta de Suciai e'caia e.x:iteam.
cl4riaa.

• ...ar.. ' •1••••

Art. 633. te o livrasaato ttr revogado per ~tf.*

de intreqk penal :anterior à euavic:ovia, mamar-
em -4 e.0 tempo da pena o período em que let:ve aOlto,
lande araltida, para a comomic do ah, /ivraanto,
a ama do tempo dia duas penas.

Art. 634. is cano de avogaçao ' por outro motivo,
LIS a ocantax4 na pana o tapo em que aatia. alto
libando, e topando ae oonadent, em Sacio ires
pena. MOvo livram:to.

Art. 635. raosio bar: decretada a nom:riem
te de Minist4riat P4blico eu mwdlante repreantaçio do
Conselho Penitenciirlo, ou dos patronato. oficiai!, ou

do Orgio a que incumbir a vigilância, ou de ofício, DO-
dando em ouvido antes o liberado e feitas Ulla:nela%
permitida • proancio de prova., no prazo de cinco dia.,
som prejuízo do disposto no art. 630, letra a.

Art. 636. O auditor ou o 2;ibunal, • requerimento

do Miniat4rio Pibiico 'ou 'do Coneeiho Pealtenelirio, doa
'• patronato. ou Orgacr‘ de vigilenoia, pocras, modificar.

cornuda condutirepontaa na eentenbe. devendo • ree-
..

•

IlOvo livramento.
boga do tampa
de intraçO.e.

Tapo am que os
teve solto o

bando

Creio. • &Cr/
dada. oue poda
requerer

ào
• r.va

gaç

Modificaçio das
oondiçoee ia-

patas
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* soamo no
eu •eo do livra

mento •

Patada da ps

•eriatzis do
SAvromedo

644••••441 • Itan
tendo para o
já. ao a alar
ao amterasia

1104•464: da Mis.
lauta

Orbes que. dor
amam o
sais anila°.

e
Cago anelais

, •

To aeriza:e°

Caso de reigaillfa
ao aladstre da

Justiça

Andana/a do
Concelho mas-

Condenado ali.
4tr. anaminbk
/mato do-pedido.

lialátctrio da em
bridado ailitar

laculdade
1210l

.n4, da
ica is

egnefftr espoe.-
4aneamenta o la
dulto • 3cato-

blefo

Modificada° db
pena ea arta,-
pau da ~A-

- tacto
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A

activa. decidoi se lida ao liberado por SM das atará,
dadee aura doz - funciairios indicados no art. 639, lo-

Ira A. com a obaervintria do disposto MUI letra. I ol.js,
' a I§ 1I 2t do soemo artigo.

Art. 637. Pra/modo o liberado jota infaçao, o
auditor ou o Tribuna/ podia ordenar ;jau Prizace corá
do 80one:olho Peniteneiírlo, ficando etapas° o ovam
do livramento condicional, cada revogaio. entretanto,
depen4411[44 deoizio final do avo processa.

Art. 638; 0 juia, da zf(cio ou a requerimntã do
lutares:eido, do Miniatirio Itálico ou do- Consoai:o Pai-

.tencierio, julgara 'alota a Paco printfeads /iberda.
de, se expirar o pago do livram.% earevodsçao om,
as hiPiteee do artigo aterior, Ar o liberado absolvi-
do por sentença iracorrial.

Art. 639. A arizadia do /insueto unidlitonal ta
Sei ~liada aluamento, em dia marcado alz
ridade duo deva -presidi-ia. observando-se o segull
te:

a) a sentença seri lida ao libánado, na pr nmage
dominais prosa, ala metia soleanta alo prado
dentado Carapalbo raileedirio, apor:pra repene.
ante junto ao esaboloolaeato poma, em afala, rem

lz amioridade judiciaria local{

b) • diretor da ratabaladasatO pira]. obamwri •
ateaggo do liberando-para ai ooa 	 ime adigt/	 -poaias na loa
testa -que conceda ci livrasato

• o) o Praat latant, • anuir, declarar ia /salta
as comilçame.

i	 De tudo ao /arcara tirmo e une piai%
. ...buba:atito por quem prosidir . a . mertwinia, • polo libo.

ando, ou aguam a r4o, a. ao Roubar ou ala Puder 64
armar..

1 21 Dista-terno me •nviari.cipiz 1 Auditoria por

*Me arra o processo, ou ao Tribunal.

Art. 640. Ac daimer • prioae, amarai é /ibera"
alam do saldo do sou psortia adosqmo lhe perammr,S
adornata que exibir:: autoridade judio/Ásia nadoelon

mistativa, mente que lhe Ar erigido.,
-

Art. 641. A cadmemola mmaris

a) a roprodaió da ficha dee identidade, tom é ra
trato de liberado, as qualificado • atua parG44.1.

',fatiam

b) • torto ispreme a datilografado doe artigo ó.
prenoto cap(tulo;

.e) ai andicame Sapata ao libmode.

Paragrato Unica ' da lata da ombernota, ara Os- inow.J.4414,

traga 114/ilmsedo um mavo-ocaltato, de ia anotem sia
•atlçam de ilommento4 podao substituir-se a fiam
de identidade olh retrato, ' da libera/ dolo deariga

-41" stnaâa 4A6 6 ideptinçus.

Art. 642. do ae apitos o livanento condicional
tocando:adipor crise ocaetido ea tampo de guerra.

rarícesto Mia. Savana:de as, pilam szimairm
• feridas na art. 97. do CV:didu ~dl Cilidner, o arers

-maisto condicional 56 sara concedido opa°, comprismato
de doia terçoe da piza, observado ainda o disposto ao
art. 618, ne. I. letra a. IZ o III, • 66 1 1 • 21.

rilúto•
ao mamo, DA commoio DA mu, DA Amua

la Diluis:40a

• entupo x

DO DEDWA20,161.COMO2410 DA 21:84. 1 DA lil2TIA

Axt. 643. O Udu/to amo:suta:o da pena aio Dou
cedidos pilo graidate da Repiblica • poderio ser re-
querida polo condenado eu, me u54 Amam 4s4reve4pOr
procurador ou pessoa a imps.rifo.

•
. Art. 644. A petia'r aere: remetida ao alastro da

Justiça, por intormillo do Conflito Zonitaciario, me
Ooondonnelo estiver ouaprindo pami aaateacarda

aia/.

• Art. 645. O Conselho Peattezoldrio, ã nota doe
atoe do praceia" • depois 4s ouvir o 41.1-4912 . 64 esta
beleoiaento pesai-acre untar ropoo/hidooeonderado,
fari, om'relatirio, a narrado do fato' criminosa, sfrA

aunaillool•taitidi ma petição • expori - oi anteadentee
orara an pretas, apontara qualquer formalidade ou air-s

do cadeado, bom como auprooedizento duranto a pri.
pio, opinando, a final, eibre • a:rito do pedido.

Art. 646. Za se tratando de *amado militar ou
assemelhado, recolhido a ~oídio militar, a atiça°
seu i enaminlusda ao Minicario a tiur pertencer • movia
lado, por interaídio do comandante; ou autoridade leat-
alente, sob oujai -adanistraçie estiver o presidio.

Parigrato 1nicc. Áautoridademilitar0a escoai-
alar o pedido farei o relataria de que trata o arte 645.

--Art. 647. Co o praidente da Repiblica daidir,
de iniciativa 2r4ria, conceder o indulto ou comutar •
pena, atira, antes, o COaeollso Pailona/Iria ou a au-
toridade militar • que arear* o art. ia.

• Art. 648. Concedidos indulto da Untada a mona,
• juiz, de oficio, ou por iniciativa do intercalado ou
do Unia:rio Público, mandar: jatar zoa atos i Mi-
as do decreto, • cujos tiras ajuntar: a amcaio
ama, para moditioi-ia, ou dleiarn • eattinio dr. Tett
bilidade.

Art. 649. O condenado aderi recusar O indulto ou Recusa
• comtaçao da ano.

"Art. 650. Comedida a anistia, apito amatter em afalcoa* da
puoibilidade pa

julgado a •ntença oondenatirio, o auditor, de oficio,	 la anistia
ai por iniciativa do interessado ou do Mánistlirio Ab3,2,
co, declarara extinta a punibilidade.

STM-DIDOC/COGES/LEGIS
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aártnno 8:

Dl DPABIL/244110

' Art. 651: A. rabilitOção podoas sor . .requorida ao
• auditor da Palitaria por onde correu o praceou, ap:e

cinco anos contados do dia em que ti: extinta, do"quale
quer modo, • pena prinatpal ou terminar roa execução,
ou do dia em doa findar o ramo de *apondo condloice;
nal da pena Ou do livremente condiciona, deite RU e
condenado tinha tido, ausento brital, pra% temacCiid,

_ao Ufa,

lidgrafo '4A500. 04 peado para o pedido seda COR'
. tadoe ta dbro no cluo de orlai:noa hatahal otiper toá

n 	 (.4A0548
_	 , .	 •

Art. 652. p roquerimento'oed inotruldo com:

r") a) certiddea .conprohitOrlos de não ter O raptora-.
to roopondlio, nos atar respondendo, a )2222222, ei

qualquer doe lugares eme que houver roadldo durante
. prato a que se refere o artigo anterior,	 . ,

b) atestados de autoridadoo polia/lio ou outros dg'
cumentos .que etaprOna ter residido nos Suores
doe, * *mantido, ofetivatentoh. durante uee 20522 1:222

comportmonio dello° e privada

o) atestado: de boda anitoriumato acudidos Per
fossem • cujo •traço tenha estado,

d) prova de haver re goarado o 'dano aunado pelo

°mi• da da absoluta laPasibilidede a. O 5•1111r "Aí o
dia do podido, ou documento 0111 onsprovo a redimia da
titia 01.10025550 dailvits..

Pile 455. 0 auditor poder: ordenar as diliglacits
zeottaíriaa para a uricanas do pedido, cernido-as
do sigilo Nociva e ouvindo, antes da decido, o -

• niet4ilo Alatoo.

Art. 654. anca recurso de oficio da decido que
conceder areabilitação,

Art. 655. A rnsbilitação, ' dopoia da notança
otorrina, •er: comunicado: ao Instituto de fdentificae
cie e Patatfotica ou repartição congiumero.

Art. 656. A andenação ou condenado. anteriores
do sedo senttionadas nià taba de anteCedentea do rei-
bastado, nom ma eertiodo extraida dos livros 4o juizo,
salvo quando requisi,telse por autoridade jwilaiirlaai
anal.	 •

Art. 657. Indeferido o pedido do reabilitaçio, do
poda: o condenado ranovi-lo,awnão ida e destroo de
dois ano', salve se o indeferimento bater enlatado Ge
falta ca Insufla: neta de tocamentos.

Art. 658. A revogado da reabilitação Ror:
to4a pelo auditor, de oficio ou a requerimento do ta-.
intoregoado, ou do anisterio Alatoo, sem a posam reg
aliada dr condenas, por dosie& defInJ.tin, lo marg
prinento de pedi privativa da liberdade.

:Item fl.,

um= timo'
atizasetoo DAS ~ma n8 maura

' Art. 659. Durante a aeouçie ta lia ou durante o
tapa ma que a els 'moo fuitar o coando, poder: ser
imposta medida de eaguresça..dodo a houver Mantido
a sentença, e fatos anteriores; não apreciados no
oscito, ottlitod cubsomtflateo, demonaraaa mAsua Pie

-ariculooldade.

Art. 660. Ainda depois de transitar et jatado
sentenea aboolutOrla, poder( sor lapbstamodida da os-
Annan, enquanto aio Marrar tempo agnivalonto ao de.
st; duração afaima, ao agente aba/eido no casodo at.:
48, do Mkkito Panai Militar, Ou a que a lei, poiouiro
iodo, prema perigoso.

Art. 661. A ap/idaáo da noltda de segurança, non
autos previ:toe moto capitulo, .inalabtroi ao juiz da
execução o poder: ser decretada do arrota ouni roquorj.
mento do Ninteterio

Padtrafo :atoo. 0 diretor do estabgeolsento que
tine ollncla de fatos indiatleos de perionloadade
do condenado a quem aia tiver sido lanosa& medida 'de.	 _
segurança, tiverilogn Odattitio:-/oa ao Jaz da usou;
ção.

Art. 662. Dopas de proceder is diligenciar' que
'Julgar mmoesdrias, o juiz ouvir: o Miniotirio Alatoo
• o andonsdo, concedendo a cada mo o prado de"tdo
para alegação*.

li Por: dado defensor ao doodanadd que tt roque- t •
ter.

5 22 84 o conderaCt 4122119C foragido, • Juiz ordg
nen( ao 414.1teacias que julgar Convenientes, tinido 4
• 1,611c0, que poder: apresenta' provai denà
tra do prato que lhe fOr concedido.

$ 32 lindos os prazem: comedidos ao condenado •
ao Ministerio Albite°, o Juta proferir: a ene, decdsio.

Art. 663. A intatiação, no caso proteleie no art.
112, do CUJA° Ponta Zilitar, if por tempo Indetermina-
do, perdurando enquanto não :Sr averiguais, a.matante
Perícia ajdica, a cessação da porioulaidade Ao inter..
22842.

5 11 A portela 'jaca mi realizada no prazo tinias
fitado à internação o, não. modo *ata revogado, devo
ser repetida de MO em kno.„,,	 -
" 5 2e A doa:durado : sonoro condicional, doma-,
do mor restabelecida a 13tuadt anterior si o índio'.

„ituo, dentro de decurso de. ta ano, vier a praticar fato
loa:cativo de perolot:noin da periculosidado.

Ara. 664. Os condenada gafa* enquadram no parti-.,
grafo :ale% do art. 44, da 0641413 Penal Militar, 'boa
cala co que forca reconhecidos coso :brios habituais na

Tempo dá intimo..
unto

Refreia lirdloa.

Int	 de
individuos ao -
estabelecimentos.

adequados
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toxicamanes, recolhido° a waslquer doe estabelecimentos
a que ao reter* o art. 113, do referido CÉdigo, não eg

L rão tranaderidoo poro a prisão, e* sobrevier a oura.

Art. 665. „O juiz, no caco do are. 661, °wird' o
' curador 34 ncesado ou 1041 venha a omear, podendo na-

dar submeter o paciente a nóvo amam mental, interno*
do-o, desde logo, en estabelecimonto adequado.

• art. 666: t O trabalno noa osteht&colnieriten referi.
' doe Do art. 113, do Oídigo Snál MU2tÀrt, merkedenatj
vo • remunerado, de nao Á aeregUre.i .ao ^ intes:Dido 'meios

, de subaiatineia, quanJo enfiar a int/inação.'

Art. 667. - 0 exílio local conaiete na proibição *O
condenado dá reoldir ou permanecer, durante me ano, pm

10 mea0a , ta comarca . Innlefplo ou localidado em quem
O eribe rol praticado.

larígrafo Unice. rara a cacaria duma medida, o
'juls comunicar:: sua deeisSo S autoridade policial do
lugar ou doa lugares onde o exilado está proibido da
permanacar ou residir.

• 1
Art. 665. À proibição de frederntar determinados

I lugar*. meti timbiro ooDunicada A utoridade policial.
para a devida vigilância.

• Art. 669. A. medida deyeahavanto de estabelacIng
to ou Interd£40 de associação etre; executada pala Cair

autoridade polloial, mediante mandado Judicial.

Art. 670. O trienreagar a. 40a/Omer aio 5•414mm
• do sogarana a que em referem me . mrta. 667, 664 • 669;

geri responsabilizado por crise 'de dilmobediSnoia tio;

te a adainiatraçiio de Justiça Militar, denodo o pais,
Usa que a autoridade nanai In teça a deVAdIA Gaah•

nam1S-la Juntar aos autom. • dm vistas. Mi..
»dataria Main, para et fins de direito.

Art. C/. Á calmado, ou aio, da poriouloeldad• O donas& da n-
riomnaidada.Ta

sentinas ao fia do prazo atestas da dureção.da medida	 rldleaçaee
do segurança, pelo esta. oondiçOsz Sm nana agua

, ttear *Me lapOlia, obaorvandorde o esegulatoi

a) • diretor do ntabelmanman de internado sa !sitiaria
a autoridade incumbida da siglI gnon, IMA lesa' istmo
to expirado o prazo da dorna* digas da madin, nade
rir inferior a um ano, mt a Óbito diam, nos outros ed
ama, mama ao Juiz da azondo nenolows relatOrie

ema e habilita a resolver abra • oesaraçãe ett Permeia
ela da nadam

• b) se o trativídae estimar internado na naticiaan Anmparbenate
4* 15.40

Amdioarso ou ma qualquer dos ntabelanantn a q.'
a. rifla art. 113, da atue hem Militar, e rela.

*Orlo urgi soompushadol de lano dumas ominai, tal
ei per dela 104110911 nainans pon tintar do matas-
lactantej

e) adIrster do eatabólecineate 45 biternapão, ou

• ~orlae policial, dobrarei, no relatório, momaluir
?aba ereanealirmie, n aio, ta revogação o. ~ida de

segurança;

d) me a medida da unlianet 2Or de exílio local, Ordenado da mi'
umbusAu proibido da- indentar dotorminados lugares,. Aula „-

da mmonao, ata um da OU quina. dia. enleada expira
de o prazo atasse de duratio, ordenar4 as diligOnciaa
nommainas para saritiasr is demaprennan Gauen,
da em/Jamie da medida:

e) junto aos autos o rtiatOrio, analisadas ma indiana. daa-
partesdiligOonts, usa. etwidoe, auceseivamenta, o Ninai«

Via Itiblice o curador OU dateeleart As 7~ da 1a4.

1) • Jair, de arroio, ou a requarinnto do qual-
quem dm partes, Poderá' determinar novas diligtukcias,
ainda que expirado • prama de dado atnmm. da medida
d. anuranag

d) ouvidas ao partes 04 ?alisadas la dilignolaa Desligo e proa*
a que me refira O per:grafo anterior, "net protettn a
dnisio no prava de cinco Aias.

Art, 612. A inierlido prevista na art. 115, da deotaql• ta lá
Ctdin lema/ Militar, poderí ser rani/ida ante, 44 az- . Na41:420•112
pirado o preta, entabeleoldo, ao dr averiguada a nen
pio do pariam andielonann da sua aplionin mo, po-
na, o perigo parente ao tanino do 14/40, aeret
prorrogado enquanto do seariersqu:14.	

•

krt. 673. O oemilsco de inatatamantoe e produto' OoPILOWI' I
de orno, ao osso previsto no art. 119. 49 Oídio, Papal
Militar, mar; denotado no dempardso de arnivamento. do

inquírito.

Art. 674. doe militara ou annalbadoe, que ao itwetriegniturst
to ame ailita

bana perdido asam qualidade. sOnota ago adloinis	 ria

ai medidas de segurança 'rel- ata. noa ano. doe iria.
112 e 115, do Catida renal Militar.

' LITRO IP

rirmo Como

TM JIMIÇA MITA! ZN TOIRO IS OMS&

capture
DO .1ROMMOSO

Art. 475. Pinto. do inquirito, do flagrante, ou Itaamma (a Ia-
é	 guarita a anta

innammatos niatimm nino na. remetido" Anita	 AMe.
ria, pela autoridade militar ocannato. 	 .

fie 4) nen pira a eanciuslo do inquarito	 da
sinos din, podendo, por motivo excepcional, ser ;ror.
rondo par saia irOs din.

f 2e Moas duma de TiolOmen praticada nutra tara
rim para soramliÁlo ao otairimento da dever lagel
em repu/n a agnado, Oe antes do inquira* sedo ma.
metidos diretamente ao donealho Superior, que ninai.,
mara • arquivamento, se o raio estiver juatitioadoi
es onao contrario, • instaurapio A. pranans

Art. 676. Inibidos O. antes do InuOrito, io na edeintemaria deieodagiaa "ma
anote, os dinummtn, o additor"dar‘ Viaja lenida ~tardo rem

UNI

ranngeçM d* zom
dita

Ordeaniodde ai
Ineo dilfganons
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ao procurador que, dentro e vinte • quatro hora., ofe-
rotura' a denánols, contendei

a)	 noa. do nanado e sua qualificação:

h) • orpoeiçio sucinta doe fetos;

c) • clancificapelo do CIOSO;

d) • ilidiesmao cisa cirounel1aciao agravante* •X-•

preaeauente previatta na_lei peai, e a de todos o. fa.

too e eirounst;nelan ,pte devam influir na fixa4:0641
pene: •

e) a indicano de dose a quatro testemunha..

fteceitamento da
denuncia • cita

oão

•

e

Supriaento dq
eztratq da fu
do oficio eu
doe assentenop

toe

Claseificatleo
do erten,	 -

Julgamento ) ea'
grupe. no asa-

0 proceseo

Proeurador
prensado erigi,
nario perante
o Conselho Sus

portos

Criálls de rio.'
Pongahllinen..,

Reo2rac das dl
oleou' do Con-
selho Ouper,er
div Justiça j
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Jorrare a'aentença, dela mandsarda latisse/. 0 praturador
e o riu, ou meu defensor.,

*st. 604. lio proceeoO a que itsponder oficial ater
O/teto de t4ente-c.oroael, Inclusive, procodur-oe .tt no
julgarlento polo Conselho do Justiça, no mesmo dia da
ROA lattelagío.

• Parágrafo ,Inico. Prestado O compro:dana peles Jur- .

zes nomeado., setio lidas pelo coorte:o as .peaa sesen...

Cieis do praceado gr, apoa os debatem oraie, que não ex-. .
codería o prazo fitado pelo artigo anterior, paccare o
Conselho &deliberar oa rieseg0 cocorote, devendo a men-
tonça ser lavrada dentro 40 prazo da vinte n quatro lia-
me.

Art. 685. A nomeava* doe juras do Conselho bons-. Cortidio da nal
mona° doa jet
zeo ali/taro. .

Zawratura do
sentença

:uicamonto de
ofLolaie

Mer4rico tísico. Soo"; dlopesaado o rol do teoteau..
unau, oe a dentinoie me fundar em prova documental.

Art. 677: Recebida a denánoia, eianderá o auditor
citar incontinentl o acuando • intimar as toutenaliahaso
neaeando-las defensor o advogado de oficio, que tere
nota dos auto. ene oartjrio, pelo prazo de vinte el 4104
Iro torso, podendo, dentro dgooe prazo, oferecer defeca
•serita o Juntar doca:mentos.

Parágrafo Unice.. 0 acuando poder; ttlepanear a as.
nistOncia 4. advogado, se estivor em condiç6es de fa-
zer sum 'dafeca. •

Art. 676. O riu pr geo .eere requisitado, devendo ser Julgamento 1
revolta .

processado e . julgado e. revelia, independentemente de el.
%afio, De se aumentar soes permissão.

:st. 679. Ra audianoia de" inotrUÇa0 criminal, que

sere iniciam& vinte e quatro horas aptut •-citação, que-
' lifioasge • interrogatário do &ougado, proceder-no-á e.

. • inviriçgo das tenteou/deu da acuoasic, pela forem prea

J

evita neste COdige.
12 EM seguida, notar,: ouvidos at4 1 duo. testemu..

! rdata de defeca, ela apteeontodas no aio.

Te Si teetesunhaa do defesa que forem' militares
poder:o ser requisitadas, ror o acusado o requerer,. fOr
emulo.' o seu comparecimento Os judeu,.

3 1 Seri na premiara do escriváo' • wletn doe au..

ttoe lhe parto., para alegasZee escritas.

Art. 6. t dioponatutO o oomparecimento . do acuando
audiancin do jelguse nto, me aveia o deserdar:

Art..681. A. gusas:às prollainare ou incidente.;
que forem suscitadas, serão resolvida., conforme o ca..
ao', pelo auditor ou pelo Concelho de Justiça.

Art.. 682. Ue o procurador Dão oferecer detanoia,
ou aa esta fOr rejeitada, os auto, estio remetido. ao
Conselho Superior de Justiça qat decidirá de
fortes definitiva a respeito do aio:acizento.

Art. 663. sendo praga ou civil o acusado, o audi-
tor procedere ao julgamento es outra Sudienoi•,I'dentro.
em quarenta casto hora. O proctrador • Q dafonsor ta

(ioda	 minntes, Pardo fator, oral:jante ouse

01.4..C...

Parágrafo Unto.. Ares ore debates orais, • auditor- •

tirá doo auto; do ;remitis% por certldio.

Par,Zgrafo &deo, O procurador e o saudado; ou sou

ddefenser , Bago intimados da sentença no Soemo dia ma
que cata :Zr assinada./

Ari. 686. A falta_ do extrato da .fi do odslq Ou

doe assentamentos do acuais)* poder; ser suprida por ou-
troo meies informativo..

Oe OrdScs da Justiça Elite', tanto em .

primeira nulo me segunda Anatinola. POaorn0 eaternr

clasnificaç:o do crime, soa todavia Inovar a QOunroCãoo

Perktate Unice. Havendo impoosibilideds a. alte-

rar a classificaçgo do crias, o processo p or; anulado.

desando Sor oferecido nova denáncia.
658. Quando, na domineis, figurarem diversos

acusado., paierite Dor preceeeadeot • julgado' em grap00,

ao assim o aoonoe/hao 0 . integee. da Justiça.

Art. 689. Moa processam a que respondoram oficiai•
5onere1o, , corodie ou oapitieo-dt. par-e-gustra, ao ton.

O;OO do MinistOrio Pálio* oereo dosomponhadas pelo prm

árador QUO afiai Junto ao Conselho Superior do Juriti-.
ça Militar.	 É

Ir it A inotrupga criminal teía residida polo su;

ditar que funoirmar naquele Conselho, cabon4o-l2e une

da relatar os processos para julgamento.

2 1 O oforeolawito da denUncia, citação do sono&

dó, Intimação dateotemunhas, nomeaçgo del det...nsor, dna

triçgo criminal , áule83821O0 • imatura da sentença, rs

ger-.o-id, no que lhes tár aplicável, pelas norma' estia

/suciem para os processos da cOspet;nola do auditor e

do Conselho de Justiça..
• Art. 690. Oferecida a domineis, ia crimes tu rue-

ponsabilidade, o auditor ~dere; intimar o denunciado

pra apresentar defesa dentro do prazo de dolo dias,
findo o qual deoldire /Abro o recebimento, ou nge, da

dorrincia, submetendo o deepacha t . no tapo de rajoirlo,

à decisão do OonnelhO.
•

Art. 691. Das decio:en práforidas polo Conselho 9a
.perior de.Juatiqa, noo proesocoo'de aua to:test:nolo gr/.

•gineria t i SCncate caberá o reournOi• •elsw•gaa.

Art. 612. AO fitni.Zoe de esorlvao sei10 desempenhe-

Á
/nertruçn

Minal

Dispensas	 do
oomparecuiento

do nu

OuostSeep
liminar*.

"et

•
Rejeigirea da do,

nauta

Julgamento de
praça Ou eivai .

•

Deecurreho 41
.	 Santa° de ase
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Oro aa dela Aluo salso motivo de arpa =Sore'

Arta 703. A4 MillientállitOUr1449 pá. &mono RA

i

perua:, 0010 tribuna da moda InatZnAtz iaio lie ra
espilreis do embargos.

Arta 704. • apaapl• de Miaiddrio flatoo deve],-
ti o pifai coaheoldeata do feito ao tomado Superior.

1 Ill O relatar seri • :pássara • votar, anda e
; preoldoate o atido.4.

1 2! O resultado de julgamento soareari da . ala .
ais geri ta. tt ao ;MIOU% d. datado sant lanada deu i. •[

, •

Io c- abimento
de abano. A

afoito. da apa
Iitog4•

Oaooe de abei
' go,

tie0 oahiommte
de "lanosa
corpus•;ou rao.

vipae

Execute. da Re
os de Morte

d000rns eepirl
tal

n

a-

OvoaaDonixadda p elo atortoírto do doma.% e ao da ottoj
, ciai, da justige por vaa prata andada.

•
COR toSidas as oirounetinin, main& por tuas tdataaum.

, nbas, •gulealoodo San 14n. i ioei;e1".2 da ¡eller:

t	 II - a publioaogo da negaria. as bolstia'suistis)
n tuiri o edital;

III o. doomeónto. relativo. 1 decoroo aedo n-
' nisto. ao auditor, *pie a aprweentaçgo em captora dei
*ousado, • permanewargo me oartOrio pelo prata de vinte
• quatro horas, coa %Lata 140 advogado cie orlai., parei

- apresentar Aduma escrita, seguindo-e. o Sradamenta iro",
.lo Colmilho de Justiçai, coagem. o aedo.,

catruce
nosREMOS

()ore reouve° do :melatrio para ó Otuumako Suporiam- de Jun Powelbo • 44

Art. 694. Doa menlmnças de primeira !meti/tola	 R04‘0,041
4•41/8466

Dar4rato Ligo. lam siabeni returco de doo-IA; •
'olore quintais* inolientoo, que poderia, oatrotento, tem .
renovadaa na apeia:go.	 4

Art. 691a á ap:Itio OOrí lato/poeta abate* oh troa iram a.
Pune*vinte • quatro hor4, aaootar da iSt3sta910 da aestiat-

__ oa ao procurador • ao dateimmar do riu, novel et ago.
.).

Bower;raourao de arraiemUi. 696.
.•

a) da natença qumiaysieSr Praid restritiva da li n

[bordado superior a os% amou

b) yuan mo tratar de orles a que a lot *cairiam
na te sons a a imatopia tge absOImtdria, am

. L ar • pena moçasia.

Art. 697, ia radia do remirão serio aDreveol66461 11440 441 rown
com a petipica l	eartOrlo. thMadnaem os autos ha a*-
eitor. ;ate Ca raster:, lanntineatia InatimoLa mut

n

	Siar, ou. nadar: abrir vigia ao repreasataate do tuia .	pacato
tirio rin/in, a fia. de aprontar perfoor, deatre aa

art. 694. Oe autos unia lodo enalumea Si reler Prieeno lã pm,.
fluo • •••I 14

•Tinte • quatro> borco.

dolo 699. 0 reiator totodard um autua IN interne ~to doa autos
pia rala-ter

le to doa. gingam.

e	 Art. 700. , lamela° • julgaaants palie preikideato,
4 rflator fali( a •sp40-94 dor Mu'. •

/ ...Art. 701. rindo O relatirio; podeáo o &ofensa e
,

dlegspieli Onde
'e procurador ratar al044044 oitis por 411.na4 astutos,

• .‘ cada voo

/	 Art. 302. pleoutiria 4 iatjtLSp i afaolaa PÇ9S aesisawmatle
.., proteriri na deoloirk,

• Art. 7059 O recurso de embargos; noa processos orá,
' ginirios, oduird as norma estabelecida para a amas
, ago.

• 'Art. 706. leo haveria 'babara corpo', nue 111'4404

antrula
atazanem 3/112CIAIÍREIJTIVA3 1 JUIPIÇÀ

PILEM XE VOTO DE arda
'Art. 707. Ominar que tiver de ser fuzilado sei-

rd de priago tem gaitaras toam é na insignias; 1, teria
olhos vendado., galro se o recusar: no momento ea

,,, 'que tiver.dq receber os &ecoarias. Os vozes do iodo eg;
trigo aubotitufdao por etnail.	 e

5 li	
. r

O atra oti Itatteaelhad.- o Aer: *montado nas
' temas cOndio geoidevonda deixar a priaog doentemente

i 21 Corá: permitido .10 condenado receber s000rr0
espiritual.

$ $o I pena de sorte si pari executada sota tia. Data para a
"	 Xeougan

sois a comunica...6o ao presidente da Upib/lea, salvo se
iZeOst:aem eena de oPeregies 44 auerra • afligir. ia-
ter gese ' da ordem; dá disciplina.

Art. 70g. ?h aromas da pena da morte lsrrar-ac	 lavratura de
ata

• ata circusstanolada 'que, animada paio ezecutor e duaa
twatmeuntaey será' remetida ao coaandeate-oboto, panem;

•publicada *a bole tia..

Art. 709. A orprossia "arcas ea opevaç go dé dar- •. Mentido da ias
.preesão 'for-

re atesada gni/quer teirga .nate/, temeste OU éSzoa, gagt aceiraa.
de guerra'•

doado o adoento de sou deelnennto para o teatro dai.
operaggee ate' o sou regresso, ainda que cessadas as •
hostil/doai.

Árt. 710. Os auditcrof, procuradores. advogado, do ; Comissiona/mon.
*cicio e eaorivgo. da Justiça Militar, que acompanharem te-meitit=r4
ta pinas tal ' opiltaçU do turre, /ergo aomissionadoe me
poetacs militaria, do ardo aosn- ad reopeotirn catado

.tonoionahr.

'alsrointaa /MIS 3 ealorndaus
• Art. 711. Ia promenom pendentUs na data da

trata ima vigor diste Cardina observar-se-1 • geguintet

a) aplicir-sa-io ;ria° provicOria as diepoaz-

qui :ma nig PITOtíT•111 ao Indiciado da

aawirfpi	 -
•

Art. 693. go prema* de imeigo eheevar-ea-d e "'e thdritol
( maniate:	 o de 414deflua

D. •	 - apde o trem-acuro do' preato do grafa; 00•44•
'dant. ou autoridade militsi.quiva/ente, sol) cuja, or.

;
dono servir o ntioial ou ?rapes Sara lAnso va tara

liga Militar.

Rene* de ode
ele

faaoataga peie
rolai**

•
•

•
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"as Pagamento. O •
.	 .

desconto min •xcederí, *a cada meu, a der por cauta.	 .
doe respectivos vanclarintose

,Ari. 116. O presidente do Tribunal, o procurador-
' geral e o auditor requisitarde diretas/11e daa i ompt.

labia; do traniportee terreotree, aaritiaos ou ame,

i lhoa tirana da /ma e par& tina exclusivos do serviço
1
dioterio. pia serio declarados na roquAs143, paara-

/.igara para EA, julgam dos deave/bor, procuradores nu-

1-filiaria da Justiça Miar. Turdn, igualmente, bua

. 
Art. 112. pira proariarlaitcoriAlAra neste 04.

digo serio eetraaaa exeoutivaraata e, wa seguida, rseg
laliaa só er‘rio federal. Tratsado-se de ailitartw,
tenwion‘rice da Justiça XU.itar ou doe respectivos ltb.

tdstjrioe, a Ozeotn:o da pena Peouni‘ria Marli frita re
diante desconto na reepectiva !Olha

• ff

ocao os procuradores, para o* acame fina, frangida
.poetal e talssraloa.	 ••••

.	 árt. 717. O serviço judicial pretere a qualquer

Outro, salve oa ossos proviatos nauta 04digo.

art. 72.e. Lote tardio entrari ia vigor a lt de ja

' seio de 1970, revogadas Ia dispoeiçase ta costr;ile.

Brasília, 21 de ou(tibro de 1980; 1489 da Independência e atr
República.

Minam liamax Itimuniaga GadmEwniu
• Antro ri LIMA Trinam •

Dasci0 nt SOIM 11 ates.o
i4tIf dintOnto da Ganas c lava
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	 eseez=s

l) e prazo Mirgolado,'incluailva o estabelecido
rpara a iaterpotiçao de recUrto, ser i regulado pela lel

.	 •

t 
anterior, as emita usa astatuir Piara mor ap ve 0 :A
Whd9 neste 04dIsol

o) se 4 produçieda prova:ilheta:tal tiver sido

1
;do cos as 	da 2.41 anTieriori

d) as perícias J4 iniciadas, bar coao os teoria
1r 34 Interpostos, eoutimardo a -reass401 pala lei sate-

1 flor,

Urbe 712, Ow processou da Justiça Militai alo eia
remjeltoe • custas. sooluaentos, *elos ou portes de eqg

gelo, terreatre, marítimo ou gareo.

Art. 713. As tertidSee, e proOesece finde .* Ia

¡
guindou no Suparior Tribunal Militar, eerto requeri.
das to Urinar-geral da sua Seoreteria, oca a deolare.

I pula respectiva tinalidad•.,
• I	 •

Arte 714. dle lute., 5 oe a;mbroe'do Miulattruio.
r Y4b1loo poderio requisitar cezlidiea ou eSpias autUti, 	 1'

I eaa dl Po ça* de 'procela° arquivado, para Instrua* de
:Toamo es manumito, dirigin' do -em, para aqu:lw Tias
Se servaatudrio ou Sun/doaria fraapowarsel na eus

guarda. Mb Superior Tribunal Militar, a -mmailsieie as

sà. falta por interaidl‘ do diretor-geral da Socrataria,
daquele Tribunal.

1

gualda, e .interrogatálo da eunised( fer-b1-4 de 14ag
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